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1) 2 (duas) emendas/sugestões para a Subco
missão da Política Agrícola e Fundiária e da Refor
maAgrária. 

Sem mais para o presente momento, anteci
pados agradecimentos, ao ensejo, renovados pro
testos de Consideração e apreço.-' Antônio ae
no, Deputado Federal. 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art. 1 o São imunes a tributos federais, 

estaduais e municipais os produtos hortifruti
granjeiros." 

Justificação 

Por constituírem a base da alimentação de to
dos os setores da população brasileira, a imuni
dade tnbutária sobre esses produtos constitui a 
forma mais eficiente para a redução de seus pre
ços e estímulo à sua produção. 

Concedida a referida imunidade, os produtos 
hortifrutigranjeiros tornar-se-ão insuscetíveis às 
mudanças repentinas ditadas pelos interesses fis
cais dos Estados. 

É um fato incontestável que os produtos horti
frutigranjeiros, por sua importância como compo
nente básico e indispensável a uma alimentação 
saudável, devam ser consumidos por todos os 
brasieliros, e a imunidae tributária é a forma mais 
eficaz para se alcançar esse objetivo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antônio Ueno. 

SUGESTÃO No 8.600 
Brasília (DF), 6 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Constituinte Marcelo Cordeiro 
DD. Primeiro-Secretário da Assembléia Nacional 
Constituinte 

Prezado Constituinte, 
Com meus cordiais cumprimentos, pela pre

sente, encaminho a Vossa Excelência emendas 
e sugestões, dentro do prazo regimental, como 
segue: 

1) Duas (2) emendas/sugestões para a Subco
missão da Politica Agrícola e Fundiária e da Refor
maAgrária. 

Sem mais para o presente momento, anteci
pados agradecimentos, ao ensejo, renovados pro
testos de consideração e apreço. - Constituinte 
Antonio Ueno. 

Nos termos do § 2°, do artigo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitunte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. 1 o Lei complementar disporá sobre 
uma politica agricola permanente e aplicável, 
sem discriminações, a todo produtor rural, 
e estabelecerá as diretrizes para delimitações 
das zonas prioritárias, sujeitas à reforma agrá
ria." 

Justificaç~o 

Nada mais instável, no Brasil, do que a políl:ica 
agrícola que, quando existente, porta-se pelo sa
bor volúvel dos aspectos conjunturais e, freqüen
temente, pelos interesses mais distantes dos que 
laboram sacrificialmente no campo. Ao sugerir 
esta proposição que, por sua abrangência, estabe
lece o marco da regionalização como princípio 
constitucional para a reforma agrária, estou certo 
de que eliminar-se-ão qrande parte das fontes 

de incertezas que produzem a instabilidade dos 
preços, a ineficácia dos investimentos e o conse
qüente cortejo de problemas sociais da ocupação 
da terra e dos fluxos migratórios que deságuam 
nos afligentes problemas urbanos. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Antonio (leno. 

SUGESTÃO No 8.601 
Inclua-se, para integrar o projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. A eleição do Governador e do Vi-
ce-Governador do Estado, para mandato de 
cinco anos, realizar-se-á quarenta e seis dias 
antes do término do mandato e far-se-á por 
sufrágio universal, voto direto e secreto." 

Justificação 

A proposição consagra a duração do mandato 
governamental pelo prazo de cinco anos. 

Entendemos que o mandato dos Governadores 
Estaduais - assim como o do Presidente da Re
pública e Prefeitos Municipais- será melhor exer
cido dentro de um horizonte quinqüenal. 

Resulta este entendimento da constatação prá
tica de que, na quase totalidade dos casos, o pri
meiro e o último anos de mandato são condicio
nados respectivamente pela formação do governo 
e pela superveniência do processo sucessório, em 
detrimento da plenitude administrativa, propria
mente dita. 

O prazo de 5 anos permitiria, assim, maior efi
ciência administrativa. 

Por outro lado reduz-se o interstício entre a 
eleição e a posse do Governador. Mantida a data 
de 15 de novembro para a eleição teríamos a 
posse a 1 o de janeiro do ano subseqt.iente, já que 
findo o mandato anterior a 31 de dezembro pre
térito. 

À vista de nossa realidade política é sobrema
neira salutar promover a posse do eleito dentro 
do menor espaço de tempo possível, a contar 
da data da eleição, eliminando as manifestas in
conveniências decorrentes da coexistência de um 
governador que encerra e outro prestes a come
çar o mandato. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.602 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art O presidente do Banco Central 
será nomeado pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo Congres
so Nacional, por voto secreto, com mandato 
de 4 (quatro) anos, admitida a recondução 
por um período. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício 
do presidente do Banco Central dependerá 
de aprovação prévia do Congresso Nacio
nal." 

Justificação 

O Banco Central é uma instituição de impor
tância fundamental no delineamento das políticas 
monetária e creditícia do País, bem como na ad
ministração das finanças públicas e no fomento 
de atividades econômicas prioritárias. Embora 

constituído sob a forma de simples autarquia, 
suas atribuições revestem-se de importância es
tratégica para toda a economia nacional, afetando 
macrovariáveis determinantes da qualidade de vi
da da população, dentre as quais incluem-se a 
taxa básica de juros, o nível de emprego, a distri
buição setorial, regional e pessoal da renda, e 
a produção de alimentos. 

A condução de órgão de tal envergadura deve, 
necessariamente, estar subordinada às diretrizes 
emanadas da vontade popular, expressas pelos 
programas formulados pelo Executivo e aprova
das pelo Congresso Nacional. 

Não interessa ao ordenamento democrático 
que a designação ou destituição do mais alto diri
gente do Banco Central esteja restrita exclusiva
mente ao alvedrio do Senhor Presidente da Repú· 
blica, sem necessária consulta ao corpo legislativo 
nacional. 

A carta constitucional vigente dispõe em seu 
art 42, que as designações de altos magistrados, 
dos chefes de missão diplomática em caráter per
manente e de outros funcionários da direção su
perior deverão ser previamente examinadas pelo 
Senado Federal, por voto secreto. Tal princípio 
já está a indicar a conveniência política da partici
pação do Poder Legislativo na escolha de cida
dãos indicados para o exercício de altos postos 
na Administração Pública. 

As características próprias do cargo de presi
dente do Banco Central, com sua larga gama 
de elevadas atribuições, apontam a incontornável 
necessidade de acurado exame da indicação de 
seu presuntivo ocupante, em que se manifestem 
as variadas tendências políticas representadas no 
Parlamento. Pelas mesmas razões apresentadas, 
a exoneração antes do decurso normal do man
dato não poderia efetivar-se validamente sem a 
preliminar concordância do corpo de represen
tantes populares. 

Este é o propósito da presente iniciativa: estabe
lecer norma constitucional pela qual a nomeação 
ou demissão de titular de cargo de presidente 
do Banco Central somente se efetivará após exa
me e aprovação da indicação, em votação secreta, 
pelo Congresso Nacional. Também sugerimos a 
fiXação de mandato em 4 (quatro) anos, admitida 
a recondução por mais um período. 

As disposições indicadas têm o escopo de pro
piciar ao Poder Legislativo participação mais efeti
va na condução político-administrativa do País, 
e conferir ao presidente do Banco Central maior 
autonomia no exercício de suas atribuições, em 
face de possíveis pressões oriundas do Poder Exe
cutivo para finalidades casuísticas ou imediatistas, 
em detrimento da estabilidade geral da economia 
nacional. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.604 
Inclua-se, para integrar o anteprojeto de Consti

tuição, o seguinte dispositivo: 
"Art. É vedado à União isentar ou rede-

zir tributos atribuídos ao Estado, ao Município 
ou ao Distrito Federal." 

Justificação 

A observação da prática tributária vigente no 
país neste século tem demonstrado à saciedade 
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tendência para concentrar recursos nos cofres 
da União. 

Esta circunstância tem determinado - mais 
do que isso, sido instrumento de- concentração 
de poder político nessa mesma esfera de poder. 

Pensamos ser consensual na sociedade brasi
leira a idéia de que é necessário descentralizar 
poder e que um dos mecanismos eficientes para 
atingir este objetivo é obviamente a redefinição 
das competências tributárias. 

É indispensável redefinir a divisá o do bolo tribu
tário subtraindo recursos à União para com eles 
fortalecer financeiramente Estados e Municípios. 
Temos plena convicção que inúmeras serão as 
sugestões do senhores Constituintes no sentido 
da melhor perseguição dos objetivos de justiça 
social e equilíbrio entre as diversas entidades da 
Federação. Dentro do universo que de maneira 
genénca se resolveu denominar Reforma Tribu
tária, ousamos da a nossa contribuição em tópico 
aparentemente singelo mas na realidade causa
dor de sérias aflições aos tesouros estaduais e 
municipais. 

Ao longo dos anos foi sobremaneira freqúente 
o "favor" prestado pela União na consecução de 
suas políticas específicas às custas dos erários 
estaduais. As insenções de imposto sobre circula
ção de mercadorias por exemplo, dos produtos 
destinados à exportação, vulneram violentamente 
os Estados-membros. Existem na Federação inú
meros Estados que por exemplo, com muitos 
sacrificios investiram pesadas somas para imple
mentação da infra-estrurura de seus distritos in
dustriais e que viram os recursos tributários que 
adviriam das empresas instaladas nesses distritos 
simplesmente se evaporarem pela insenção de 
ICM nas exportações. O dispositivo proposto obje
tiva vedar completamente a interferência da União 
na política tributária de competência privativa es
tadual ou municipal. 

Entendemos ser a sugestão competente para 
agregar algo mais às combalidas receitas esta
duais e municipais e, ao mesmo tempo, propiciar 
maior respeito ao princípio federativo. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.605 
Nos termos do § 2' do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art Compete à União legislar, median-
te lei complementar, sobre normas gerais de 
direito financeiro." 

Justificação 

A Constituiçao de 1967, ao erigir um capítulo 
para o Sistema Tributário, estabeleceu em seu 
art. 19, § 1': 

"Lei complementar estabelecerá normas 
gerais de Direito Tributário, disporá sobre os 
conflitos de competência tributária entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e regulará as limitações constitu
cionais do poder tributário." 

A Constituição de 1969 repetiu a norma sob 
§ 1' do art. 18, apenas trocando, acertadamente, 
a parte final "poder tributário" por"poder de tríbu
tar" 

Ocorre que o Direito Tributário é considerado 
como parte do Direito Fmanceiro e, quando as 
Constituições de 1967 e 1969 estabeleceram a 
competência para União legislar sobre o mesmo, 
não obrigaram que a lei fosse complementar (art. 
8', XVII, "C", em ambos os textos). Isso gerou 
uma contradição, exigindo aprovação por maioria 
absoluta para uma parte e admitindo maioria sim
ples para o todo. 

Daí ser necessário que a competência legis
lativa da União seja harmonizada, estabelecendo 
lei complementar para todo o Direito Financeiro. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jutahy Júnior. 

SUGESTÃO No 8.606 
Inclua-se, para integrar o projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. Haverá um Tribunal do Trabalho 
na capital de cada Estado, Territórios e no 
Distrito Federal."' 

Justificação 

A exemplo dos Tribunais Regionais Eleitorais 
e dos Tribunais de Justiça, entendemos neces
sária a existência de Tribunais do Trabalho em 
todos os Estados, Territórios e no Distrito Federal. 

O vertiginoso crescimento da Justiça do Traba
lho, conseqúência do desenvolvimento econômi
co do País, está a exigir a instituição de outros 
Tribunais do Trabalho, pois, só assim, poderão 
os processos ter andamento rápido, como se de
seja que aconteça no âmbito dessa justiça espe
cializada. 

lnobstante o considerável aumento do número 
de regiões trabalhistas (passamos de 8 para 15), 
a organização judiciária do trabalho ainda se mos
tra ineficiente, dado o fato de algumas regiões 
- como a 1 O•, por exemplo, que é composta 
do Distrito Federal, Estados de Goiás, Mato Gros
so e Mato Grosso do Sul- terem jurisdição sobre 
considerável área territorial. 

Daí, as razões que nos inspiraram a oferecer 
a presente proposta. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.607 
Inclua-se, para integrar o projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

"Art. Homens e mulheres têm direitos 
iguais e iguais são perante a lei. Ninguém 
será prejudicado ou favorecido em razão de 
sexo, raça, cor, origem, condição social ou 
econômica ou de suas convicções políticas, 
filosóficas ou religiosas." 

Justificação 

A proposição pretende tão-somente oferecer 
redação que entende concisa aos princípios fun
damentais de igualdade entre os cidadãos. 

Não caberia aqui aduzir maiores considerações 
à vista da clareza do dispositivo, bem como de 
os direitos aí assegurados integrarem em maior 

ou menor grau, os textos que configuram a nossa 
história constitucional. 

Consagra-se aqui a igualdade de direitos e pre
vine-se as discriminações entre cidadãos. Consa
gra-se, outrossim, o princípio de justiça social que 
deve inspirar toda a sociedade brasileira e refle
tir-se no conjunto das normas constitucionais. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Thomaz Nonô. 

SUGESTÃO No 8.608 
Incluam-se, para integrar no projeto de Consti

tuição, os seguintes dispositivos: 

"Art. Compete ao Ministro de Estado, 
além das atribuições que a Constituição e 
as leis estabelecerem: 

... comparecer ordinariamente uma vez por 
ano a sessão do Congresso Nacional para 
prestar contas de sua gestão; 

.. comparecer extraordinariamente peran
te qualquer uma das Casas ou Comissões 
do Congresso Nacional quando convidado 
ou convocado. 

Art. Após o comparecimento ordinário 
do Ministro, e ainda na mesma sessão, os 
membros do Congresso Nacional delibera
rão, por maioria absoluta de votos de seus 
membros, sobre sua permanência à frente 
da pasta." 

Justificação 

A proposição se insere dentro do quadro da
quelas que buscam o aperfeiçoamento no relacio
namento entre os Poderes Executivo e Legislativo. 

A hipertrofia do Poder Executivo, tradicional en
tre nós, tem feito com que freqúentemente se 
perca de vista, na prática, uma das funções precí
puas do Legislativo, qual seja o exercício de prer
rogativas que permitam realmente fiscalizar o 
Executivo. 

A proposição inova ao sugerir que, uma vez 
por ano, cada Ministro compareça ao Congresso 
e aqui preste contas daquilo que fez ou deixou 
de fazer à frente de sua pasta. Este compare
cimento ordinário seria seqüenciado por um voto 
do Congresso quanto a permanência ou não do 
titular da pasta. Pensamos que tal instituto fortale
ceria sobremaneira a própria atuação do Execu
tivo, vez que o Ministro, robustecido pelo voto 
de confiança do Congresso, poderia evidente
mente melhor desempenhar as suas funções. Em 
contrapartida, sem que tal confiança fosse mani
festada, ter-se-ia uma oportunidade ímpar de de
clarar à sociedade o descompasso, o desacerto 
mamfesto entre a ação do Ministério e a vontade 
da sociedade expressa no plenário soberano do 
Congresso Nacional. 

O mecanismo seria sobremaneira relevante pa
ra que o titular do Poder Executivo mantivesse 
um Ministério sempre coeso e afinado com às 
postulações da maioria congressual. 

Sem prejuízo do comparecimento extraordiná
rio, o ordinário instituir-se-ia em instrumento per
manente de coesão J?o!ítica entre poderes e, con
seqúentemente, de Lima melhor prática demo
crática. 

Sala das Sessões, .-Consti-
tuinte José Thomaz Nonô. 
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SUGESTÃO No 8.609 
Brasília, 6 de maio de 1987 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a V. Ex•, para a devida distribuição 
às Comissões Técnicas, nos termos do parágrafo 
zo do art. 14 do Regimento Interno, como suges
tões para elaboração do Projeto de Constituição, 
proposta que "Dispõe sobre a criação dos Esta
dos e a alteração dos seus Territórios". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex" os meus protestos 
de estima e apreço. 

Cordialmente. - Constituinte José Santana 
de Vasconcellos. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Organização dos Estados, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A criação dos Estados ou a altera-
ção de seus territórios dependerá da aprova
ção das respectivas Assembléias Legislativas 
e do Congresso Nacional." 

Justificação 

A criação de Estados-membros e a alteração 
territorial implicam ato complexo, em termos de 
federação, do qual devem participar o Congresso 
Nacional e as Assembléias Legislativas interes
sadas, com a ratificação das demais Assembléias 
Legislativas. 

Atualmente, pelo art. 3o da Constituição da Re
pública, a criação de Estados fica na dependência, 
unicamente, de lei complementar da União, o que 
é desapreço à aliança federal e ao atendimento 
dos reclamos dos povos diretamente mteressa
dos. 

Pelo exposto, nossa sugestão à Subcomissão 
dos Estados é no sentido de que, na futura Consti
tuição, a criação de Estados implique a partici
pação do Congresso Nacional e das Assembléias 
Legislativas dos Estados interessados diretamen
te assim como na ratificação dos demais Estados
membros, por se tratar de matéria diretamente 
ligada à organização da federação como um todo 
orgânico. 

A participação das Assembléias Legislativas na 
reorganização da divisão da federação é própria 
da tradição do direito constitucional brasileiro, co
mo se registrava na Constituição de 1946 (art. 
2°) e sob este aspecto, a restauração dos princí
pios e das normas anteriores é o que se compa
tibiliza com a verdadeira organização federal. 

Estas sugestões partem de valiosas contribui
ções a nós oferecidas pelo Prof. José Tardzio 
de Almeida Melo, Doutor em Direito Constitucio
nal pela UFMG; Professor de Direito Constitucio
nal e Ciência Política na PUC-MG e Procurador
Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Mi
nas Gerais, o qual em obras de fôlego, inclusive 
teses, recentemente publicadas e direcionadas à 
Assembléia Nacional Constituinte, tem-se batido 

I 

pela reconstrução da federação, mediante méto
dos novos e eficazes que se adequem à realidade 
brasileira. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 8.610 
"Art. 1 o Qualquer texto legal poderá, por ini

ciativa do Poder Executivo, de membros do Poder 
Legislativo ou de eleitores, ser submetido a con
sulta popular direta. 

Parágrafo único. As leis orçamentárias não 
poderão ser objeto do referendum a que se refere 
este artigo. 

Art. zo A realização de obra que repercuta 
desfavoravelmente sobre o meio ambiente, ou cu
jo custo comprometa a execução orçamentária 
em mais de um exercício poderá ser submetida 
a consulta popular direta, por iniciativa do Poder 
Executivo, do Poder Legislativo ou da população 
atingida. 

Art. 3o Lei complementar disporá sobre a for
ma e condições de convocação do referendum 
e do plebiscito a que se refere este artigo, bem 
como sobre o quorum para deliberação." 

Justificação 

O referendum e o plebiscito são as formas 
de consulta popular mais antigas de que se tem 
notícia. Identificam-se, ainda hoje, nos regimes 
democráticos, como o instrumento mais adequa
do de identificação do pensamento dos eleitores, 
especialmente no que se refere a problemas locais 
e que os atingem mais diretamente. 

No Brasil o plebiscito só é utilizado, atualmente, 
para decidir sobre a criação de Municípios. Há, 
em nosso entender, campos abertos à sua aplica
ção ainda não devidamente explorados. Quanto 
ao referendum, nosso sistema legal não o prevê. 

A hipótese contemplada no artigo zo da pro
posta acima, que trata da decisão quanto à realiza
ção de obra que, por seu vulto, envolva a elevação 
da carga tributária dos contribuintes ou do nível 
de endividamento do Estado ou Município, ou 
que, por suas repercussões sobre o meio ambien
te, implique prejuízo para o patrimônio público 
ou dos particulares, é um dos casos em que a 
possibilidade de convocação deveria ser assegu
rada. 

Da mesma forma a revogação ou introdução 
de texto legal no sistema jurídico brasileiro, hipó
tese prevista no artigo 1 o da nossa sugestão. 

Tratando-se de medidas que induzem à audiên
cia mais freqüente da população, prática das mais 
recomendáveis em regimes democráticos, sub
metemo-las à superior apreciação desta Assem
bléia, na esperança de vê-las acolhidas. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Serra. 

SUGESTÃO N9 8.611 
"Art. No caso de desapropriação por neces-

sidade ou utilidade pública ou por interesse social 
não haverá imissão na posse sem o prévio depó
sito em dinheiro do valor de mercado da proprie
dade, ainda que provisoriamente arbitrado. E fa
cultado ao expropriado aceitar o pagamento em 
títulos da vida pública, com cláusula de exata cor
reção monetária." 

Justificação 

É prática reiterada neste País, de Executivos 
de todos os níveis de governo, a desapropriação 
de áreas para obras públicas sem que haja previ
são de recursos para o pagamento da correspon
dente indenização. Utilizando-se de expediente le
gal, obtêm em juízo autorização para imissão pré
via na posse, com o depósito do valor venal 
do imóvel, que sabidamente não reflete o valor 
real da propriedade. 

Isso tem causado graves conseqüências, tanto 
para os particulares, quanto para o Poder Público. 
Para os cidadãos porque de repente vêem-se pri
vados de sua propriedade sem o pagamento de 
seu valor. Para o Poder Público, que, tendo em 
vista a demora no andamento do processo judi
cial, acaba pagando indenização fixada com base 
na valorização do imóvel decorrente da própria 
obra pública, além de dispender enormes quan
tias relativas aos chamados juros compensatórios, 
que a jurisprudência dos tribunais tem fiXado em 
1% ao mês, quando dificilmente o aluguel de 
imóvel alcança esse percentual no mercado imo
biliário. 

Isso tudo fica agravado com o entendimento, 
por parte dos tribunais do País, de que os preca
tórios devem ser atendidos pelo seu valor atuali
zado, vale dizer, convertido pelo valor das OTN. 

Este ônus recai quase sempre sobre futuros 
governos, que vêem seus orçamentos seriamente 
comprometidos pela ação desapropriatória irres
ponsável de governos anteriores. Passam a ser 
enormes as dificuldades para os novos gover
nantes, que herdam a divida de pesadas indeniza
ções, sem dispor dos recursos para pagá-las. 

Os constrangimentos decorrentes dessas situa
ções têm sido graves, com a proliferação de pedi
dos de seqüestros de rendas públicas, ameaçan
do a paralisação de serviços essenciais à popula
ção, tais como saúde, educação e segurança. 

Assim, entendo essencial que a Constituição 
venha a fiXar que a indenização por desapro
priação seja paga em dinheiro a valores de mer
cado provisoriamente arbitrados, a fim de coibir 
esse processo que tem causado dissabores à po
pulação, e especialmente a governos estaduais 
e prefeituras. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Serra. 

SUGESTÃO No 8.612 
Nos termos do § zo do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"CAPITULO 
Do Sistema Tributário 

Art. Será plena e reciprocamente excluden-
te a competência da União, dos Estados e dos 
Municípios sobre os tributos que lhes são atribuí
dos, respeitados os pressupostos e os limites 
emanados da Constituição. 

§ }0 Ao Distrito Federal e aos Territórios Fe
derais competem os tributos atribuídos aos Esta
dos e, quando não divididos em Municípios, tam
bém os tributos municipais. 

§ zo Lei complementar federal estabelecerá 
normas gerais de direito tributário, disporá sobre 
os conflitos de competência nessa matéria e regu-
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!ará as limitações constitucionais do poder de tri
butar. 

Art. É vedado à União, aos Estados e aos 
Municípios: 

1-instituir ou aumentar tributo sem que a lei 
o estabeleça; 

11-estabelecer limitações ao tráfego de pes
soal ou mercadorias, por meio de impostos inte
restaduais ou intermunicipais; 

111 -instituir imposto sobre: 
a) patrimônio, rendas e serviços uns dos ou

tros; 
b) templos de qualquer culto, patrimônio, ren

da e serviços dos partidos políticos e das institui
ções de educação ou de assistência social, desde 
que suas rendas sejam aplicadas no Pais para 
os respectivos fins; 

c) o hvro, o jornal e os periódicos, assim como 
o papel destinado à sua impressão. 

N- estabelecer diferença tributária entre bens 
de qualquer natureza, em razão da sua proce
dência ou destino. 

§ 1 o O disposto na alínea a do item 111 é exten
sivo às autarquias, no que se refere aos serviços 
vinculados às suas finalidades essênciais ou delas 
decorrentes; mas não se estende aos serviços pú
blicos concedidos. 

§ 2o A imunidade do item 111, alíneas a e b, 
não exonera o comprodador de imposto incidente 
sobre aquisição de imóvel ou mercadoria. 

Art. É vedado à União ainda: 
1- instituir tributo que não seja uniforme em 

todo o Território nacional ou imphque distinção 
ou preferência em relação a qualquer Estado ou 
Município em detrimento de outro; 

11-tributar a renda das obrigações da divida 
pública estadual ou municipal e os proventos dos 
agentes dos Estados e Municípios, em níveis su
periores aos que fixar para suas próprias obriga
ções e para os proventos dos seus próprios agen
tes. 

Art. Compete à União instituir imposto so-
bre: 
I- Importação; 
li-renda; 
lii-produção industrial; 
N- lubrificantes e combustíveis líquidos ou 

gasosos, imposto que excluirá qualquer outro so
bre os produtos; 

V- energia elétrica, imposto que excluirá qual
quer outro sobre o objeto; 

VI- crédito, câmbio, seguro e valores mobi
liários; 

VII- telecomunicações interestaduais e inter
nacionais; 

VIII- guerra externa, no caso de sua deflagra
ção ou iminência, imposto que poderá ou não 
incidir sobre fato gerador ou base de cálculo co
mum a outro e deverá ser suprimido dentro de 
cinco anos após cessada a causa de sua decre
tação; 

IX- seguro social; 
X-educação; 
XI- fiscalização de profissões regulamenta

das. 
Art. Compete aos Estados instituir imposto 

sobre: 
I- consumo de mercadorias, imposto que in

cidirá na venda final do consumidor; 
U- exportação; 
lii-patrimônio líquido de empresas; 

N- propriedade de velculos automotores. 
§ 1 o Pertence aos Estados o produto da arre

cadação do Imposto de Renda incidente sobre 
rendimentos do trabalho e títulos da dívida pública 
por eles pagos, quando estiverem obrigados a 
reter o tributo. 

§ 2° Para fins de mcidência do imposto sobre 
consumo de mercadorias, equipara-se ao consu
midor a empresas que utilizar o produto para seu 
uso, transformação ou prestação de serviço. 

§ 3° O imposto sobre patrimônio líquido de 
empresas compete ao Estado em que estiver a 
sede da empresa nacional ou a filial ou depen
dência principal de empresa estrangeira. 

Art. Compete aos Municípios instituir Im-
posto sobre: 
I- profissões; 
11-serviços empresariais; 
DI- propridade predial e territorial urbana; 
N- propriedade temtorial rural; 
V-transmissão de propridade imobiliária; 
VI- lucro imobiliário; 
VII -locação e arrendamento; 
VIII- construção civil; 
IX- minerais; 
X-receita bruta das microempresas. 
§ 1 o Pertence aos Municípios o produto da 

arrecadação do Imposto de Renda incidente sobre 
rendimentos do trabalho e de títulos da divida 
pública por eles pagos, quando estiverem ohriga
dos a reter o tributo. 

§ 2o Os impostos sobre profissões e serviços 
empresanais competem ao Município em que es
tiverem estabelecidos os prestadores dos servi
ços. 

§ 3o Os impostos sobre propriedade predial 
e territorial, transmissão de propriedade imobi
liária, lucro imobiliário, locação e arrendamento 
e construção civil, competem ao Município em 
que estiverem localizados os bens. 

§ 4° O imposto sobre propriedade territorial 
rural não incidirá sobre glebas não excedentes 
a vinte e cinco hectares, quando as cultive, só 
um com sua família, o proprietário que não pos
sua outro imóvel 

§ 5o O imposto sobre minerais compete ao 
Município de que tenham sido extraídos, sem pre
juízo da competência específica dos impostos so
bre serviços, consumo ou exportação na hipótese 
de ocorrerem os respectivos fatos geradores. 

§ 6° O imposto sobre a receita bruta das mi
croempresas exclui a incidência de qualquer outro 
imposto sobre empresas, sem prejuízo da tributa
bilidade do rendimento auferido por seus titulares 
ou sócios. 

Art. A União, os Estados e os Municípios 
poderão instituir outros impostos, além dos inseri
dos em suas competências privativas, desde que 
não tenham fato gerador e base de cálculo idênti
cas aos especificados nesta Constituição. 

Art. Compete à União, aos Estados e aos 
Municípios instituir ainda as seguintes espécies 
de tributos: 
I- taxas, em razão do exercício do poder de 

polícia ou da prestação ou disponibilidade de ser
viço público específico e divisível à pessoa tribu
tada; e 

11- contribuições de melhoria, sobre proprie
tários de imóveis valorizados por obra pública, 
tendo como limite total o custo. de construção 
e como limite individual o acréscimo de valor 

que dela resultar para cada imóvel beneficiado. 
Art. Não se tomará como base de cálculo 

de taxa a que sirva para a incidência de imposto 
ou contribuição de melhoria, e reciprocamente. 

Art. A União distribuirá aos Estados, Distrito 
Federal, Territórios e Municípios, um percentual 
a ser fiXado em lei complementar da arrecadação 
líquida do: 
I- imposto sobre renda; 
11- imposto sobre produção industrial; 
111- imposto sobre lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos; 
N- imposto sobre energia elétrica; 
V- imposto sobre crédito, câmbio, seguro e 

valores mobiliários; 
VI- imposto novo que instituir. 
Art. Os Estados, o Distrito Federal e os Ter-

ntórios distribuirão aos Municípios um percentual, 
a ser fiXado em lei complementar, da arrecadação 
líquida do: 
I- imposto sobre consumo de mercadorias; 
11- imposto sobre exportação; 
111 -imposto sobre propriedade de veículos au

tomotores; 
N- imposto novo que cobrarem. 
Art A partilha dos impostos federais e esta-

duais será regulada em lei complementar da 
União. 

§ 1 o As parcelas pertencentes aos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios serão 
creditadas mensalmente, com base na arrecada
ção do mês precedente, em contas especiais 
mantidas junto a estabelecimento bancários ofi
ciais. 

§ 2o A transferência dos recursos pela União 
dependerá do recolhimento dos impostos fede
rais arrecadados pelos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios e da liquidação das dívi
das vencidas de responsabilidade dessas pessoas 
constitucionais. 

Art. A União compensará os Estados e Mu-
nicípios da isenção que conceder de impostos 
federais partilháveis constitucionalmente." 

Justificação 

A presente proposta para reformulação do sis
tema tributáno fundamenta-se nos seguintes 
princípios: 

a) promover a descentralização legislativa, fi
nanceira e admimstrativa; 

b) assegurar competência plena e reciproca
mente excludente quanto aos tributos atribuídos 
a cada pessoa constitucional; 

c) dividir equilibradamente os recursos impo
sitivos entre o Poder Central, os Poderes Estaduais 
e os Poderes Locais, a fim de induzir o desem
penho das funções estatais inerentes a cada nível: 
a União para os assuntos interestaduais, nacionais 
e internacionais, os Estados para os problemas 
intermunicipais e os Municípios para as matérias 
locais; 

d) revigorar os Municípios para que possam 
prestar os serviços públicos e construir as obras 
necessárias às suas populações citadinas e rurais; 

e) atingir os requisitos de eficácia para cada 
tributo: produtividade financeira, simplicidade nas 
mcidências, razoabilidade do encargo, comodi
dade do pagamento, baixo custo para a fiscali
zação e controle de seus efeitos; 

f) manter a diversidade de tributos e a multipli
cidade de impostos, com vistas a poder atingir 
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a variedade das atividades e das riquezas propi
ciadas no regime de propriedade privada e, para
lelamente, diluir os riscos de sonegação fiscal; 

g) contrapor e complementar os controles fe
derais, estaduais e municipais; 

h) aproveitar a experiência VIvida com a Consti
tuição de 1946 e o sistema ainda em vigor, insti
tuído com a Emenda no 18/65 e modificado pelas 
Emendas n~" 5n5, 17/80, 23/83 e 27/85. 

O primeiro artigo, assim, inova nos textos 
constitucionais brasileiros, fixando a plenitude 
e a prlvatividade da competência da União, dos 
Estados e dos Municípios, sobre os tributos que 
lhes são atribuídos. Coerentemente com a pleni
tude e privatividade, a União não mais poderá 
isentar pessoas, coisas ou transações de tributos 
de competência dos Estados e Municípios. Sob 
o § }9 são reproduzidos os preceitos contidos 
no art. 16 e o § 4° do art 26 da Constituição 
de 1946, assim como no equivalente § 4° do art. 
18 da Constituição de 1969, todavia atribuindo 
diretamente aos Territórios, ao invés de à União, 
a titularidade dos impostos estaduais e admitindo, 
ainda, que tanto os Territórios quanto o Distrito 
Federal possam conter Mumcípios. O § 2• repro
duz a regra contida sob o § 1 o do art. 18 da Carta 
em vigor, suprimindo, todavia, a desnecessária. 

O segundo artigo transpõe as proibições co
muns à União, aos Estados e aos Municípios, 
contidas no art. 19 e no item lli do art. 20 da 
Constituição de 1969. Todavia, extirpa a ditatorial 
admissibilidade de tributação sem lei, preservan
do a secular conquista democrática de "no taxa
tion without representation" proteção individuada 
nas garantias individuais pela Constituição de 
1946 (art. 141, § 34), mas quase negada no cor
respondente preceito da Carta de 1969 (art. 153, 
§ 29). No tocante à ununidade tributária dos tem
plos, dos partidos políticos e das instituições de 
educação ou de assistência social, foi reposta a 
condição estabelecida pela Constituição de 1946 
-de que as rendas sejam aplicadas no País para 
os respectivos fins- ao invés de sujeitar a garan
tia constitucional a aleatórios "requisitos estabe
lecidos em lei". A extensão da imunidade às autar
quias foi renovada com redação mais concisa, 
tendo ainda sido repetida a exclusão do privilégio 
aos serVIços públicos concedidos, apesar de estar 
subentendida, já que a Constituição de 1946 tam
bém se preocupou em explicar a não abrangência 
(art. 31, parágrafo único). Mas a confirmação da 
tributabilidade da promessa de compra de imóvel 
por pessoa constitucional foi acrescida das mer
cadorias sujeitas a imposto, a fim de prevenir dúvi
das no tocante à aquisição de bens móveis, além 
do que essa tributabilidade foi textualizada tam
bém para as demais pessoas protegidas com a 
imunidade lá assegurada, eis que entidades parti
culares ficariam em situação mais favorável do 
que a União, os Estados e os Municípios. 

O terceiro artigo reproduz vedações especí
ficas à União, expressas no art. 20, ítens I e 11, 
da Constituição de 1969; (o item lll, referindo aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, foi trans
posto para o dispositivo precedente, que atinge 
também a União). 

Sob quarto artigo, são especificados os im
postos mantidos para a União. 

O imposto sobre importação foi despojado da 
desnecessária referência a produtos estrangeiros, 
com o que, vantajosamente, também pode incidir 
sobre serviços importados. 

O imposto sobre renda, semelhantemente, foi 
podado do acréscimo dos "proventos de qualquer 
natureza", porquanto compreendidos no signifi
cado amplo de "renda" e porque o adjetivo "qual
quer" é negado pela multiplicidade de rendimen
tos ainda não tributados ou expressamente isenta
dos, apesar da interpretação qualificada de Pontes 
de Miranda pela abrangência ampla do tributo. 

O imposto sobre produtos industrializados foi 
corrigido para imposto sobre produção industnal, 
de vez que o atual JCM também onera aqueles 
produtos. 

O imposto sobre lubrificantes e combustíveis 
líquidos ou gasosos foi mencionado sem explica
ção das diversas operações econômicas que po
dem ocorrer com esses produtos, porquanto só 
está sujeita à tributação uma incidência, tradicio
nalmente Redação semelhante foi dada ao im
posto sobre energia elétrica. 

No imposto sobre crédito, câmbio, seguro e 
valores mobiliários, foi suprimido o desnecessário 
substantivo "operações" e eliminada a explicita
ção dos "títulos" mobiliários, pois compreendidos 
nos valores da mesma espécie. 

O Imposto sobre comumcações foi restringido 
às de âmbito interestadual e internacional, aco
lhendo proposta da Comissão Arinos podando 
a exagerada veleidade do Código Tributário Na
cional de tributar "a transmissão e o recebimento, 
por qualquer processo, de mensagens escritas, 
faladas ou visuais" (art. 68, 11), além do que o 
usuário já paga tarifas de correio, telégrafo, rádio 
etc. 

No imposto de guerra externa foi reposto o 
prazo para sua supressão, fixado na Constituição 
de 1946 (art. 15, § 6°), ao invés da vaga gradati
vidade estipulada na Constituição de 1969 (art. 
22). 

Foram oficializados na competência da União 
os seguintes impostos que vêm sendo cobrados 
sob títulos e com vinculação da receita: 

a) imposto de seguro social, compreendendo 
as imposições sobre empregadores, para aposen
tadoria de seus empregados, mais a chamada 
"Quota de Previdência", destinada a cobrir a res
ponsabilidade da União no custeio da adminis
tração da previdência social, e composta por 3,6% 
do imposto sobre importação, 10% sobre a renda 
bruta da Lotena Esportiva, 14% da venda dos 
bilhetes da Loteria Federal, 6% sobre o preço 
ex-refinaria da gasolina tipo "A" e 3% sobre o 
valor das apostas hípicas (Decretos-Leis n,. 
1.505/76, 1.515n6 e 1.556/77); 

b) imposto para educação, cobrado sob o títu
lo artificial de salário-educação, calculado com 
base em alíquota fiXada pelo Poder Executivo so
bre a folha do salário-de-contribuição das empre
sas (Decreto-Lei no 1.422n5); 

c) imposto para fiscalização de profissões re
gulamentadas, cobrado pelas autarquias federais 
respectivas sob o título de anuidade (Lei no 
6.944/82). 

Ora, segundo a doutrina acolhida pelo Código 
Tributário Nacional, imposto é toda prestação pe
cuniária compulsória que não constitua sanção 

de ato ilícito e que tem como fato gerador uma 
situação independente de qualquer atividade esta
tal específica, relativa ao contribuinte (arts. 3o e 
16). 

Dos impostos distribuídos à União pela Consti
tuição de 1969 toma-se imperioso suprimir o im
posto sobre transportes extramunicipais, porque 
além de prejudicar o meio rodoVIário, cohde com 
a tradicional proibição constitucioanal de limitar 
o tráfego por meio de tributos interestaduais ou 
intermumcipais (CF de 1891, art. 11, item 1°; CF 
de 1934, art. 17, IX; CF de 1937, art. 25; CF de 
1946, art. 27; CF de 1967, art. 30, 11; e CF de 
1969, art. 19, 11). 

Reverteria à competência dos Estados o impos
to sobre exportação, como é nos Estados Unidos 
da América e foi no Brasil até a Emenda n" 18/65. 
Desaconselha-se que o Governo Federal tenha 
competência para tributar exportações, porque 
podena causar graves prejuízos à economia de 
alguns Estados, simplesmente tributando seus 
produtos típicos destinados ao comércio extenor.' 

O Imposto sobre Propriedade Territorial Rural 
também precisa volver à competência dos Municí
pios, como fOI de 1962 a 1964 (Emendas noS 
5/61 e 10/64). 

Absorvido pela União com a Emenda no 18/65, 
sob o argumento de visar o tnbuto para promover 
reforma agrária e sob o pretexto de as adminis
trações regionais e locais serem influenciáveis por 
proprietários de terras, o Governo Federal fez a 
pior administração possível do ITR. Durante os 
anos de 1966 a 1983 favoreceu grandes proprie
tários ao se omitir na cobrança de mais de 78% 
do crédito lançado. O valor não cobrado repre
sentou, conforme demonstrou o Senador Bene
dito Ferreira no discurso publicado no Diário do 
Congresso Nacional, de 6 de junho de 1985, mais 
de dez bilhões e quinhentos milhões de cruzados, 
a preços de dezembro de 1986, dinheiro que de
veria ter sido creditado aos Municípios, pois estes 
ainda são os destinatários constitucionais da re
ceita. 

O imposto sobre minerais também não se justi
fica em poder da União, sendo já transferido 90% 
da arrecadação aos Estados e Municípios. Enten
demos que a própria competência deve passar 
aos Mumcípios, pois neles jazem as riquezas mine
rais. 

Desapareceria das figuras impositivas o em
préstimo compulsório, porquanto mconciliável 
com a consensualidade do mútuo, cujos requi
sitos a lei tributária tem que respeitar segundo 
o Código Tributário (art. 110). Na verdade o em
préstimo compulsório encobre autêntico impos
to, na opinião do constitucionalista norte-ame
ricano Edsard Corwin. 

As chamadas contribuições de intervenção no 
domínio econômico também não podem subsis
tir, pois são outros impostos camuflados e abrem 
o poder de tributação para amplitude ilimitada. 

No quinto artigo são individuados os impos
tos que sugerimos para a competência dos 
Estados da Federação. 

O imposto sobre consumo de mercadorias 
substituiria o desfuncional e impróprio imposto 
sobre circulação de mercadorias. Este começou 
errado já na denominação, ao referir-se à movi
mentação física de mercadorias como objeto de 
incidência, quando precisa atingir transações eco-
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nômicas, no direito traduzidas em atos jurídicos 
Depois, inspirou-se no imposto sobre valor agre
gado, usado na Europa mas recusado na mais 
importante República Federativa, os EUA, em ra
zão de ser imanentemente antifederativo, por cau
sa do reconhecimento de créditos entre contri
buintes espalhados em espaços geográficos autô
nomos, fora da competência fiscalizadora de cada 
pessoa constitucional, propiciando o forjamento 
de deduções indevidas e a sonegação do imposto. 
O imposto sobre consumo, além de afastar todos 
esses incovenientes, incidirá no Estado em que 
o consumo ocorrer, deixando o produto na unida
de federativa cuJa população suporta o encargo. 
Diminuiria, certamente, a sangria financeira dos 
Estados menos industrializados. E o provável in
cremento na receita, utilizando a mesma alíquota 
do imposto sobre Circulação, ainda permitiria au
mentar a participação dos Municípios de 20% 
para 30%. 

O Imposto sobre exportação volveria à compe
tência dos Estados, como era até a Constituição 
de 1946 e continua sendo nos Estados unidos 
da América, em defesa dos produtos exportáveis 
de cada unidade federativa e suas finanças. Fácil 
imaginar como autoridades federais poderiam 
prejudicar Estados ao submeter ao tributo seus 
principais produtos destinados ao exterior, mais 
ainda se continuassem podendo manipular as alí
quotas. 

Os Estados seriam enriquecidos com o novo 
imposto sobre patrimônio líquido das empresas, 
propostos pela Comissão Especial sobre Reforma 
Tributária do Senado 

O imposto sobre propriedade de veículos auto
motores -anteriormente cobrado pela União sob 
o disfarçado título de taxa rodoviária única e trans
ferido às Unidades Federadas pela Emenda no 
27/85 -fecharia a competência estadual para 
decretar impostos privativos. Esse tnbuto foi pre
servado para os Estados porque eles é que deve
riam promover a mais eficaz administração do 
cadastro de veículos e do trânsito nas estradas, 
como já é tradição nos EUA e ocorre parcialmente 
no Brasil. Seria mantida também a partilha iguali
tária com os Municípios do produto da arreca
dação, em face dos vultosos gastos que as muni
cipalidades precisam suportar em serviços e 
obras exigidos pelo trânsito citadino. 

O sexto artigo elenca os dez impostos que 
sugerimos para os Municípios, no lugar dos dois 
de que presentemente dispõem. 

A sugestão começa com a depuração e o alar
gamento do atual imposto sobre serviços, segun
do a Constituição, alcançando os de qualquer na
tureza mas limitados a 66 espécies na lista expe
dida pelo Decreto-Lei no 406/68 e reformulada 
pelo Decreto-Lei no 834/69. Na verdade, tantas 
impropriedades se continham no tributo quando 
surgiu no Código Tributário Nacional, em 25 de 
outubro de 1966, que dentro dos cinco meses 
subseqüentes foi preciso alterar a regência cinco 
vezes, culminando com a total ab-rogação das 
disposições contidas naquela lei complementar 
pelo Decreto-Lei no 406, de 31/12/68. 

Numa tentativa de preservar o imposto sobre 
serviços - mesmo porque atingiu maior campo 
de incidência do que os substituídos impostos 
sobre licenças, indústrias, profissões e diversões 
públicas - nesta sugestão está sendo desdobra
do nos seguintes: 

a) imposto sobre serviços empresariais, deli
mitando com precisão seu fato gerador e as pes
soas tributadas e deixando de fora, como já ocor
re, os serviços prestados por entidades de fins 
não econômicos (Decreto-Lei no 406/68, art. 8°); 

b) imposto sobre profissões, distinguindo a in
cidência sobre profissionais liberais e autônomos 
vários, atualmente incluídos apenas formalmente 
no ISS, tanto que impedido o uso da base de 
cálculo inerente ao mesmo, qual seja, o preço 
do serviço (Decreto-Lei no 406/68, art. 9"); 

c) imposto sobre locação e arrendamento -
atividade incluída na lista apenas quanto aos bens 
imóveis, sob item 52, mas impropriamente, por
quanto a locação de coisas configura, pelo Código 
Civil, contrato de cessão, pelo proprietário, de coi
sa fungível, para uso e gozo do locatáno, mediante 
certa retribuição (art. 1.188); 

d) imposto sobre construção civil, atividade in
dustrial parecida com a montagem de veículos 
mas incluída, exageradamente, nos itens 19 e 20 
da lista de serviços, contrariando o conceito as
sentado pela engenharia e arquitetura. 

Importante lembrar- a propósito da evocação 
de serviços, profissões, locações, construções e 
outros fenômenos para a incidência de impostos 
-que a lei tributária não pode alterar a definição, 
o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos 
e formas de direito privado, ao utilizá-los para 
definir ou limitar competências tributárias (CTN, 
art. 110). 

Na competência tributária dos Municípios, in
cluímos os diversos impostos relacionados aos 
bens imóveis, porque as Prefeituras são os entes 
estatais que precisam manter cadastro da ocupa
ção de seu solo, urbano e rural, melhor conhe
cendo seu uso e valor. Assim, esta sugestão, além 
de confirmar o imposto sobre propriedade pre
dial e territorial urbana, acrescenta à competência 
dos Municípios: 

a) impoSto sobre propriedade territorial rural, 
que era dos Estados até 1961, passou aos Municí
pios de 1962 a 1964 e foi centralizado pela União 
a partir de 1965 sob o compromisso constitu
cional de entregar aos Municípios a receita, tendo 
cobrado, porém, apenas 22% do valor lançado 
nos anos de 1966 a 1983, descumprimento da 
lei que desfalcou as Prefeituras Municipais de re
cursos superiores a 1 O bilhões e 500 milhões 
de cruzados, a preços de dezembro de 1986; 

b) imposto sobre transmissão de propriedade 
imobiliária, portanto nas hipóteses intervivos e 
causa mortis, e sem a privilegiante imunidade 
para a incorporação ao capital de empresas e 
sua desincorporação, concedida pela Emenda no 
18/65 (art. 9", § 2°) merecendo ainda registro o 
fato de que as Fazendas Estaduais não dispõem 
de informações seguras para acompanhar o valor 
de mercado dos imóveis, aceitando, em geral, 
os valores subavaliados por vendedores e com
pradores; 

c) imposto sobre lucro imobiliário, cuja tributa
ção sairia do Imposto de Renda preservado para 
a União, valendo lembrar aqui também aqui a 
Secretaria da Receita Federal não dispõe de infor
mações para verificar a autenticidade do preço 
atribuído às vendas, menos ainda quando é apre
sentada a declaração de rendimentos no exercício 
subsequênte, o que tem propiciado vultosa sone
gação. 

Para os Municípios está sendo transferido o 
imposto sobre minerais, pois neles é que jazem 
tais riquezas. Considerando, porém, que não vem 
sendo tributada a lapidação de pedras preciosas 
e semipreciosas, nem a confecção de jóias em 
ouro e prata e outras atividades de alto valor com 
minerais, a presente sugestão ressalva a tributa
lidade dos serviços empresariais do consumo e 
de exportação. 

Finalmente, é insenda na competência privativa 
dos Municípios o imposto sobre receita bruta das 
microempresas, tributo que afastaria quaisquer 
outros incidentes sobre a empresa. Esse imposto 
único desafogaria as microempresas para seu 
crescimento e liberaria as fiscalizações federais 
e estaduais para empresas de porte médio para 
cima. 

No que conceme a impostos não previstos, 
esta proposta inova, em seu sétimo artigo, ao 
reconhecer competência igual aos Municipios, 
aos Estados e à União, cabendo enfatizar que 
as municipalidades vmham sendo excluídas dessa 
potencialidade tributária quando, na realidade, é 
nos seus espaços geoeconômicos que surgem 
os fenômenos suscetíveis de tributação, muitas 
vezes até peculiares. Cabe recordar que a decre
tação de impostos novos era competência cumu
lativa da União e dos Estados nas Constituições 
de 1891, 1934 e 1946, foi restringida aos Estados 
na Constituição de 1937 e centralizada na União 
pelas Constituições de 1967 e 1969. Não há razão 
relevante para um excluir o outro, ainda que sejam 
semelhantes os fatos geradores, primeiramente 
por se tratar de tributação residual e em segundo 
lugar porque numa Democracia as decisões dos 
legislativos municipais, estaduais e federais tende
rão a suprimir os impostos anti econômicos e con
flitantes. 

Na competência cumulativa da União, dos 
Estados e dos Municípios, o oitavo artigo pre
serva as duas espécies remanescentes de tributos, 
que vêm sendo mantidas nas Constituições brasi
leiras: as taxas e as contribuições de melhoria. 
Nesta sugestão, convém esclarecer, foi simplifi
cada a redação do fato gerador das taxas, com 
o mesmo alcance anterior: prestação ou disponi
bilidade de serviço público específico e divisível, 
mais o exercício do poder de polícia. Quanto às 
contribuições de melhoria, foi restabelecido o li
mite individual, suprimido pela Emenda n• 23/83, 
pois é intrínseco à valorização do imóvel; além 
disso, foi substituído no limite total a despesa reali
zada pelo custo da obra, porque os conceitos 
contábeis não são idênticos, sendo importante 
notar que a exigência de despesa realizada impe
de o lançamento do tributo enquanto os paga
mentos não são consumados, prejudicando, ma
nifestamente, o financiamento da obra pública. 

Sob nono artigo, é ampliada a disposição do 
§ 2°, da Constituição de 1969, o qual reza: 

"§ 2o Para cobrança de taxas não se po
derá tomar como base de cálculo a que tenha 
servido para a incidência dos impostos." 

Essa regra está incompleta, pois a mesma base 
de cálculo não deveria ser usada em comum entre 
as três espécies de tributos, inclusive para difi
cultar disfarces. Por isso, está sendo sugerido es
pecífico artigo prescrevendo: 
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"Não se tomará como base de cálculo de 
taxa a que sirva para incidência de imposto 
ou contribuição de melhoria, e reciproca
mente." 

Finalmente, nos décimo e décimo primeiro 
artigos chega-se à partilha de impostos, ineVI
tável em país continental, pois sempre haverá dis
paridades naturais que precisam ser atenuadas, 
mediante repasses orçamentários ou distribui
ções constitucionais. 

No décimo artigo foram reunidas as partilhas 
da União para os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios e os Municípios. Mantiveram-se os 
percentuais atualmente em vigor para a distri
buição do imposto de renda (33% ), do imposto 
sobre produtos industnalizados (33% ), do impos
to sobre lubrificantes e combustíveis liqUidos ou 
gasosos (60% a partir de 1988, sendo que 56% 
ainda em 1987, em obediência à Emenda n" 
23/83, e do imposto sobre energia elétrica (60% ). 
Foi introduzida igual partilha de 60% do produto 
da arrecadação do imposto sobre crédito, câmbio, 
seguro e valores mobiliários e de imposto novo 
que a União institua (cuja competência e produto 
estão centralizados, na forma do art. 21, § 1 ", 
da Constituição de 1969). 

A partilha de impostos arrecadados pelos 
Estados está agrupada no décimo primeiro ar
tigo, distribuindo aos Municípios os seguintes 
percentuais sobre o produto da arrecadação: 30% 
do imposto sobre consumo de mercadorias (em 
vez de 20% do ICM); 40% do imposto sobre expor
tação (do qual nada recebem hoje os Estados 
nem os Municípios); 50% do imposto sobre pro
priedade de veículos automotores (conforme já 
determina a Emenda no 27/85 ), e 60% de imposto 
novo. 

Os critérios para a partilha, tanto de impos
tos federais quanto estaduais, foi deferida à lei 
complementar, mesmo porque serão inevitáveis 
ajustamentos no curso do tempo. Mas foi incluída 
a União na regra presentemente estabelecida ape
nas para os Estados, no sentido de as trasnfe
rências serem feitas dentro do mês subsequente 
à arrecadação, a crédito de contas especiais man
tidas pelos destinatários em estabefecimentos 
bancários oficiais (art. 23, §§ao, 1 O e 13, da Consti
tuição de 1969, na conformidade das Emendas 
n"' 17/80 e 17/85 ). Considerou-se razoável reno
var, embora em linguagem mais concisa, a regra 
constitucional em vigor, que condiciona a efetiva
ção das transferências pela União ao recolhimen
to dos Impostos federais arrecadados e à liquida
ção de débitos vencidos (art. 25, § 3•, da Consti
tuição de 1969, na redação dada pela Emenda 
no 17 /80). Porém, em respeito à autonomia esta
dual e federal, e por constituir matéria do orça
mento de cada ano, deixou-se de repetir obrigato
riedade de aplicação em qualquer fim ou pro
grama. 

Finalmente, cabe esclarecer que foi deixado 
aberto para cada lei instituidora estabelecer a pro
porcionalidade, progressividade ou a regressivi
dade de cada imposto, juntamente com as alíquo
tas e outros elementos necessários à tributação, 
a fim de permitir o ajustamento no tempo. 

Sala da Sessões, - Consti-
tuinte Jutahy Júnior. 

SUGESTÃO N9 8.613 
Brasília, 6 de maio de 1987. 

Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos deputados 
Nesta. 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a V. Ex', para a devida distribuição 
às Comissões Técnicas, nos termos do parágrafo 
2o do art. 14 do Regimento Interno, como suges
tões para a elaboração do Projeto de Constituição, 
proposta que "Dispõe sobre a simplificação da 
Arrecadação T ributána". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' os meus protestos 
de elevada estima e real apreço. 

Cordialmente, . - Consti-
tuinte José Santana de Vasconcellos. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Sistema Tributário e Finanças, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. Os tributos recairão exclusiva-
mente sobre os rendimentos reais ou o au
mento patrimonial, devendo ser arrecadados 
pelos Estados e distribuídos com a União 
e os Municípios na forma a ser fixada pela 
lei complementar que entrará em vigor no 
exercício financeiro da União imediatamente 
segumte ao ano em que entrar em vigor esta 
Constituição." 

Justificação 

O fortalecimento da Federação dependerá da 
auto-suficiência dos Estados-membros, em ma
téria financeira, para poderem cumprir os seus 
serVIços e as suas responsabilidades. 

É inerente à Federação o propósito da descen
tralização visando ao atendimento das peculia
ridades regionais, pnncipalmente em se tratando 
do Brasil, por seu extenso território e pelas varia
das e multiformes culturas que o habitam. 

Não faz sentido a concentração da arrecadação 
tributária no Governo Federal, em detrimento dos 
Estados-membros. 

A arrecadação deve ser uma conseqüência, co
rolário ou resultado dois encargos e das responsa
bilidades. 

O sistema dos fundos de distribuição de arreca
dação do produto entre as demais esferas da Fe
deração tem-se demonstrado ineficiente. É a dis
persão e maior burocracia própria dos órgãos 
federais, se comparados com os estaduais. 

Entendemos que a nova Constituição deva 
romper com a complicada repartição de tributos 
e discriminação de rendas, tomando-a mais sim
ples e possibilitando que haja uma só arrecada
ção, baseada no patrimônio e na renda, com o 
fluxo que seja necessário à manutenção dos servi
ços públicos. 

Ao contrário do sistema atual, em que a compli
cada burocracia federal cuida da arrecadação e 
reparte o seu produto, optamos pela arrecadação 
pelo Estado-membro, equidistante da União e dos 
Municípios, aos quais endereçará as arrecada
ções, nas respectivas proporções, através de má
quina arrecadadora mais rápida, leve e eficiente. 
Não nos ocorre propor a municipalização da arre
cadação, que, em tese, seria mais eficaz, a partir 

do princípio econômico da divisão do trabalho, 
tendo em consideração os efeitos secundários 
das influências locais. 

É necessário que seja reduzido o número dos 
tributos, simplificada a burocracia da arrecadação 
e da fiscalização, concentrados os fatos geradores 
e admitidos novos tributos apenas por circuns
tâncias decorrentes da política fiscal, mediante 
deliberação estadual ou federal, esta, no caso de 
se constar fenômeno mais abrangente que o res
trito ao interesse e ao alcance de um só Estado. 

Estas sugestões partem de valiosas contribui
ções a nós oferecidas pelo Prof. José Tarcízio 
de Almeida Melo, Doutor em Direito Constitucio
nal pela UFMG; Professor de Direito Constitucio
nal e Ciência Política da PUC-MG e Procurador
Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Mi
nas Gerais, o qual em obras de fôlego, inclusive 
teses, recentemente publicadas e direcionadas à 
Assembléia Nacional Consbtuinte, tem-se batido 
pela reconstrução da federação. 

Sala das Sessões, . - Cons-
titiunte José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 8.614 
Brasília, 6 de maio de 1987. 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Nesta. 

Senhor Presidente, 
Em cordial visita, tenho a grata satisfação de 

encaminhar a V. Ex•, para a devida distribuição 
às Comissões Técnicas, nos termos do parágrafo 
2o do art. 14 do Regimento Interno, como suges
tões para a elaboração do Projeto de Constituição, 
proposta que "Dispõe sobre a simplificação da 
Arrecadação Tributária". 

Ao ensejo, reitero a V. Ex' os meus protestos 
de elevada estima e real apreço. 

Cordialmente, . - Consti-
tuinte José Santana de Vasconcellos. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa ao Sistemas Tributário e Fman
ças, o segufnte dispositivo: 

"Art. Os tributos recairão exclusiva-
mente sobre os rendimentos reais ou o au
mento patrimonial, devendo ser arrecadados 
pelos Estados e distribuídos com a União 
e os Municípios na forma a ser fiXada pela 
lei complementar que entrará em vigor no 
exercício financeiro da União imediatamente 
seguinte ao ano em que entrar em vigor esta 
Constituição." 

Justificação 

O fortalecimento da Federação dependerá da 
auto-suficiência dos Estados-membros, em ma
téria financeira, para poderem cumprir os seus 
serviços e as suas responsabilidades. 

É inerente à Federação o propósito da descen
tralização visando ao atendimento das peculia
ridades regionais, principalmente em se tratando 
do Brasil, por seu extenso território e pelas varia
das e multiformes culturas que o habitam. 

Não faz sentido a concentração da arrecadação 
tributária no Governo Federal, em detrimento dos 
Estados-membros. 

i 
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A arrecadação deve ser uma conseqüência, co
rolário ou resultado dos encargos e das responsa
bilidades. 

O sistema dos fundos de distribuição da arreca
dação do produto entre as demais esferas,da Fe
deração tem-se demonstrado ineficiente. E a dis
persão e maior burocracia própria dos órgãos 
federais, se comparados com os estaduais. 

Entendemos que a nova Constituição deva 
romper com a complicada repartição de tributos 
e discriminação de rendas, tomando-a mais sim
ples e possibilitando que haja uma só arrecada
ção, baseada no patrimônio e na renda, com o 
fluxo que seja necessário à manutenção dos servi
ços públicos. 

Ao contrário do sistema atual, em que a compli
cada burocracia federal cuida da arrecadação e 
reparte o seu produto, optamos pela arrecadação 
pelo Estado-membro, equidistante da União e dos 
Municípios, aos quais endereçará as arrecada
ções, nas respectivas proporções, através de má
quina arrecadadora mais rápida, leve e eficiente. 
Não nos ocorre propor a municipalização da arre
cadação, que, em tese, seria mais eficaz, a partir 
do principio econômico da dlVisão do trabalho, 
tendo em consideração os efeitos secundários 
das influências locais. 

É necessário que seja reduzido o número dos 
tributos, simplificada a burocracia da arrecadação 
e da fiscalização, concentrados os fatos geradores 
e admitidos novos tributos apenas por circuns
tâncias decorrentes da política fiscal, mediante 
deliberação estadual ou federal, esta, no caso de 
se constar fenômeno mais abrangente que o res
trito ao interesse e ao alcance de um só Estado. 

Estas sugestões partem de valiosas contribui
ções a nós oferecidas pelo Prof José Tarcízio 
de Almeida Melo, Doutor em Direito Constitucio
nal pela UFMG; Professor de Direito Constitucio
nal e Ciência Política da PUC-MG e Procurador
Geral da Assembléia Legislativa do Estado de Mi
nas Gerais, o qual em obras de fôlego, inclusive 
teses, recentemente publicadas e direcionadas à 
Assembléia Nacional Constituinte, tem-se batido 
pela reconstrução da federação. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte José Santana de Vasconcellos. 

SUGESTÃO No 8.615 
Inclua-se no capítulo referente às competências 

da União, o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete à União Federal: 

Inciso- Estabelecimento de plano nacio
nal de gerenciamento costeiro, em conso
nância com princípios, diretrizes e objetivos 
da Política Nacional de Meio Ambiente." 

Justificação 

O Brasil, com mais de 8.000km de costa atlân
tica, tem no oceano, nas áreas litorâneas e estua
rinas fonte importante de alimentos. Tem também 
em suas praias a beleza natural invejável que pro
picia o aproveitamento turístico e recreativo de 
inúmeras áreas. É ainda da plataforma oceânica 
que são extraídos diariamente milhares de barris 
de petróleo. 

Entretanto, a ocupação desordenada das re
giões terrestres litorâneas, o aterro indiscriminado 
de margens, a poluição por esgotos domésticos 
ou industriais dessas áreas vêm prejudicando não 
somente as atividades turísticas e recreativas, mas 
a exploração racional e a conservação dos recur
sos das regiões costeiras. 

É importante, pois, que a União elabore um 
plano nacional de gerenciamento costeiro visan
do orientar a utilização racional dos recursos da 
zona costeira, de forma a garantir a qualidade 
de vida de sua população e a efetiva proteção 
aos ecossistemas nela existentes. 

O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, 
a ser estabelecido em lei especial, deverá dar prio
ridade à proteção dos sistemas naturais: 
I-manguezais, manguezais-aningais, juncais, 

pântanos salgados e pradarias submersas; 
11- recifes, parcéis e bancos de algas; 
III- ilhas costeiras e oceânicas; 
N- sistemas de barras, deltas, lagunas, estuá

rios e mares interiores; 
V- baías, sacos e enseadas; 
VI-grutas marinhas, pontes e túneis de abra-

são; 
VII- promontórios, flechas e tômbolos; 
VIII- restingas e dunas; 
IX- faixas de praias e estirâncios; 
X- costões, costeiras e barreiras; 
XI- florestas litorâneas; 
XII- santuários de vida silvestre. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti

tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.616 
Inclua-se no capítulo Da Competência Comum 

à União Federal, aos Estados e aos Municípios, 
o dispositivo abaixo mencionado: 

"Art. Compete à União Federal e aos 
Estados a legislação comum sobre: 

Inciso O estabelecimento de padrões 
sanitários, limites de aditivos de toda espécie 
e limites de resíduos dos processos de produ
ção agrícola ou industrial, em bebidas e ali
mentos, de origem animal, vegetal ou artifi
cial, industrializados ou não. 

Art. Integram a competência comum 
da União Federal dos Estados e dos Municí
pios as seguintes atribuições: 

Inciso A fiscalização do cumprimento 
dos padrões e normas sanitárias para bebi
das e alimentos de qualquer espécie." 

Justificação 

O uso abusivo, madequado e indiscriminado 
de agrotóxicos tem acarretado a contaminação 
em níveis perigosos à saúde, não só de produtos 
vegetais como também alimentos de origem ani
mal, em função da persistência, distribuição e a 
acumulação dessas substâncias químicas no 
meio ambiente. Assim é que os pesticidas organo
clorados foram proibidos em diversos países. Pes
quisas realizadas no Brasil têm demostrado a con
taminação de hortaliças, grãos, leite, etc. em várias 
partes do País. 

Outro problema recente foi a da importação 
e comercialização d~ leite em pó com suspeita 
de contaminação pela radiação do acidente da 

usina nuclear de Chemobyl, na União Soviética. 
O produto foi processado por indústrias de deriva
dos na produção de carnes, de leite, leite conden
sado e iogurtes, sem que tenha sido dado à opi
nião pública explicações claras e adequadas sobre 
o fato. O consumo de produtos à base de leite 
contaminados com radiatividade, mesmo a níveis 
considerados pouco perigosos aos adultos, pode 
provocar danos imprevisíveis às crianças. 

Foram também amplamente noticiados os pro
blemas de águas minerais contaminadas com 
bactérias patogênicas, de sucos e gelatinas com 
aditivos ou resíduos do processo de fabricação 
em níveis superiores aos permitidos, mercadorias 
estas retiradas, inclusive, da livre comercialização. 

Notória, portanto, a necessidade de se garantir 
à população o consumo seguro de alimentos e 
bebidas, ficando caracterizada a necessidade de 
ação do poder público nessa área. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.617 
Inclua-se no Capítulo Dos Direitos e Garantias 

Individuais, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado o direito à proprie-
dade, subordinada à função social, ao bem
estar da coletividade, à preservação do meio 
ambiente e dos recursos naturais." 

Justificação 

O atual conceito jurídico de propriedade invia
biliza uma efetiva proteção do meio ambiente, 
seja nas cidades ou no campo, vez que é conferido 
ao proprietário a faculdade de usar o seu bem 
divorciado de sua respectiva função social, permi
tindo-se situações extremas em que o mesmo 
é destruído. Exemplo são as florestas, montanhas, 
vales, bens históricos, faixas litorâneas, que so
frem processos acentuados de deterioração pelo 
mau uso, respaldado numa concepção jurídica 
arcaica que não corresponde aos atuais reclamos 
sociais. 

Embora o ideal fosse a desapropriação de todas 
as propriedades que contêm grande valor histó
rico, arqueológico, ecológico, turístico e paisa
gístico, é inegável que essa possibilidade esbarra 
na notória falta de recursos públicos, revertidos 
muitas vezes em alternativas igualmente sob o 
aspecto social. 

Necessário, portanto, pensar numa nova con
cepção constitucional de direito de propriedade 
(pública ou privada, urbana ou rural) rigorosa
mente vinculada a sua função social, de modo 
que o exercício da comunidade, inibindo-se assim 
as condutas a ela lesivas. 

Perto de nós, a Serra do Mar é um exemplo 
que estamos discorrendo. Ela é de vital impor
tância em termos ecológicos, principalmente na 
atualidade, pelo fato de abrigar amostras signifi
cativas de Mata Atlântica. Esta foi, em sua maior 
parte, destruída nos últimos 500 anos pelos vários 
ciclos econômicos de nossa História (Pau-Brasil, 
Cana-de-açúcar, Café), de modo que os atuais 
remanescentes da mata precisam ser preservados 
por abrigarem uma enorme diversidade genética 
e amostras de ecossistemas que não existem em 
outras áreas do planeta. A maior parte da Serra 
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do Mar encontra-se na mão de inúmeros proprie
tários que, se pretenderem explorar sua proprie
dades da forma como melhor lhes aprouver, terão 
destruído mais este patrimônio da Humanidade. 

Por tais razões, encontra-se a Serra do Mar tom
bada pelo Condephaat (Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Tu
rístico), a nível do Estado de São Paulo, além 
da existência concomitante de declaração de ou
tras unidad«;s de conservação, como Áreas de 
Proteção Ambiental, Estações Ecológicas, Par
ques Estaduais, etc. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SCJGESTÃO N 9 8.618 
Incluir, no Capítulo dos Deveres do Cidadão, 

o seguinte dispositivo: 

"Art. A lei poderá estabelecer a presta-
ção em tempo de paz, de serviços civis de 
interesse nacional como alternativa ao servi
ço militar." 

Justificação 

Os valores dos tempos contemporâneos de
monstram a necessidade em se apresentar op
ções ao tradicional serviço militar, de modo a 
atrair parcelas significativas de jovens, hoje distan
tes de uma participação mais efetiva em prol do 
coletivo. Tal distância se deve a falta de reais alter
nativas que se coadunem mais com os seus pro
pósitos existenciais e seu modo de pensar, não 
coerentes com as atividades normalmente rela
cionadas com as Forças Armadas. 

Estudantes de medicina poderiam, portanto, 
servir em prontos-socorros onde se acentua a 
carência de serviços paramédicos, os amantes 
da Natureza poderiam colaborar na fiscalização 
dos parques e reservas ecológicas, tão à mercê 
dos predadores da fauna e flora pela falta de guar
das, e assim por diante. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann 

SUGESTÃO 8.619 
Incluir no Capítulo sobre o Processo Legislativo, 

o seguinte dispositivo: 

"Art. Qualquer do povo é parte legíti-
ma para propor diretamente ação de incons
titucionalidade de lei ou ato do poder público. 

Parágrafo único. Verificando-se a confi
guração de danos irreversíveis ao interesse 
público pela aplicação de lei supostamente 
inconstitucional, deverá a autoridade judicial 
competente determinar a sua imediata sus
pensão até a decisão final sobre a matéria." 

Justificação 

Uma das expressões mais flagrantes do caráter 
autoritário da atual Constituição reside no mono
pólio conferido ao Procurador-Geral da República 
da decisão de encaminhar ao Supremo Tribunal 
Federal as representações de inconstitucionali
dade das leis. Revela-se, a partir daí, unânime 
o sentimento de que se deva estender a qualquer 
do povo o direito de propor ação que resulte na 
declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato 
do poder público. 

Contudo, muitas vezes o dano ao interesse pú
blico se configura antes de que seja declarada 
suspensa a aplicação de lei tida como inconstitu
cional, razão pela qual se justifica o parágrafo 
único dessa sugestão que vem determinar a sus
pensão imediatista do referido diploma até deci
são final sobre a matéria pela autoridade judicial 
competente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SCJGESTÃO No 8.620 
Inclua-se, onde couber: 

"Art É vedada a realização em território 
nacional de pesquisas que visem a criação 
de novas espécies vegetais ou animais e to
dos os experimentos que visam evoluir as 
espécies existentes serão. c;ontrola~os ~~lo 
Estado e pela sociedade ctvil orgamzada. 

Justificação 

1. As manipulações genéttcas tem levado à 
tentativa de criação de novas espécies vegetais 
e animais, o que é eticamente e moralmente con
denável, tirando as características da vida de seu 
aspecto natural e artificializando o futuro da hu
manidade 

2. A evolução genética das espécies existen
tes com a substituição de determinados gens pre
cisa ser rigorosamente acompanhado e contro
lado pela sociedade organizada. 

3 A degradação ambtental e o desequilíbrio 
genético das espécies vivas que o futuro eventual
mente nos reserva, será decorrente também das 
manipulações genéticas, e com o seu controle 
organizado poderão ocorrer menos danos ao 
meio ambiente. 

Propositura apresentada com base em suges
tão da Secretaria de Meio Ambiente do Distrito 
Federal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SCJGESTÃO No 8.621 
Incluir no capítulo dos Direitos e Garantias Indi

viduais, o seguinte dispositivo: 
"Art. O Estado assegurará o total, livre 

e gratuito acesso à informação relativa à qua
lidade do meio ambiente, às condições de 
saúde da população e à proteção do consu
midor." 

Justificação 

Numa sociedade complexa, o livre fluxo de in
formação é um direito básico dos cidadãos que 
terão violados seus direitos à liberdade, pela sub
tração de dados sobre quaisquer assuntos. 

No caso do meio ambiente e do consumidor, 
a necessidade de previsão constitucional do am
plo acesso à informação assume um elevado grau 
de importância porque a sua vida e saúde estão 
em jogo. 

o caso dos agrotóxicos surge como exemplo 
eloqúente, pelo fato de tais produtos terem com
provadamente substâncias cancerígenas e, mes
mo assim, serem livremente comercializados em 
nosso País. Na hipótese de haver obrigatoriedade 

de que as empresas prestem todas as informa
ções à população sobre os efeitos de seus produ
tos, certamente o seu consumo seria drastica
mente reduzido, além de permitir maior mobili
zação da opinião pública a respeito do tema. 

Contudo, o novo texto constitucional, além de 
prever o direito dos cidadãos às informações, de
verá ftxar a obrigatoriedade dos organismos públi
cos competentes na elaboração de trabalhos de 
obtenção de dados ambientais, a exemplo de sis
temas de vigilância epidemiológica, estudos eco
toxicológicos e relação atualizada das espécies 
ameaçadas de extinção. 

Os recentes eptsódios, amplamente veiculados 
por órgão de imprensa, sobre a contaminação 
de alimentos tais como leite, sucos, gelatinas, quer 
seja por radiação, conservantes, estabilizantes, 
aromatizantes, corantes ou outro aditivo de qual
quer natureza; demonstraram os riscos aos quais 
a população é submetida, sem que possa contar 
com dados e informações que possam levar cada 
cidadão a defesa de sua saúde. Submetido muitas 
vezes à propaganda enganosa, o cidadão enfrenta 
dificuldades de obter do poder público as informa
ções necessárias para o melhoramento de seu 
nível de saúde e qualidade de vida. 

Mais grave ainda é a situação das áreas críticas 
de poluição, onde a população é submetida a 
diversos riscos de saúde, ficando impossibilitada 
de aspirar a uma vida sadia e digna devido a 
deficiência e falta de informações referentes à 
qualidade do meio ambiente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SCJGESTÃO No 8.622 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os recursos genéticos do Brasil 
são parte do Patrimônio Nacional e devem 
ser protegidos pelo Poder Público. 

Parágrafo único. A conservação e utiliza
ção de plantas medicinais e de germoplasma 
silvestre ou cultivado associado com cultivos 
para alimentação humana ou animal devem 
ser considerados questão de soberania na
cional." 

Justificação 

Os novos processos na moderna Biociência 
(normalmente descrita como "Biotecnologia" ou 
"Engenharia Genética") vêm transformando a 
matéria-prima genética da obscuridade econô
mica e da relativa inacessibilidade na parte funda
mental da indústria que dominará, com certeza, 
o século vindouro: a indústria de suprimentos ge
néticos. Tanto o germoplasma silvestre como o 
cultivado (vegetal ou animal) do Brasil são e serão 
fontes importantes de suprimento para a indústria 
mundial. As florestas e os campos cultivados do 
Brasil fornecerão o meio para progressos no me
lhoramento de plantas e animais, farmacologia, 
têxteis, processamento de alimentos e outras in
dústrias que dependam de processos biológicos. 
Quarenta por cento de toda a manufatura mundial 
será diretamente afetada pelas novas biotecno
logias. O mercado mundial, estimado do início 
do próximo século, de produtos obtidos pela en
genharia genética é de aproximadamente cem 
a cento e trinta bilhões de dólares por ano. Mesmo 
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que isso aconteça, os cientistas têm se conscien
tizado que os recursos das plantas e ammais su
postamente renováveis estão na verdade se tor
nando extintos. 

Sendo que meio ambiente é considerado patri
mônio público pela Lei no 6.938, de agosto de 
1981, e que dele são extraídos os recursos gené
ticos, cabe portanto a inclusão dos últimos nos 
bens da Umão e a sua proteção por órgão público 
competente. 

As Implicações para o Brasil são profundas. 
De um lado, o enorme perigo que os seus recur
sos genéticos sejam destruídos e que o restante 
seja expropriado por empresas de biotecnologias 
multinacionais. De outro lado, a oportunidade da
da aos Constituintes, de promover a conservação 
e utilização racional e equilibrada da fauna, flora 
e dos demais recursos naturais ao mesmo tempo 
do desenvolvimento de tecnologias modernas 
com base na realidade brasileira. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SOGESTÃO No 8.623 
Incluir onde couber: 

"Art. As jazidas, minas, águas subter-
râneas e demais recursos minerais, bem co
mo os potenciais de energia hidráulica, cons
tituem propriedade distinta da propriedade 
do solo para o efeito de aproveitamento ou 
exploração industrial. 

§ 1 o A exploração e o aproveitamento 
das jazidas, minas e dos potenciais de energia 
hidráulica dependem da autorização de con
cessão federal, na forma da lei, que somente 
poderá ser concedida a brasileiros e a socie
dade nacional. 

§ 2° Os Estados e Municípios serão ouvi
dos antes da expedição da autorização ou 
concessão federal dentro dos respectivos ter
ritórios, facultando-lhes objetar sobre as 
mesmas, quando afetarem o seu peculiar in
teresse." 

Justificação 

O sistema jurídico atual revela-se injusto e aten
tatório ao interesse da sociedade, posto que o 
Governo Federal concede autorização ou conces
são para pesquisa, lavra e exploração de minerais, 
independentemente de qualquer manifestação 
por parte dos Estados ou Municípios, em cujo 
território realizar-se-ão aquelas atividades. 

Esse quadro tem levado a verdadeiros absur
dos, porquanto as atividades de mineração trazem 
enorme impacto ambiental sobre as comunida
des locais, razão pela qual se justifica a oitava 
das mesmas antes da expedição das referidas 
autorizações ou concessões. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987 - Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

. SOGESTÃO N9 8.624 
Incluir, no capítulo que tratar de matéria tribu

tária, o seguinte dispositivo: 

"Art. As propriedades pnvadas, inseri-
das em espaços territoriais especialmente 

protegidos, serão submetidas a regimes tri
butários especiais, na forma da lei, atendendo 
o objetivo de reduzir o ônus fiscal incidente 
sobre as mesmas e estimular a preservação 
ambiental e ecológica " 

Justificação 

Tem-se assistido a verdadeiros absurdos tribu
tários em nosso País, que estão a induzir a degra
dação ambiental. Exemplo gntante é a política 
tributária adotada pelo lncra, que considera áreas 
florestadas como sendo improdutivas, impondo 
aos seus proprietários pesado ônus fiscal. 

Torna-se Importante criar estímulos fiscais à 
preservação ambiental e ecológica, compensan
do, em algumas hipóteses, os proprietários pela 
restrição a certos usos em suas propriedades. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SOGESTÃO No 8.625 
Inserir, no capítulo referente ao meio ambiente, 
o seguinte dispositivo: 

"Art. O mar territorial e zona costeira, 
por constituírem sistemas geográficos espe
ciais, serão regidos por legislação especial, 
que garanta o adequado gerenciam~nto do 
uso do solo e dos recursos naturais." 

Justificação 

O Brasil, com mais de 8.000km de costa atlân
tica, tem no oceano, nas áreas litorâneas e estua
rinas fonte importante de alimentos. Tem também 
em suas praias, beleza natural invejável que propi
ciam o aproveitamento turístico e recreativo de 
inúmeras áreas. É ainda da plataforma oceânica 
que são extraídos diariamente milhares de barris 
de petróleo. 

Entretanto, a ocupação desordenada das re
giões terrestres litorâneas, o aterro indiscriminado 
de margens, a poluição por esgotos domésticos 
ou industriais dessas áreas vem prejudicando não 
somente as atividades turísticas e recreativas, na 
exploração racional e conservação dos recursos 
das regiões costeiras. 

É importante, pois, o poder público elabore um 
plano nacional de gerenciamento costeiro visan
do orientar a utilização racional dos recursos da 
zona costeira, de forma a garantir a qualidade 
de vida de sua população e a efetiva proteção 
aos ecossistemas nela existentes. 

O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, 
a ser estabelecido em lei especial, deverá dar prio
ridade à proteção dos sistemas naturais: 

1-manguezais, manguezais-aningais, juncais, 
pântanos salgados e pradarias submersas; 

11- rescifes, parcéis e bancos de algas; 
lll- ilhas costeiras e oceânicas; 
IV- sistemas de barras, deltas, lagunas, estuá

rios e mares interiores; 
V- baías, sacos e enseadas; 
VI- grutas marinhas, pontes e túneis de abra-

são; 
VII-promotórios, flechas e tômbolas; 
VIII- restingas e dunas; 
IX- faixas de praias e estirâncios; 
X-costões, costeiras e barreiras; 

XI- florestas litorâneas; 
XII -santuários de VIda silvestre. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti

tuinte Fábio Feldmann. 

SOGESTÃO No 8.626 
Incluir no Capítulo dos Povos Indígenas, os se

guintes dispositivos: 
"Art. São reconhecidos aos povos indige-

nas seus direitos originários sobre as terras que 
ocupam, sua organização social, seus usos, costu
mes, línguas e tradições, cuja proteção é dever 
do Poder Público e de toda a coletividade, particu
larmente da União. 

Art. As terras ocupadas pelos povos indíge-
nas são inalienáveis, destinadas a sua posse per
manente, cabendo-lhe o usufruto exclusivo das 
utilidades e recursos naturais nelas existentes, 
quer na superfície ou no subsolo. 

Parágrafo único. Consideram-se terras ocu
padar pelos povos indígenas aquelas por eles ha
bitadas e utilizadas nas atividades relacionadas 
a sua reprodução ffsica e cultural. 

Art. O usufruto referido no artigo anterior 
far-se-á com vistas a assegurar aos povos indige
nas a manutenção e perenidade dos recursos na
turais para suas futuras gerações, vedando-se ex
pressamente atividades extrativas minerais em 
suas terras, exceção feita a cata, faiscação e ga
rimpagem quando exercidas pelas próprias co
munidades indígenas. 

Art. Consideram-se bens públicos da União 
as terras ocupadas pelos povos indígenas, extin
guindo-se os efeitos jurídicos e reputando-se nu
los os atos de qualquer natureza que tenham por 
objeto o seu domínio, posse, mudança de destina
ção e, particularmente, a concessão do uso dos 
recursos naturais existentes em seu solo e/ou sub
solo. 

Parágrafo único. A nulidade e extinção previs
tas no caput deste artigo não ensejam qualquer 
modalidade de ressarciamento a ser efetuado pe
lo Poder Público e/ou povos indígenas em favor 
de eventuais possuidores, usuários, ocupantes ou 
concessionários. 

Art. As práticas e condutas violadoras dos 
direitos previstos na Constituição, assim como 
a omissão e/ou desídia das autoridades compe
tentes, são considerados dehtos, na forma da lei, 
sujeitando os infratores a punições. 

Art. Os índios, as comunidades indígenas, 
o Ministério Público e as pessoas jurídicas, na 
forma da lei, são partes legítimas para requerer 
a tutela jurisdicional necessária a tornar efetivo 
o cumprimento dos direitos assegurados nesta 
Constituição " 

Justificação 

Esta sugestão é resultado de debates havidos 
com as principais lideranças indigenistas do país, 
a partir da proposta formulada pelo Deputado 
José Carlos Saboya, cuja justificativa é por mim 
subscrita, exceção óbvia aos pontos divergentes 
com a que ora apresento. 

O meu único propósito é contribuir para o apro
fundamento do debate, cabendo ao Congresso 
Constituinte decidir sobre as opções que ora se 
lhe apresentam, fazendo-o sob o prisma da neces
sidade de se resgatar a dívida da sociedade brasi
leira com os povos e nações indígenas. 
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Vale assinalar que o processo decisório envolve 
matéria complexa, a atingir um expressivo con
junto de interesses econômicos, que ameaçam 
os direitos inalienáveis dos índios com indisfar
çável brutalidade. Estes interesses deverão ser 
obrigatoriamente confrontados pelos constituin
tes comprometidos com as causas verdadeira
mente justas e legítJmas da nossa nacionalidade. 

Devo dizer, por fim, que em sendo um desses 
constituintes julgo que a nossa missão consiste 
em reverter toda uma trajetóna histórica, marcada 
pela arrogância e cobiça, Impondo um novo pro
cesso civilizatório do qual as futuras gerações po
derão se orgulhar. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.627 
Inclua-se onde couber: 

"'Art. Os aforamentos em ilhas só po-
derão ocorrer mediante os seguintes crité
rios: 

a) para uso de instituições públicas ou ins
tituições privadas de direito público; 

b) para as obras ou instalações necessá
rias à defesa do território nacional, ou a segu
rança da navegação; 

c) para projetos de agricultura ou outros 
usos auto-sustentáveis; 

d) para laboratórios e centros de pesqui
sas; 

e) para estabelecimento de unidade de 
conservação e programas de educação am
biental; 

§ O uso e ocupação dessas Ilhas será 
regulamentada em lei especial." 

Justificação 

As ilhas, de qualquer espécie, têm sido ocupa
das desordenadamente, com sérios prejuízos às 
suas características flsiográflcas. Acrescente-se 
que as alterações que essas ilhas sofrem acabam 
por influir e alterar características do ambiente 
nos quais as mesmas estão insendas. Sendo con
sideradas como bens da União, a ocupação e 
utilização dessas ilhas deve atender os pnncípios 
da conservação ambiental, do bem-estar coletivo, 
desenvolvimento da ciência e tecnologia nacional, 
da soberania do país e do desenvolvimento auto
sustentato das populações nelas residentes 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.628 
Incluir no Capítulo dos Pnncípios Fundamen

tais, o seguinte dispositivo: 

"'Art O Brasil, como membro do Tra-
tado Antártico, desconhece qualquer reivindi
cação territorial no Continente Antártico que 
possa prejudicar os interesses brasileiros na
quela região." 

Justificação 

Os países que assinaram o Tratado Antártico 
comprometeram-se com a conservação dos re
cursos naturais e paisagens do Continente Antár
tico, considerando como bem de toda a Humam-

dade. Reconheceram também os países signa
tários a utilização daquele Continente tão-somen
te para finalidades de pesquisa científica e pací
fica. Entretanto, em caso de divisão territorial, o 
Brasil em função das pesquisas científicas que 
lá realiza penodicamente, terá direito a uma ocu
pação parcial e proporcional da Antártica 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Fabio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.629 
Incluir no Capítulo dos Direitos e Garantias 

Constitucionais, o segumte dispositivo: 

"'Art. Evitar-se-á a realização de even-
tos de relevante interesse público em dias 
e datas cuja guarda é oberservada por cultos 
religiosos de representação expressiva na so
ciedade brasileira." 

Justificação 

Muitos cidadãos brasileiros foram despidos de 
seu direito de votar nas últimas eleições, em virtu
de da realização das últimas, no dia de sábado, 
cuja guarda é observada por expressivos segmen
tos sociais. 

Tal fato foi amplamente discutido naquela oca
sião, não resultando, entretanto, das ponderações 
formuladas da mudança da data. Por ocasião do 
depoimento dos representantes da Confederação 
Israelita do Brasil, - os advogados Mário Black, 
Abrão Lowenthal, Sylvio Kelner e Sansão Chazam 
-,em audiência pública perante a "Subcomissão 
dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Defi
cientes e Minorias"', presidida pelo eminente De
putado Ivo Lech, levantou-se a necessidade de 
previsão de um dispositivo constitucional regu
lando a matéria, no sentido de "garantir a qualquer 
um, a observância dos dias de guarda tradicionais 
sem o risco de prejuízo insanável". 

Julgo importante, pois, a existência de um dis
positivo constitucional de natureza indicativa acer
ca da matéria, nos termos acima propostos. 

Sala das Sessões, 6 de maiO de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.630 
Inclua-se no Capítulo referente à Competência 

comum à União Federal, aos Estados e Municí
pios o dispositivo abaixo: 

"'Art. Compete à União Federal e aos 
Estados, a legislação comum sobre: 

Inciso O registro, fabricação, comer-
cialização e utilização de biocidas de qual
quer origem." 

Justificação 

A fabricação, comercialização e utilização de 
biocidas de qualquer origem apresenta riscos 
reais e graves de contammação e poluição no 
meio ambiente, de danos à saúde pública e do 
trabalhador. 

Considerando que a atual legislação, bem co
mo o anteprojeto da Comissão Afonso Arinos pre
vê a competência comum da legislação sobre 
defesa e proteção da saúde e que a contaminação 
do meio ambiente por biocidas acarreta sérios 
e graves conseqüências à saúde da população, 

é oportuno e Importante que os Constituintes ins
crevam na nova Carta Magna o dispositivo retro-
mencionado. ' 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.631 _ 
Incluir no Título do Estado Federal no Capítulo 

Disposições Preliminares, o dispositivo abaixo: 

"Art. Incluem-se entre os bens da 
União: 

Inciso os seguintes sistemas naturais 
da zona costeira: recifes, parcéis e bancos 
de algas; grutas marinhas, pontes e túneis 
de abrasão, restingas e dunas; costões, cos
teiras e barreiras; ilhas costeiras e oceânicas; 
sistemas de barras, deltas, lagunas, estuários 
e mares interiores; baias, sacos e enseadas; 
faixas de praias e estirâncios; promontórios, 
flechas e tômbolas; manguezais, juncais; 
pântanos salgados, pradarias e cavernas sub
mersas. 

§ As ilhas oceânicas, marinhas e cos-
teiras são consideradas áreas de proteção 
ambiental, mdependentemente de outras 
medidas conservaciomstas que incidam so
bre as mesmas." 

Justificação 

O Brasil tem em seus mais de 8.000 quilôme
tros de costa atlântica, fonte importante de ali
mentos além do enorme potencial turístico e re
creativo dessas áreas, em função da beleza natural 
invejável que as mesmas nos oferecem. Essas 
regiões possuem um intricado sistema de rela
ções entre os seres, ainda não totalmente com
preendido pela ciência. Assim, a extinção de um 
úmco ser representa grave desequilíbrio para a 
vida como um todo. Desse modo, a capacidade 
do planeta para sustentar os seres humanos está 
diminuindo irreversivelmente, principalmente nos 
países subdesenvolvidos. As costas litorâneas, 
que são a base das atividades pesqueiras, encon
tram-se ameaçadoramente degradadas. 

No Brasil, pouquíssimos estuários estão livres 
dos poluentes industriais, dos agrotóxicos e dos 
esgotos lançados sem qualquer tratamento. 
Baías, deltas, manguezais, pântanos salgados etc., 
têm recebido a descarga de poluentes líquidos 
e sólidos, os quais através das correntes hídricas 
espalham-se por extensas regiões. A rápida degra
dação de tais ecossistemas implica uma pauperi
zação dos agrupamentos humanos que vivem dos 
recursos aí existentes (caiçaras, pescadores arte
sanais etc., posto que tais ambientes perdem a 
qualidade de celeiros biológicos. É o que acon
tece, por exemplo, na Baía de Todos os Santos 
(Bahia), na região da Lagoa de Mundaú, em Ma
ceió (Alagoas), na Ilha de São Luís, em São Luís 
(Maranhão), e outras. 

Restam, entretanto, diversas áreas a serem pro
tegidas. Todas essas são de interesse não só da 
presente geração brasileira, mas também das fu
turas e de toda a humanidade. É o exemplo do 
complexo lagunar-estuarino e insular de lguapé/ 
Cananéia!Paranaguá, faixa costerra de aproxima
damente duzentos quilômetros de extensão situa
da na divisa dos Estados de São Paulo e Paraná, 
considerada como uma entre as cinco regiões 
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do mundo com maior produtiVIdade pesqueiro, 
em função do estado de equilíbrio ecológico que 
ainda se encontra. 

Com a presente propositura, os Sistemas natu
rais nela descritas terão maior proteção e controle 
garantidos pela União, a qual deverá também, 
através de plano nacional de gerenciamento cos
teiro, a ser implantado mediante lei especial, pro
mover o desenvolvimento e utilização racional e 
auto-sustentado dessas áreas. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.632 
Inclua-se no Capítulo que tratar de matéria tri

butária, o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedada à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios: 

Inciso - Instituir impostos sobre: 
Alínea - O patrimônio, a renda, os servi

ços de entidades civis sem 2ins lucrativos, 
bem corno sobre a doação ou cessão de 
heranças a essas entidades por parte de pes
soas físicas ou jurídicas, que tenham por ob
jetivo a defesa do meio ambiente, do consu
midor, dos povos indígenas, do patrimônio 
histórico, artístico, cultural, paisagístico, pa
leontológico, etnológico ou arqueológico, 
observados os requisitos em lei complemen
tar." 

Justificação 

A sociedade contemporânea requer novas for
mas de partíc1pação, já que os esquemas tradicio
nais de representação popular não conseguiram 
implantar um sistema político em que a cidadania 
seja efetivamente respeitada, deixando de ser figu
ra de retórica. 

Os cidadãos vêm se aglutinando em tomo das 
sociedades civis não governamentais na defesa 
de seus direitos, a exemplo das entidades ecoló
gicas, de consumidores, de bairro, cada qual com 
suas peculiaridades. 

A maior dificuldade dessas entidades no Brasil 
reside hoje na ausência de recursos, principal
mente ao se considerar que as mesmas colidem 
com os interesses dos grandes grupos econô
micos, dotados de exemplar organização e capa
cidade econômica. Corno meio de superar essa 
desigualdade, deve o novo texto constitucional 
contemplar as associações civis com um regime 
jurídico que lhes assegure imunidade tributária 
com relação a seus eventuais rendimentos e ope
rações e, o que é mais importante, vantagens 
fiscais para a percepção de doações e contribui
ções. Atualmente, a legislação impõe a declaração 
de utilidade pública federal para que as doações 
a tais entidades sejam consideradas dedutíveis 
para efeitos fiscais, o que requer um prazo de 
cinco anos e um longo processo de tramitação 
que, na prática, inviabiliza seu fortalecimento. 

O Anteprojeto Constitucional da Comissão 
Afonso Arinos prevê a isenção de tributação em 
diversas situações, acrescentando-se com a pre
sente propositura o apoio governamental às ini
ciativas da sociedade civil na defesa dos interesses 
difusos, quer sejam de proteção do meio ambien
te, do consumidor, do patrimônio histórico, cultu-

ral e paisagístico Tal medida virá certamente con
tribUir para a democracia em nosso País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.633 
Inclua-se capítulo intitulado "Questão Nuclear", 

com os seguintes dispositivos: 

"Art. Proíbe-se no território nacional a 
Instalação e funcionamento de reatores nu
cleares para produção de energia elétrica, 
exceto para finalidades cientificas. 

§ 1 o Todas as demais atividades nuclea
res serão exercidas mediante rígido controle 
do poder público, assegurando-se a fiscali
zação supletiva pelas entidades representa
tivas da sociedade CIVIL 

§ 2° A responsabilidade por danos de
correntes de atividade nuclear mdepende da 
existência de culpa, vedando-se qualquer li
mitação relativa aos valores indenizatórios 

Art. Proíbe-se a importação, fabrica-
ção e transporte de artefatos bélicos nuclea
res, competindo ao Presidente da República 
o fiel cumprimento desse dispositivo, sob pe
na de responsabilidade prevista na Consti
tuição." 

Justificação 
A explosão da usina nuclear de Chernobyl, na 

URSS, voltou a chamar a atenção do mundo para 
o tema que, através dos anos, vem levantando 
debates e protestos acalorados: o da utilização 
da energia nuclear pelos governos, seja com fins 
pacíficos ou não. 

O grande problema de um acidente nuclear 
está na liberação de radioatividade, que segue 
devastadora: sem cheiro, cor ou ruído, passa-nos 
despercebida, a~é que seu dano já tenha sido irre
versível e fatal. E esta irreversibilidade dos danos 
à natureza e à humanidade que motiva os movi
mentos ecológicos e pacifistas na sua luta antmu
clear. 

O Governo brasileiro aponta algumas razões 
para a reativação da usina nuclear de Angra I 
e finalização da construção de Angra 11 e III, além 
de indicar a necessidade de uma quarta usina 
em local ainda não determinado. O custo de tais 
projetos em nada é compatível com o Governo 
do Presidente Sarney, cornprornentendo inclusive 
a alta credibilidade alcançada com a implantação 
do Plano Cruzado. Os motivos alegados pelo Go
verno são os seguintes: 

-Acesso à tecnologia e conhecimento cienti
fico. É ridículo afirmar-se que há necessidade de 
reatores nucleares para adquirir conhecimento 
científico e tecnológico. Há melhores formas de 
se investir em ciência e tecnologia como CNPq, 
FINEP e Universidades. Não é através da aquisi
ção do que esta, entre as quais maiores verbas 
para orgamsmos científicos de equipamentos nu
cleares que o Brasil dominará tecnologia mais 
avançada. A obsolescência dos equipamentos nu
cleares por nós adquiridos é absolutamente previ
sível, sobretudo porque as pesquisas estão cami
nhando para que a humanidade alcance a tecno
logia nuclear por fusão. 

-Há necessidade de produção de energia por 
reator nuclear, pelo esgotamento de nosso poten-

cial hidrelétrico. Não há confiabilidade na avalia
ção do esgotamento de potencial hídrico brasi
leiro. Mesmo que isso fosse verdade, existem ou
tras fontes de energia a serem melhor estudadas. 
Das várias fontes de energia renovável, ternos em 
primeiro lugar os recursos hídricos. A anergia hi
dráulica abastece hoje cerca de 23% do consumo 
mundial de eletricidade Essa energia é continua
demente renovável e virtualmente não poluidora. 
Um dos pontos mais importantes dessa discussão 
é, mais do que a produção de energia, o consumo 
da mesma. Não é verdadeira a tese de que haverá 
cada vez maior consumo de energia. A demanda 
energética per capíta do Estado de São Paulo, 
na verdade, deverá diminuir até o ano 2000, prin
cipalmente, em função da melhoria da eficiência 
dos equipamentos utilizados e da maior partici
pação de tecnologias hoje pouco empregadas, 
como o caso da solar, bombas de calor e cogera
ção, bem como a utilização de modos de trans
porte que gastem menos energia. 

-Não tem finalidades bélicas. É preciso enfa
tizar que no programa nuclear brasileiro a finali
dade bélica é claríssima. A questão é sempre trata
da com o maior sigilo, fato que se verifica inclusive 
na legislação. No subtítulo "As Diretrizes", pre
sente na legislação, encontramos: "Sendo, como 
são, de caráter sigiloso - ultra-secreto - delas 
tornaremos públicas, tão-somente, as linhas ge
rais que definem nossa política nuclear e de que, 
de direito, o povo deve ter conhecimento para 
saber como o seu governo está atuando num 
setor que é vital para o desenvolvimento e o futuro 
de nossa pátria." 

Outro ponto importante são as revelações feitas 
pela imprensa, recentemente, que levantam dúvi
das quanto a locais para a realização de testes 
nucleares. 

-Segurança dos reatores. O acidente de Cher
nobyl mostrou a fragilidade dos estudos de segu
rança em torno dos reatores. Um dos estudos 
mais famosos é o do Relatório Rasmussen, estudo 
elaborado por encomenda da Comissão de Ener
gia dos Estados Unidos. Este estudo mostrou-se 
falho, pois o método utilizado para quantificar a 
confiabilidade dos reatores nucleares em termos 
de probabilidade foi o mesmo usado, e depois 
abandonado, pela NASA. uma vez constatada a 
sua inadequação. O relatório considera que a 
chance de haver um acidente é, em média, um 
a cada 25 séculos! Three MiJe Island e Chernobyl 
mostram que este cálculo está completamente 
errado. Além disso, as conseqüências de um aci
dente nuclear são infinitamente maiores do que 
as de outros acidentes 

À parte as razões apontadas pelo Governo para 
a reativação do programa nuclear, e urna a urna 
contestada, há outras questões que só contri
buem para uma reflexão mais profunda sobre 
o problema. O lixo nuclear! O que fazer dos deje
tos resultantes da combustão nuclear, altamente 
radioativos? A tecnologia ainda não resolveu o 
problema do seu acondicionamento de forma a 
impedir a liberação desta radioatividade. Das con
taminações radioativas, a mais perigosa é a causa
da pelo plutônio, um dos principais subprodutos 
da indústria nuclear. Para se ter idéia do grau 
de perigo, basta saber que se houvesse um aci
dente nas proximidades de urna cidade com três 
milhões de habitantes, seriam liberadas partículas 
radioativas em número suficiente para causar 
44.000 cânceres de pulmão. As partículas não 
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inaladas iriam, ao sabor do vento, contaminar a 
Terra por milhares de anos. 

O fato é que uma pergtmta permanece no ar: 
até quando podemos esperar que se encontre 
um lugar para o lixo radioativo, que esteja a salvo 
de terremotos, inundações, tempestades e de sa
botagens e falhas humanas? Nenhuma das solu
ções, a longo prazo sugeridas ao problema do 
controle permanente de lixo radioativo de alto 
teor, é técnica ou economicamente viável hoje. 

A questão nuclear envolve a vida de milhares 
de pessoas, cujo direito a opinar sobre o tema 
é inalienável e indispensável. No caso de Angra 
dos Reis, a população afetada seria de cerca de 
32 milhões de habitantes, que sofrena os efeitos 
imedmtos de uma catástrofe nuclear. Mesmo que 
não houvesse um acidente, é preciso ressaltar 
que uma usina atômica é a)vo estratégico, neces
sário em caso de guerra, além de perigo de ata
ques terroristas, pois o plutônio gerado em reato
res nucleares serve tanto para combustível como 
material para se fabricar armas. 

Diante disso, não há outra alternativa que não 
a paralisação dos reatores em funcionamento, pe
los riscos de um sempre provável acidente, com 
a possibilidade de transformação das instalações 
em centros de pesquisas, sob o controle rígido 
da sociedade civil. Aceitar qualquer outra posição 
é comprometer inclusive as futuras gerações, que 
não optaram por esta tecnologia 

A grande resistência à vontade da população 
brasileira está nos setores mais conservadores das 
Forças Armadas nacionais, que acreditam que 
o ingresso do País ao restrito círculo dos países 
atomizados se dará pela aquisição da tecnologia 
da bomba atômica tipiniquim, conferindo-nos um 
papel de destaque em termos geopolíticos, princi
palmente em relação ao contingente sul-ameri
cano. 

Diante desse quadro, é legítimo se afirmar que 
a própria implantação da democracia plena do 
País passa pela questão nuclear, enquanto a mes
ma for considerada como matéria da alçada ex
clusiva dos militares, apoiados pelos Jobbies na
cionais e internacionais de fornecedores de equi
pamentos e de outros setores da construção civil, 
independentemente da opinião da maioria dos 
cidadãos brasileiros e dos segmentoey cuja mani
festação sobre a matéria é absolutamente funda
mental: a comunidade científica, por seus órgãos 
representativos, a exemplo da SBPC (Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência) e SBF 
(Sociedade Brasileira de Física). 

Pela magnitude dos bens e valores envolvidos 
com a questão nuclear, a VIda e a saúde de popu
lações inteiras, assim como o meio ambiente a 
ser legado às futuras gerações, deve-se procurar 
estabelecer normas que proíbem a instalação e 
funcionamento de reatores nucleares para a pro
dução de energia elétrica no território nacional, 
excepcionando-se aqueles que se destinam exclu
sivamente à pesquisa científica e capacitação tec
nológica do País em matéria nuclear. 

Tais exceções deverão ser submetidas a rigoro
sos processos de licenciamentos, assegurando-se 
nos mesmos a vinculação de todas as informa
ções disponíveis, principalmente acerca dos ris
cos de eventuais acidentes e os esquemas de 
segurança a serem acionados nestas hipóteses. 
Não é de se excluir mesmo nestes casos excep
cionais a realização de plebiscitos a incluir todos 

os potencialmente lesados por eventuais aciden
tes para que se manifestem sobre o assunto. 

Deverá prever ainda o novo texto constitucional 
a responsabilidade objetiva do agente causador 
de um acidente, sem qualquer limitação, no que 
tange ao valor da indenização. Significa dizer que 
o simples fato de ocorrer um acidente, indepen
dentemente da existência d~ culpa, obrigará o 
pagamento de indenização. E oportuno esclare
cer que a legislação nuclear brasileira limita o 
valor da indenização ao montante de um milhão 
e quinhentos mil Obrigações do Tesouro Nacio
nal e atribui exclusivamente ao operador da insta
lação nuclear essa responsabilidade (Lei no 
6.453/77). 

Outras atividades relativas à maténa nuclear de
vem ser regulamentadas, a nível constitucional, 
em prol da segurança da população, a exemplo 
da prospecção e transporte de minerais nucleares, 
assegurando-se sempre a democratização das 
decisões que envolvem altos nscos 

Por fim, deverá merecer especial destaque a 
proibição de importação, construção e transporte 
de artefatos bélicos nucleares, em território nacio
nal, além da declaração expressa de que o País 
não se envolverá em projetos internacionais que 
induzam à proliferação nuclear no planeta. 

Que Angra não se torne o símbolo maior da 
tragédia mundial antes que a população brasileira 
resgate a sua cidadania ameaçada pelo Programa 
Nuclear Brasileiro! 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.634 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Planos nacionais ou regionais de 
reforma agrária ou urbana, ou mesmo de 
assentamento da população, deverão ser efe
tivados respeitando-se sempre a proteção 
ambiental, a integridade de áreas e unidades 
de conservação e de terras indígenas, a prote
ção do patrimônio histórico, artístico e paisa
gístico e de espaços terntorias especiais defi
nidos em lei." 

Justificação 

É incontestável a necessidade do Poder Público 
promover a melhoria da qualidade de vida da 
população utilizando-se para tanto da reforma 
agrária e/ou urbana, visando, assim, não só uma 
melhor distribuição demográfica mas também 
melhor aproveitamento dos recursos naturais e 
dos ecossisstemas alterados pelo homem. Entre
tanto essa ação deve ocorrer sempre em conso
nância com princípios de conservação ambiental, 
proteção de valores históricos, paisagísticos, indí
genas, da fauna, flora, solo e subsolo. 

Com a divulgação da reforma agrária na admi
nistração da Nova República, a imprensa, falada 
e escrita, documentou inúmeros casos em que 
propnetános removeram, com grande rapidez, a 
cobertura vegetal primária VIsando justificar o uso 
produtivo da terra, pretendendo dessa maneira 
escapar ao processo de redistribuição da proprie
dade rural. Ora, ainda que parte da população 
considere como "não útéis'' tais porções de terra 
ainda cobertas de vegetação natural, não é admis
sível que o Poder Público, ao planejar e executar 

ditos planos, não assegure a proteção efetiva de 
parcela considerável do meio ambiente. Nestas 
situações a mata natural residual contribuirla para 
a dispersão da intensidade e da dispersão de pra
gas agricolas, para a manutenção do equilíbrio 
hidrológico, e para outros processos vitais dos 
ecossistemas. 

Mesmo na área urbana, a reforma das diretrizes 
de ocupação do solo urbano devem ser feitas 
VIsando garantir os princípios básicos da vida co
munitária, ou seja, a harmonia e o equilíbrio do 
trabalho, lazer, relações sociais e familiares, prote
ção dos valores históricos, culturais, e paisagístos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.635 
Inclua-se no título do Estado Federal: 
"Da competência dos Estados 
Art. Os Estados podem legislar, mesmo no 

caso de haver lei federal sobre a matéria, para 
suprir as lacunas ou deficiências da legislação 
existente, ou mesmo para atender às pecularie
dades locais e regionais, desde que não dispen
sem ou diminuam as exigências da lei, ou, em 
não havendo lei federal e até que esta os regule, 
sobre os seguintes assuntos: 

a) assistência e saúde pública, obras de higie
ne popular, casas de saúde, clinicas, estações cli
máticas e fontes medic;nais; 

b) proteção de valores culturais, históricos, 
geomorfológicos, paleontológicos, etnológicos, 
arquelógicos, estéticos, artísticos e paisagísticos; 

c) proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição em qualquer de suas formas; 

d) caça, pesca e exploração de recursos natu
rais, renováveis ou não, do solo ou subsolo, inclu
sive águas e energia; 

e) proteção e danos ao consumidor; 
f) substâncias de natureza química ou bioló

gica, utilizadas em atividades agropecuárias e in
dustriais de qualquer espécie; 

g) medidas para proteção das plantas e dos 
rebanhos contra as moléstias ou agentes nocivos; 

h) alimentos e bebidas de qualquer tipo, cos
méticos e artigos para o asseio ou higiene pes
soal." 

Justificação 

A atual Constituição brasileira não prevê expres
samente a quem compete legislar sobre o meio 
ambiente, permanecendo enormes controvérsias 
sobre a matéria. A maior parte da atual legislação 
ambiental brasileira se baseou na competência 
da União para legislar sobre normas gerais de 
saúde pública, em conseqüência da ausência de 
previsão constitucional a respeito do tema. 

A grande dificuldade existente está na neces
sidade da reconciliação da atuação das várias es
feras de governo (federal, estadual e municipal) 
sobre o mesmo objeto, mesmo porque é fre
qüente a existência de conflito entre o interesse 
local e o geral. No regime federativo é essencial 
o respeito à autonomia de cada um dos entes 
da Federação, sobretudo dos Estados e Municí
pios, devendo existir instrumentos eficazes de 
controle da constitucionalidade das hipóteses de 
ocorrência de invasão da competência da esfera 
pertencem.:: a qualquer um des.;.::s e11t~s. 

No que tange à problemática ambiental, toma
se impossível a conferência a qualquer um dos 
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entes da Federação de competência exclusiva pa
ra legislar sobre o meió ambiente. É óvio, ade
mais, que as unidades políticas e adminsitrativas 
não correspondem, nem de longe, às unidades 
geofísicas, ecológicas, de modo que é preciso 
encontrar fórmulas legais que permitam uma ra
zoável gestão espacial, nas quais esteja presente 
a conciliação entre o interesse local e o geral. 

A nossa tradição constitucional prevê a confe
rência aos Municípios de competência de dispor 
sobre matéria de seu "peculiar interesse", este 
último enfocado em linhas fluidas, cuja determi
nação somente é viável caso a caso. Dentre as 
matérias unanimente consideradas de peculiar in
teresse encontra-se a ordenação do território físi
co-espacial. Contudo, há que se resolver a neces
sidade de uma macroordenação territorial, a 
exemplo de complexos geoecológicos localizados 
em vários municípios, ou em vários estados, co
mo é o caso do litoral, do Pantanal Mato-gros
sense, etc. 

Inadmissível é persistir o atual esquema de 
competências que inibe uma boa atuação dos 
poderes existentes, quer locais, regionais ou mes
mo nacional: de nada adianta o Mato Grosso do 
Sul proibir a instalação de usinas de álcool no 
Pantanal, se o Mato Grosso, ao norte, as permite. 
Em qualquer acidente os efeitos atingirão neces
sariamente toda a região, pois as cabeceiras dos 
rios estão no norte. 

O caso mais polêmico sobre o problema das 
competências teve o seu desfecho decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal, que julgou haver com
petência dos Estados para legislar sobre o meio 
ambiente, atendendo às suas peculiaridades origi
nais. Trata-se da famosa lei gaúcha dos agro
tóxicos. 

O Rio Grande do Sul editou a Lei no 7.737, 
de 22 de dezembro de 1982, que proibiu em 
seu território a utilização dos chamados "organo
clorados", pelo fato dos mesmos conterem pro
priedades comprovadamente deletérias à saúde 
humana, haja vista a sua proibição em outros 
países. Tais produtos já haviam contaminado in
clusive os mananciais de água potável que abaste
cem Porto Alegre, conforme constatação das au
toridades sanitárias locais. 

A ANDEF - Associação Nacional dos Defen
sivos Agrícolas, que congrega todas as indústrias 
nacionais e multinacionais produtoras de agrotó
xicos, reagiu preocupada com as perdas econô
micas do setor que adviriam a partir da aplicação 
da lei e, baseada na vigência de um antigo Decreto 
Federal no 24.114, de 12 de abril de 1934 (editado 
ainda sob a égide da Constituição de 1891) invo
cou a inconstitucionalidade da legislação gaúcha, 
sob alegação de que a matéria seria de compe
tência exclusiva da União. Por óbvio, que o antigo 
decreto não poderia ter tratado a matéria com 
a necessária abrangência, dado que o problema 
dos agrotóxicos emergiu somente nas últimas dé
cadas, não podendo ser tratado sob a ótica restrita 
da vigilância sanitária, como fez o Decreto no 
24.114. 

O caso acima relatado mostra a importância 
do tema e as dificuldades em se buscar na Consti
tuinte o seu bom equacionamento. 

A solução ideal é se conferir à União, Estados 
e Municípios competência para legislar sobre o 
meio ambiente, assegurando-se, sempre que pre
sente, o interesse nacional, ao mesmo tempo em 

que se garante o respeito às peculiaridades locais 
e regionais 

Novamente, ilustrando com exemplo, como da 
Amazôma, Mata Atlântica, litoral e Pantanal, é evi
dente a presença de interesse nacional, de modo 
que se revela legítima a existência de uma legisla
ção nacional que regulamente o planejamento 
de tais complexos ecológicos. Simultaneamente 
a essa preconizada legislação nacional devem os 
Estados e Municípios editar legislações que aten
dam aos seus respectivos interesses. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.636 
Incluir no Capítulo dos Direitos e Garantias indi

viduais, o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedado o anonimato nas mani-
festações explícitas de pensamento, respon
dendo cada um, nos casos e na forma que 
a lei preceituar pelos abusos que cometer." 

Justificação 

Apresento essa proposta oferecida pelos repre
sentantes da Confederação Israelita Paulista, ad
vogados Mário Black, Abrão Lowenthal, Sylvio 
Kelner e Sansão Chazam, na audiência pública 
perante a Subcomissão dos Negros, Populações 
Indígenas, Pessoas Deficientes e Minorias, presi
dida pelo eminente deputado constituinte Ivo 
Lech. 

É sabido que o anonimato, em tempos nor
mais, e democráticos, é arma frequentemente 
empregada pelo sectarismo étnico-racial e religio
so em sua prática de perseguições as mmorias. 
Por essa razão, afigura-se recomendável a existên
cia de um dispositivo constitucional no teor apre
sentado em epígrafe, a exemplo da Constituição 
de 1946, cujo parágrafo 5o, artigo 141 reprodu
zimos a seguir: 

"§ 5° - E livre a manifestação do pensamen
to, sem que dependa de censura, salvo quanto 
a espetáculos e diversões públicas, respondendo 
cada um, nos casos e na forma que a lei preceituar 
pelos abusos, que cometer. Não é permitido o 
anonimato. E assegurado o direito de resposta. 
A publicação de livros e periódicos não dependerá 
de licença do Poder Público. Não será, porém, 
tolerada propaganda de guerra, de processos vio
lentos para subverter a ordem política e social, 
ou de preconceitos de raça ou de classe." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Fábio 
Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.637 
Inclua-se no Título do Estado Federal, o seguin

te dispositivo: 

"Art. Compete a União legislar sobre: 
Inciso a instituição e organização da 

defesa civil, nos casos de calamidades públi
cas, assim conceituadas por lei." 

Justificação 

A fixação da competência da União para legislar 
sobre defesa civil parece-nos de toda oportuna, 
tratando-se de matéria de grande interesse para 
a paz social, reservada aos Estados competência 
para legislar supletivamente sobre o assunto, com 

observância das prescrições, estabelecidas em lei 
federal. 

O preceito sugerido abrange as hipóteses de 
calamidades públicas, assim conceituadas pela 
lei. 

Propositura com base no parecer dos Drs. Luiz 
Otoni de Carvalho e Nicola Barbosa de Azevedo 
da Motta, advogados do Ministério do Interior. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.638 
Inclua-se onde couber: 

"Art. São bens da União: 

Inciso As águas, em todo o seu ciclo 
hidrológico, sejam águas superficiais, águas 
subterrâneas ou águas meteóricas; terão seu 
uso disciplinado pela União, Estados, Distrito 
Federal, territórios e Municípios, com a parti
cipação da sociedade organizada." 

Justificação 

A atual Constituição não caracteriza a proprie
dade das águas subterrâneas pois no art. 168 
"As jazidas, Minas e demais recursos minerais 
e os potênciais de energia hidráulica constituem 
propriedade distinta da do solo, para efeito de 
exploração ou aproveitamento industrial;" então 
s6 as águas minerais ou potênciais de energia 
hidráulica (a nível subterrâneos quase inexistentes 
no Brasil) são definidos. As águas subterrâneas 
são mais de 95% das águas existentes e vitais 
para vários Estados e Municípios Brasileiros, tanto 
para uso doméstico como para Agricultura. 

As águas meteóricas (nuvens) precisam ser dis
ciplinadas, pois a atual tecnologia permite deslo
car e precipitar essas águas e, essa manipulação 
pode beneficiar o coletivo, se a precipitação atingir 
os mananciais de água, ou as propriedades indivi
duais. 

A atual legislação caracteriza a existência dos 
bens dos Estados e da União em relação às águas 
superficiais, em função da nascente ou foz desses 
cursos de água e não permite aos Municipios 
interferir no seu disciplinamento. O Brasil possui 
vários rios que nascem ou terminam num único 
município, como rios litorâneos, e a eles deve 
ser dado o direito de legislar. 

É fundamental a participação da sociedade or
ganizada no dia a dia das concessões e do pro
cesso decisório para aumentar a representativi
dade do sistema. 

Não é possível separar internamente o ciclo 
hidrológico, pois as águas subterrâneas, super
ficiais ou meteóricas são diversos estados da mes
ma água e disciplinamentos diferênciados são 
obrigatoriamente conflitantes. 

A água é um recurso ambiental vital ao ser 
humano e o seu acesso a quantidades necessárias 
é um direito do cidadão e um dever da União, 
Estados e Municípios. 

A Constituição de 1967 (Emenda n• 1/69) esta
belece que as jazidas, minas e os potênciais de 
energia hidráulica constituem propriedade distin
ta da do solo, para o efeito da exploração ou 
aproveitamento industrial (Art. 168). A exploração 
e o aproveitamento desses bens depende de auto
rização ou concessão federal, na forma da lei, 
dadas exclusivamente a brasileiros ou a sacie-
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dades organizadas no país (Paragráfo Único do 
art. 168). Por não haver exclusão das águas sub
terrâneas sem propriedades terapêuticas ou me
dicinais, em virtude de suas composições ou ca
racterísticas, as denominadas aqui "Águas Sub
terrâneas Comuns" tem sido mcluídas na legisla
ção sobre mineração, que obedece a princípios 
diversos. 

A atual Constituição (Art.168, Parágrafo Único) 
não garante á soberania da Nação sobre os recur
sos hídricos e demais recursos naturais, permi
tindo que "Sociedades Organizadas no País" dete
nham a sua posse e controle. 

Na vigência da Constituição Federal de 1946, 
os Estados legislavam supletiva e complemen
tarmente sobre águas, respeitada a Lei Federal. 
Pela Constituição de 1967, essa competência pas
sou a ser privativa da União, impedindo, com isso, 
que as unidades federadas adaptem a Legislação 
Federal às suas, necessidades e peculiaridades. 

Propositura baseada em sugestão da Secretaria 
de Meio Ambiente do Distrito Federal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.639 
Inclua onde couber: 

"Art. As terras devolutas existentes em 
espaços territonais especialmente protegidas 
pelo poder público não serão objeto de pro
cesso discriminatório, destinando-se à pre
servação ambiental. 

Parágrafo único. Ficam declaradas a nu
lidade e a extensão dos efeitos jurídicos ou 
atos de qualquer natureza que tenham por 
objeto o domínio, a posse, o uso das terras 
referidas no caput deste artigo." 

Justificação 

Essa sugestão tem por base o documento ela
borado pela Câmara Técmca do Conselho Nacio
nal do Meio Ambiente, a mim encaminhádo pelo 
Dr. Paulo Nogueira Neto. 

Com efeito, revela-se absurdo que se permita 
a apropriação privada das terras devolutas existen
tes nas unidades de conservação {parques, esta
ções ecológicas, etc.), que pela nossa tradição 
constitucional são bens públicos, pertencentes à 
União. Cito, por exemplo, o caso da serra do Mar, 
em grande parte tombada pelos órgãos estaduais 
competentes e em processo de tombamento fe
deral: grande parte de suas terras são devolutas. 
Não podemos, pois, aceitar que as mesmas sejam 
incorporadas ao patrimônio de particulares, que 
resistem ao acatamento das restrições contidas 
no tombamento. 

Existem outras situações igualmente dificeis: 
o Estado se vê obrigado a desapropriar terras 
que há pouco tempo eram devolutas. Salta aos 
olhos o absurdo desses procedimentos. 

Com relação ao parágrafo único, o que se pre
tende é evitar a burla ao dispositivo constitucional, 
existindo norma semelhante no atual texto consti
tucional, em seu artigo 198, no que tange às terras 
indígenas. 

A título de esclarecimento, informo que a ex
pressão "espaços territoriais especialmente prote
gidos" refere-se a outra sugestão de norma cons-

titucional por mim apresentada, nos seguintes ter
mos: 

"Art. O poder público definirá espaços 
territoriais a serem especialmente protegidos 
por abrigarem ecossistemas, espécies mine
rais, vegetais e animais, bancos genéticos, 
paisagens, mananciais d'água, valores histó
ricos, geomorfológicos, paleontológicos, ar
queológicos, turísticos, científicos, estéticos 
e/ou ..:ulturais, pela necessidade de sua pre
servação, para usufruto da presente e das 
futuras gerações. 

Parágrafo único. Tais espaços serão in
suscetíveis de qualquer modo de utilização 
que possa comprometer a integridade dos 
atributos que justificam a sua ,criação, deven
do o poder público, sob pena de responsa
bilidade, zelar pela sua efetiva proteção me
diante a necessária alocação de recursos." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.640 
Inclua-se, no Capítulo dos Direitos e Garantias, 

o seguinte dispositivo: 

"Art. Todos têm direito a um meio am-
biente sadio e ecologicamente equilibrado, 
considerado patrimônio público, cuja prote
ção é dever do poder público e da coleti
vidade. 

§ 1 o Qualquer do povo, o Ministério Pú
blico e as pessoas jurídicas, na forma da lei, 
são partes legítimas para requerer a tutela 
jurisdicional necessária a tornar efetivo o 
cumprimento do direito referido no caput 
do presente artigo, isentando-se, em tais pro
cessos, os autores das respectivas custas ju
diciais e do ônus da sucumbência, exceção 
feita à litigância de má fé. 

§ 2° As práticas e condutas deletérias ao 
meio ambiente e à saúde pública, assim co
mo a omissão das autoridades competentes 
pela sua gestão, serão consideradas delito 
na forma da lei, sujeitando os infratores a 
sanções. 

§ 3o Quando afetarem agrupamentos 
humanos expressivos, tais práticas e condu
tas serão consideradas genocídio, agravan
do-se rigorosamente as sanções, mormente 
nas situações em que for comprovada a pre
visibilidade dos danos delas decorrentes." 

Justificação 

A aquisição dos direitos básicos de cidadania 
são consquistas sociais surgidas do esforço de 
mobilização da sociedade, correspondendo o teor 
das reivindicações às necessidades de cada perío
do histórico. Nesse sentido, seria inadmissível a 
concepção de certos direitos tidos hoje como fun
damentais e indisponíveis antes da eclosão do 
capitalismo, posto que na realidade concreta de 
então o capital, o trabalho, etc., não existiam como 
os conhecemos nos dias de hoje. Como pensar, 
'à época, em direitos dos trabalhadores? Em direi
to à privacidade? 

Dentro dessa linha de raciocínio, encontramos 
pouquíssimos precedentes constitucionais que 
estejam a consagrar expressamente o direito ao 
meio ambiente sadio e equilibrado, embora haja 

um inegável consenso social ::.obre o assunto, 
que se revela pelas mais variadas expressões, que 
vão desde manifestações populares ruidosas até 
decisões exemplares das mais altas cortes consti
tucionais do mundo. 

Esse fenômeno já é perceptível no Brasil, mes
mo porque o País é cenário das mais diversas 
formas atentatórias à vida, como se verifica con
cretamente em realidades como a de Cubatão 
e demais áreas críticas de poluição. 

Quem iria supor algum dia que o patrimômo 
genético de toda uma população seria ameaçado 
por poluentes lançados por atividades industriais? 

Toma-se imperioso que o novo texto constitu
cional assegure a todos os brasileiros indiscrimi
nadamente o direito ao meio ambiente sadio e 
equilibrado, conferindo a cada um mecanismos 
que façam com que esse direito seja efetivamente 
respeitado. 

11 

Por sua vez, o meio ambiente, compreendido 
como o conjunto de interações que abriga e rege 
todas as formas de vida, deve ser definido como 
patrimônio público, a ser zelado em sua integri
dade pelos cidadãos e pelo poder público. Dentro 
desse contexto, a legislação do meio ambiente 
não deve ser confundida com a legislação dos 
elementos que o compõem - o ar, a água, o 
solo, a flora e a fauna -, que devem possuir 
regimes jurídicos específicos e próprios. Tais ele
mentos, vistos meramente como recursos natu
rais passíveis de uti1ização econômica, também 
devem se submeter ao principio da manutenção 
da qualidade de VIda como direito de todos os 
cidadãos e à necessidade de se assegurar a sua 
perenidade para as futuras gerações. 

111 
O nosso sistema jurídico está ultrapassado, não 

atendendo satisfatoriamente aos reclamos de 
uma sociedade complexa como a nossa, resul
tando daí uma enorme impunidade que desmo
raliza a autoridade pública, fragmenta o aparelho 
judicial e estimula as condutas anti-sociais, sobre
tudo em certos campos. A legislação ambiental 
brasileira, apesar de razoavelmente bem consoli
dada, é inócua, carecendo de mecanismos que 
garantam o seu cumprimento. Multiplicam-se nas 
metrópoles as infrações ao zoneamento, quer pe
las edificações Ilegais, quer pelos usos indevidos, 
restando à comunidade o papel de simples expec
tadora da deterioração da sua qualidade de vida 
local. O próprio zoneamento é formulado em fun
ção dos interesses de especuladores imobiliários, 
o que está a requerer a possibilidade constitu
cional do questionamento judicial de leis ilegíti
mas e contíguas ao interesse público. 

O caso de Cubatão serve uma vez mais de 
exemplo do que estamos descrevendo. Centro 
responsável pela geração de parte expressiva dos 
recursos que movimentam a economia nacional, 
tornou-se exemplo internacional de degradação 
gerada pelo descumprimento da legislação am
biental de controle das fontes poluidoras que, so
mente há dois anos, passaram a ser objeto de 
efetiva fiscalização por parte das autoridades. Ca
so existissem instrumentos processuais, a comu
nidade poderia ter exigido judicialmente a rever
são de tal situação há muito mais tempo. Nesse 
particular, deve se fazer menção aos processos 
judiciais existentes no foro de Cubatão, movidos 
pelo Ministério Público paulista e pela entidade 
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ambientahsta OIKOS - União dos Defensores 
da Terra, que pleiteam uma mdenização pelos 
danos causados ao complexo ecológiCO da serra 
do Mar. Há poucos meses, a.Juizaram uma ação 
cautelar requerendo a desativação de dutos de 
petróleo e derivados existentes na região, cuja 
integridade se encontrava ameaçada por desliza
mentos. Se isto viesse a ocorrer poderia o pólo 
petroquímico se transformar em um novo Bophal, 
onde teve lugar uma das mais sérias tragédias 
ecológicas mundiais. 

A título apenas de "curiosidade", é interessante 
lembrar que o duto acima referido foi o respon
sável pela tragéd1a de vila Socó, em 15 de fevere1ro 
de 1985, e que a unidade da Union Carbide, em 
Cubatão, manipulada com o isocianato de metila, 
denommado após o acidente de Bhopal, gás da 
Índia ... 

O novo texto constitucional deverá, portanto, 
assegurar a legitimidade processual das pessoas 
físicas e entidades cujos fins institucionais sejam 
a defesa dos mteresses difusos, garantindo a for
mação de jurisprudência que assegure concreta
mente o respeito aos dJreitos básicos. Somente 
um Judiciário atuante irá assegurar a manutenção 
de um ambiente sadio e equihbrado. 

-A quem caberá a iniciativa? 

O Ministério Público assume atualmente papel 
fundamental na tutela dos interesses difusos, de
vendo o texto constitucional prever expressamen
te tal dever. Exemplo é o Ministério Público pau
lista, que tem se notabilizado pela propositura de 
ações relacionadas com a defesa do meio am
biente pela sua curadona especializada: no perío
do de um ano, mais de quatrocentos processos 
foram iniciados, inclusive medidas cautelares que 
evitaram a efetivação do dano 

IV 

Impõe-se, ainda, como exigência social da 
maior relevâncta, a instituição dos delitos ambien
tais, já que é inaceitável a conduta de pessoas 
e instituições que, mesmo cientes dos riscos a 
que submetem populações mteiras, ainda assim 
assumem práticas genocidas. Na Baixada San
tista, a empresa multinacional Rhodia lançou em 
aterros clandestinos dejetos industriais altamente 
tóxicos, que ao interagir no ambiente contami
naram, entre outros elementos, as águas subter
râneas de toda a região, utilizadas pela população 
para o seu abastecimento. O dejeto a que nos 
referimos é o penteclorafenol, o famigerado pó
da-china, cuja substância ativa é a dioxina, cujo 
uso no exterior, mclus1ve na França, é submetido 
a rigorosos controles, quando não é simplesmen
te proibido. Como conseqüência, temos um con
tmgente de milhares de pessoas sob ameaça de 
serem efetiva ou potencialmente portadoras de 
doenças sérias, a exemplo da leucopenia (moda
lidade micial de leucemia). 

-Como reagir diante de tats situações? E de 
outras igualmente sérias como a comercialização 
de agrotóXIcos proibidos no exterior, pela sua 
comprovada condição de carcinogênicos? 

Em que pese ao caráter inédito dessa proposta, 
julgamos importante se prever a figura do gene
ddio ambiental, a ser aplicado em tais situações 
e que pode futuramente ser instituído em foros 
internacionais em consonância com sugestão 
oferectda pela Subcomissão de Meio Ambiente 
dt• Cmissão de Direitos Humanos da Ordem dos 
Advogados do Brasil (Secção São Paulo) à Orga-

nização das Nações Unidas, em audiência pública 
promovida em São Paulo pela Comissão Brund
land. 

Por fim, o próprio poder público, em casos de 
omissão, deve ser passível de responsabilização. 
Afora isso, deve-se conferir aos cidadãos e às 
associações legitimadas mcentivos processuais 
para a efetivação de tais responsabilizações, como 
a isenção constitucional dos custos judiciais e 
exclusão do pagamento de honorários advoca
tícios no caso de derrota judicial (sucumbência). 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.641 
Incluir no capítulo do Meio Ambiente o seguinte 

dispositivo: 

"Art. Os animais existentes no territó-
rio nacional são tutelados pelo poder público, 
vedando-se, na forma da lei, as práticas que 
os submetam à crueldade e condições ina
ceitáveis de existência." 

Justificação 

O Brasil já contempla em sua legislação dispo
sitivos de proteção aos animais, a exemplo do 
Decreto no 24.645/34 e da Lei no 5.197/67 (prote
ção da fauna), que expressamente repudiam a 
crueldade e os maus-tratos contra esses mesmos 
animais. 

Não obstante, embora legalmente vedada, a 
prática de atos cruéis contra os animais ainda 
grassa no País, muitas vezes até em espetáculos 
de ~ema selvageria. 

E o que ocorre na chamada "Farra do Boi" 
que se realiza todos os anos em Santa Catarina, 
na cidade de Penha, onde a população local co
memora a Semana Santa e a Páscoa torturando, 
retalhando e mutilando até a morte pequenos e 
grandes animais. 

Certamente há que se refletir sobre tal prática, 
que não fere apenas o animal, mas ofende a cada 
um de nós, seres humanos. A partir daí, ou expur
gamos tal prática de nossa realidade ou seremos 
obrigados a desusar a expressão "humano" no 
sentido de bondoso, humanitário, como assinala 
em seu dicionário o mestre Aurélio. Por sua vez, 
em se tratando de Constituinte, provou a "Farra 
do Boi" a necessidade de se criar um dispositivo 
constitucional que de forma efetiva proteja os ani
mais das práticas que os submetem a sacrificíos 
indesejados e desnecessários nesse particular. 
Toma-se necessário lembrar a Declaração Uni
versal dos Direttos do Animal (UNESCO, 1987), 
objeto de tratado internacional do qual o Brasil 
é signatário, que em seu artigo 2o diz que "cada 
animal tem direito ao respeito" e "o homem, en
quanto espécie animal não pode atribuir-se o di
reito de exterminar outros ammais ou de explo
rá-los violando esse direito". 

Ao mesmo tempo em que o País rejeita a aplica
ção de atos inumanos a qualquer indivíduo, com
pete agora registrar, não apenas na legislação or
dinária, mas na nova Constituição, esses já consa
grados princípios, adotados por todas as nações 
civilizadas, coerentes com os sentimentos nacio
nais e com a sensatez, atingindo, sobretudo, os 
valores e comportamentos humanos e racionais 
e a crescente conscientização ecológica da comu
nidade. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1 987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.642 
Inserir no capítulo do Meio Ambiente o seguinte 

dispositivo: 

"Art. O uso dos recursos naturais reno-
váveis fica condicionado à necessidade de 
sua conservação futura, assegurando-se a 
preservação da diversidade genética, o apro
veitamento perene das espécies e ecossis
temas e a manutenção dos processos ecoló
gicos e sistemas essenciais." 

Justificação 

"Não herdamos a Terra de nossos pais, 
mas a tomamos emprestada de nossos fi
lhos." 

As atividades humanas têm distruído a capaci
dade do planeta em manter a vida, particular
mente neste momento em que o crescimento 
demográfico implica uma maior pressão sobre 
os recursos naturais, para suprir as necessidades 
da alimentação de milhões de seres humanos: 
se a deterioração da Terra continuar no ritmo 
atual, quase um terço das áreas de cultivo do 
mundo estará destruído dentro de vinte anos. 
Também, até o fim do século, com o atual ritmo 
de desmatamento, restará apenas metade da área 
atual das matas tropicais produtivas não explo
radas. Durante o mesmo período, a população 
do mundo aumentará em 50%: de pouco mais 
de quatro bilhões para pouco menos de seis bi
lhões (previsão elaborada pela IUCN - União In
ternacional para a Conservação da Natureza e 
dos Recursos Naturais). 

A conservação dos recursos naturais renováveis 
se impõe como única maneira de garantir uma 
melhor qualidade de vida para milhões de brasi
leiros, devendo os governantes compreender que 
a produção -agricultura, silvicultura, pesca, ma
nejo da fauna e flora silvestres - está condicio
nada à manutenção dos estoques. É inaceitável 
a persistência de políticas estreitas e setoriais, que 
visam tão-somente ao atendimento das necessi
dades imediatas de combustível, fibras, alimentos 
e sobretudo de divisas para o pagamento de nossa 
dívida externa. 

O disposibvo proposto visa integrar a inegável 
necessidade de aproveitamento econômico dos 
recursos naturais a uma política de desenvolvi
mento que se expresse não apenas em termos 
contábeis, mas considere os custos sociais e eco
lógicos da destruição, da deterioração ou do esgo
tamento dos recursos vivos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

S<IGESTÃO No 8.643 
Incluir, no capítulo do Meio Ambiente, o seguin

te dispositivo: 

Art. O poder público definirá espaços 
territoriais a serem especialmente protegidos 
por abrigarem ecossistemas, espécies mine
rais, vegetais e animais, bancos genéticos, 
paisagens, mananciais d'água, valores histó
ricos, geomorfológicos, paleontológicos, et
nológicos, arqueológicos, turísticos, científi
cos, estéticos e/ou culturais, pela necessida
de da sua preservação, para usufruto da pre
sente e das futuras gerações. 

Parágrafo único. Tais espaços serão in· 
suscetíveis de qualquer modo de utilização 
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que possa comprometer a mtegridade dos 
atributos que justificam a sua criação, deven
do o poder público, sob pena de responsa
bilidade, zelar pela sua efetiva proteção me
diante a necessária alocação de recursos." 

Justificação 

A nova Constituição deverá contemplar um dis
positivo especial sobre os espaços territoriais cuja 
proteção constitucional se impõe por abrigarem 
ecossistemas, espécies minerais, vegetais e ani
mais, bancos genéticos, paisagens, valores histó
ricos, ecológicos, paisagísticos, turísticos e cultu
rais. 

A importância dessa proteção constitucional 
está no fato de que o exercício da propriedade 
"privada e/ou pública" de tais áreas passará então 
a ser submetido ao regime jurídico específico, 
cuja finalidade princ1pal é a de assegurar a manu
tenção dos bens e valores por ela abrigados. Des
se modo, estará superada a pnncípal fonte de 
controvérsia juríd1ca em tomo destas áreas, que 
reside na vigente concepção do direito de proprie
dade, sempre invocada para contestar a implan
tação das unidades de conservação (parques, re
servas, estações ecológicas, áreas de proteção 
ambiental etc.), como ocorre, por exemplo, com 
o tombamento de áreas de proteção amb1ental: 
é comum a acolhida pelos tribunais das ações 
de desapropriação indireta movidas pelos proprie
tários destas áreas, sob alegação de esvaziamento 
do conteúdo econômico de seus direitos de pro
priedade. Com o advento de um novo conceito 
constitucional de propriedade deverá a preser
vação ambiental ser considerada expressão da 
sua função social, prevalecendo a limitação do 
uso do bem por parte do proprietário. 

Com relação às unidades já existentes, ou às 
que venham a ser futuramente criadas, deve-se 
prever a obrigação do poder público de criar as 
condições para a sua efetiva implementação e 
manutenção, assegurando, para tanto, os recur
sos necessános. Hoje estamos longe disso. O País 
possui, a nível federal, o APAS (Áreas de Proteção 
Ambiental), perfazendo um milhão de hectares. 
Apenas duas delas possuem seus planos diretores 
concluídos. Temos também 34 estações ecoló
gicas, num total de três milhões de hectares, três 
vezes e meio o território do Líbano. Para fiscalizar 
tais áreas a SEMA dispõe apenas de 66 funcio
nários, entre guardas e administradores, ao passo 
que as necessidades mínimas estimam 357 guar
das de nível médio e 40 funcionários de nível 
superior. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.644 
Inclua-se onde couber: 

DA COMPETÊNCIA DA UNIÃO 

"Art. Compete à União: 

-planejar, promover e integrar a defesa 
civil em todo território nacional." 

Justificação 

Esse dispositivo vem da Constituição anterior 
art. 8°, mciso XIII. A questão das calamidades 

públicas já mereceu amplo debate e estudos nos 
três níveis de governo-Federal, Estadual e Muni
cipal, principalmente, no tocante à seca e inunda
ções que são dos desastres mais ocorrentes no 
País. 

Atualmente, o campo de atuações de defesa 
c1vil assume outras conotações que não somente 
a seca ou inundações, cujo problema deve ser 
encarado como sendo de natureza permanente, 
a despeito de sua periodicidade. 

Essa questão, por ser de grande magnitude, 
deve estar afeta à competência da União, em face 
da importância dos Estados e Municípios, para, 
sozinhos e de per si, assumirem tamanho encar
go, embora de forma supletiva possam participar 
com o efeito de ampliar os meios e condições 
para uma solução mais rápida e eficaz de ta1s 
eventos. 

A despeito do assunto ficar afeto à competência 
da União Federal, não exclui a participação dos 
Estados e Municípios que se insere na compe
tência comum, conquanto tais calamidades se 
situem na definição legal por preceito estatuído 
no Sistema Nacional de Defesa Civil 

Propositura com base no parecer dos Drs. Luiz 
Otoni de Carvalho e Nicola Barbosa de Azevedo 
da Motta, advogados do Ministério do Interior. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.645 
Inclua-se, no Capítulo referente ao Meio Am

biente, o seguinte dispositivo: 

"Art. A Floresta Amazônica, a Mata 
Atlântica, o Pantanal e a Zona Coste1ra são 
patrimônio nacional e sua utilização far-se-á 
ern condições que assegurem a conservação 
de seus ecossistemas e do meio ambiente, 
mediante planos nacionais." 

Justificação 

A natureza possui um mtrincado sistema de 
relações entre os seres, ainda não totalmente 
compreendtdo pela ciência. Assim, a extinção de 
um único ser representa grave desequilíbno para 
a VIda como um todo. 

Ocorre que o Brasil, a exemplo de outros países 
do Terceiro Mundo, possui um sistema de leis 
que não prevê disposibvos que conciliem estes 
dois interesses fundamentaiS do ser humano, que 
são o progresso tecnológico e social, com a defe
sa ambiental. 

O resultado desta imprevidência pode ser a des
truição de processos ecológicos fundamentais, 
com a conseqüente desertificação de enormes 
áreas, como ocorreu na Etiópia, gerando a fome 
entre seus habitantes. 

O Estado de São Paulo assistiu à devastação 
de suas matas naturais, que no início do século 
cobnam mais de 80% de seu território e atual
mente estão reduzidas a aproximadamente 5%. 
Rondônia na última década sofreu enorme agres
são ambiental, com a devastação nesse curto es
paço de tempo, de mais de 20% de suas matas 
originais. 

A Zona Costeira é região de interação da terra 
e do mar, incluindo seus recursos marinhos e 
terrestres renováveis ou não, estendendo-se sobre 
a plataforma continental, setores de abrasão e 
de sedimentação da costa, as planícies de restinga 

e sistemas lagunares, as planícies e terras baixas 
sublitorâneas sob influência das marés e as bacias 
hidrográficas costeiras da retroterra. O Brasil com 
mais de 8.000km de costa atlântica, tem nessas 
áreas beleza natural e invejável com enorme po
tencial turístico e recreativo. A zona costeira é 
também fonte importante de alimentos: por 
exemplo, o complexo lagunar-estuarino de lgua
pe/Cananéia/Paranaguá, situado na divisa dos Es
tados de São Paulo e Paraná, com aproximada
mente duzentos quilômetros de extensão, é consi
derada uma das cinco regiões do mundo com 
maior capacidade de produção e aproveitamento 
de recursos pesqueiros 

É importante, pois, que em sendo consideradas 
como patrimônio nacional, essas áreas possam 
efetivamente ser protegidas. Afinal, defender o 
meio amb1ente é defender a vida. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.646 

Incluir, no Capítulo Da Ordem Econômica, o 
seguinte d1spositivo: 

"Art. A ordem econômica fundamen-
ta-se na justiça social e no desenvolvimento, 
devendo assegurar a todos uma existência 
digna. 

Parágrafo único A ordenação da ativida-
de econômica terá como princíp1os: 
I-a valorização do trabalho; 
li-a liberdade de iniciativa; 
111-a função social da propriedade e da 

empresa; 
IV-a harmonia entre as categorias so

ciais de produção; 
V- o pleno emprego; 
VI-a redução das desigualdades sociais 

e regionais; 
VII- o fortalecimento da empresa nacio

nal; 
VIU- o estímulo às tecnologias inovado

ras e adequadas ao desenvolvimento nacio
nal; 

lX-o uso auto-sustentado dos recursos 
naturais; 

X-a proteção do meio ambiente." 

Justificação 

Tomando por base dispositivo concluído pela 
Comissão Arinos, acrescentam-se dois últimos in
cisos sobre o uso auto-sustentado dos recursos 
naturais e a proteção do me1o ambiente. 

A questão ambiental e ecológica ultrapassa a 
visão pura e stmples da ciência da preservação 
das espécies. Elas abrangem a discussão de no
vas políticas, de saúde, planejamento urbano, sa
neamento, condições de trabalho, entre outras, 
requerendo, sobretudo, uma nova mentalidade 
na promoção do desenvolvimento econômico, vi
sando estender a todos melhores condições de 
vida, diminuindo a distância entre pobres e ricos. 

Deve-se assinalar uma vez mais as deficiências 
apresentadas pelo PlB (Produto Interno Bruto) pa
ra avaliar o desempenho econômico da economia 
de uma sociedade em determinado período de 
tempo, posto que tal método contempla critérios 
puramente monetários, não abrangendo os cus
tos da destruição, da deterioração ou esgotamen-
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to dos recursos naturais e da degradação am
biental. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO N• 8.647 
Incluir, no Capitulo Das Forças Armadas, o se

guinte dispositivo: 

"Art. As Forças Armadas, em caso de 
manifesta necessidade, poderão ser autori
zadas pelo Senado Federal e atuar na defesa 
dos recursos naturais ameaçados por práti
cas ilicitas de exploração, sobretudo nas re
giões de fronteira." 

Justificação 

São situações por demais conhecidas aquelas 
que o País presencia onde a impunidade é regra 
em detrimento da nossa fauna e flora e, sobre
tudo, dessa e das futuras gerações de seres vivos, 
que aspiram por ideais mais elevados para si e 
pdra a humanidade. Já em 1982, advertia a entida
de ecológica OlKOS: "O Pantanal Matogrossense, 
uma região de 200 mil quilômetros quadrados, 
vem sofrendo grande impacto ambiental devido 
à matança indiscriminada de toda espécie de 
aves, mamíferos e peixes. Contrabandistas de pe
les bolivianos, paraguaios e brasileiros agem livre
mente, sem que os órgãos oficiais encarregados 
de efetuar o policiamento da região tomem medi
das concretas para evitar que dentro de pouco 
tempo desapareçam mais uma de nossas rique
zas naturais. Milhares de jacarés, onças, ariranhas, 
lontras, antas, capivaras, aves e peixes raros conti
nuam sendo abatidos covardemente por centenas 
de caçadores e pescadores profissionais." (Cam
panha OIKOS, 1982, pela Preservação do Pan
tanal). 

Há anos que essa situação permanece inalte
rada, com os predadores não encontrando ne
nhum tipo de resistência armada, eis que nas 
poucas oportunidades em que foram confron
tados pelos mal preparados e mal armados solda
dos da Polícia Militar levaram a melhor, como 
ocorreu na ocasião em que morreu o soldado 
Eliezer Albuquerque, "empunhando emperrado 
bacamarte quase centenário, atingido por balas 
de armamento moderno. Morreu à míngua de 
socorro, após cinco horas de hemorragia passa
das entre o local da chacina e o primeiro porto 
seguro para a rústica canoa que o transportava. 
Enquanto isso, em pelo menos uma dúzia de 
unidades militares com sede no Mato Grosso do 
Sul, fontes militares queixavam-se da rotina tedio
sa e propícia à expansão da barriga, que os leva 
periodicamente a buscar a ação, simulando ma
nobras contra hipotéticos inimigos da Pátria e co
locando em ação suas embarcações rápidas e 
modernas, seu armamento sofisticado e todos 
os equipamentos eficientes que mofam e enferru
jam na paz e na inércia interna dos quartéis". 
(Extraído do editorial de O Estado de S. Paulo, 
de 4 de fevereiro de 1983). 

Diante de tais fatos e situações, nada mais legíti
mo que conferir às nossas Forças Armadas o 
dever constitucional de atuar na defesa dos recur
sos naturais ameaçados por práticas Ilícitas de 
exploração, particularmente nas regiões de fron
teira. Para aqueles que temem a possibilidade da 

má utilização desse dispositivo para indesejadas 
intervenções em unidades da Federação, é neces
sário se lembrar que a norma exige prévia autori
zação do Senado Federal para que possam as 
Forças Armadas atuar, preservando-se assim a 
autonomia dos Estados, além do que o texto é 
expresso ao explicitar que isto só se dará "em 
caso de manifesta necessidade". 

Enfim, que se deixe registrada a advertência 
que, a persistir a situação atual, dificilmente o 
Pantanal resistirá a uma nova temporada de caça 
e, então, o Brasil e a humaindade perderão uma 
das suas últimas reservas naturais, habitat de 
inúmeras espécies de fauna e flora em vias de 
extinção no planeta Terra. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO N• 8.648 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O Brasil reger-se-á nas relações 
internacionais: 

I-defesa e promoção dos direitos huma
nos; 

11- condenação da tortura e de todas as 
formas de discriminação e de colonialismo; 

III- intransigente defesa da paz; 
N- condenação da corrida armamentis

ta; 
V- condenação da proliferação nuclear; 
VI- proteção do meio ambiente e conser

vação dos recursos naturais, para usufruto 
da presente e futuras gerações. 

Parágrafo único. A polftica exterior do 
País far-se-á em coerência a esses princípios, 
devendo as autoridades competentes ensejar 
esforços para que os mesmos sejam respei
tados por outros países." 

Justificação 

Essa sugestão tomou por base dispositivo pro
posto pela Comissão Arinos, acrescentando-se al
guns itens que pela sua relevância ensejaram a 
inclusão, a exemplo do dispositivo que vincula 
o País à não proliferação nuclear. A respeito dessa 
matéria, faz-se obrigatório menção ao Tratado 
Tiatelolco (Tratado para a Proscrição de Armas 
Nucleares na América Latina), que não se encon
tra vigente na esfera internacional nem na esfera 
interna, posto que nesta última o Brasil, ao depo
sitar sua ratificação, condicionou, expressamente, 
a vigência interna à aceitação por parte das Potên
cias Nucleares dos Protocolos Adicionais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO N9 8.649 
Inclua-se no título do Estado Federal: 

"Da competência dos Municípios 
Art. Os Municípios podem legislar, 

mesmo no caso de haver lei federal e/ou 
estadual sobre a matéria, para suprir as lacu
nas ou deficiências da legislação existente, 
ou mesmo para atender às peculiaridades 
locais, desde que não dispensem ou dimi
nuam as exigências da lei, ou, em não haven
do lei federal e/ou estadual e até que esta 
os regule sobre os seguintes assuntos: 

a) assistência e saúde pública, obras de 
higiene popular, casas de saúde, clínicas, es
tações climáticas e fontes medicinais; 

b) proteção de valores culturais, históri
cos, geomorfológicos, paleontológicos, etno
lógicos, arqueológicos, estéticos, artísticos e 
paisagísticos; 

c) proteção ao meio ambiente e controle 
da poluição em qualquer de suas formas; 

d) caça, pesca e exploração de recursos 
naturais, renováveis ou não, do solo ou sub
solo, inclusive as águas; 

e) proteção e danos ao consumidor; 
f) substâncias de natureza química ou bio

lógica, utilizadas em atividades agropecuá
rias e industriais de qualquer espécie; 

g) medidas para proteção das plantas e 
dos rebanhos contra as moléstias ou agentes 
nocivos; 

h) alimentos e bebidas de qualquer tipo, 
cosméticos e artigos para asseio ou higiene 
pessoal." 

Justificação 

A atual Constituição brasileira não prevê expres
samente a quem compete legislar sobre o seu 
ambiente, permanecendo enormes controvérsias 
sobre a matéria. A maior parte da atual legislação 
ambiental brasileira se baseou na competência 
da União para legislar sobre normas gerais de 
saúde pública, em consequência da ausência de 
previsão constitucional a respeito do tema. 

A grande dificuldade existente está na neces
sidade de conciliação da atuação das várias esfe
ras de governo (federal, estadual e municipal) so
bre o mesmo objeto, mesmo porque é freqüente 
a existência de conflito entre o interesse local e 
o geral. No regime federativo é essencial o res
peito à autonomia de cada um dos entes da Fede
ração, sobretudo dos Estados e Municípios, de
vendo existir instrumentos eficazes de controle 
da constitucionalidade nas hipóteses de ocorrên
cia de invasão da competência da esfera perten
cente a qualquer um desses entes. 

No que tange à problemática ambiental, toma
se impossível a conferência a qualquer um dos 
entes da Federação de competência exclusiva pa
ra legislar sobre o meio ambiente. É óbvio, ade
mais, que as unidades políticas e administrativas 
não correspondem, nem de longe, às unidades 
geoffsicas, ecológicas, de modo que é preciso 
encontrar fórmulas legais que permitam uma ra
zoável gestão espacial, nas quais esteja presente 
a conciliação entre o interesse local e o geral. 

A nossa tradição constitucional prevê a confe
rência aos Municípios de competência de dispor 
sobre matéria de seu "peculiar interesse", este 
último enfocado em linhas fluídas, cuja determi
nação somente é viável caso a caso. Dentre as 
matérias unanimemente consideradas de peculiar 
interesse, encontra-se a ordenação do território 
ffsico-espacial. Contudo, há que se resolver a ne
cessidade de uma macroordenação territorial, a 
exemplo de complexos geoecológicos localizados 
em vários Municípios, ou em vários Estados, co· 
mo é o caso do litoral, do Pantanal Mato-gros
sense, etc. 

Inadmissível é persistir o atual esquema de 
competências que inibe uma boa atuação dos 
poderes existentes, quer locais, regionais ou mes
mo nacional: de nada adianta o Mato Grosso do 
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Sul proibir a instalação de usinas de álcool no 
Pantanal, se o Mato Grosso, ao norte, as permite. 
Em qualquer acidente os efeitos atingirão neces- · 
sariamente toda a região, pois as cabeceiras dos 
rios estão no norte. 

O caso mais polêmico sobre o problema das 
competências teve o seu desfecho decidido pelo 
Supremo Tribunal federal, que julgou haver com
petência dos Estados para legislar sobre o meio 
ambiente, atendendo às suas peculiaridades origi
nais. Trata-se da famosa lei gaócha dos agro
tóxicos. 

O Rio Grande do Sul editou a Le1 no 7.737 
de 22 de dezembro de 1982, que proibiu em 
seu território a utilização dos chamados "organo
clorados", pelo fato dos mesmos conterem pro
priedades comprovadamente deletérias à saúde 
humana, haja vista a sua proibição em outros 
países. Tais produtos já haviam contaminado in
clusive os mananciais de água potável que abaste
cem Porto Alegre, conforme constatação das au
toridades sanitárias locais. 

A ANDEF - Associação Nacional dos Defen
sivos Agrícolas - que congrega todas as indús
trias nacionais e multinacionais produtoras de 
agrotóxicos, reagiu preocupada com as perdas 
econômicas do setor que adviriam a partir da 
aplicação da lei e, baseada na vigência de um 
antigo Decreto Federal no 24.114 de 12 de abril 
de 1934 (editado ainda sob a égide da Consti
tuição de 1891) invocou a inconstitucionalidade 
da leg1slação gaócha, sob alegação de que a ma
téria seria de competência exclusiva da União. 
Por óbvio, que o antigo decreto não poderia ter 
tratado a matéria com a necessária abrangência, 
dado que o problema dos agrotóxicos emergiu 
somente nas últimas décadas, não podendo ser 
tratado sob a ótica restrita da vigilância sanitária, 
como fez o Decreto no 24.114. 

O caso acima relatado mostra a Importância 
do tema e as dificuldades em se buscar na Consti
tuinte o seu bom equacionamento. 

A solução ideal é se conferir à União, Estados 
e Municípios competência para legislar sobre o 
meio ambiente, assegurando-se, sempre que pre
sente, o interesse nacional, ao mesmo tempo em 
que se garante o respeito às peculiaridades locais 
e regionais. 

Novamente, ilustr<!ndo com exemplo, como da 
Amazônia, Mata Atlântica, litoral e Pantanal, é evi
dente a presença de interesse nacional, de modo 
que se revela legítima a existência de uma legisla
ção nacional que regulamente o planejamento 
de tais complexos ecológicos. Simultaneamente 
a essa preconizada legislação nacional devem os 
Estados e Municípios editar legislações que aten
dam aos seus respectivos interesses. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.650 
Incluir no título Do Estado Federal, no capítulo 

Disposições Preliminares, o dispositivo abaixo: 

"Art. Incluem-se entre os bens da 
União: 

Inciso - I os sítios arqueológicos, pré
históricos e os espeleológicos, estes inte
grantes do subsolo, tendo em vista sua im
portância ambiental e ecológica, indepen-

dentemente de seu desenvolvimento e da 
ocorrência de vestígios de ocupação humana 
ou inscrições rupestres." 

Justificação 

A relação entre o homem e as cavernas é prati
camente tão antiga como a própria história huma
na. Grande parte dos mais remotos vestígios hu
manos foi encontrada em cavernas, as quais servi
ram como uma de suas mais antigas moradas 
e um dos seus primeiros santuários. 

Segundo a Sociedade Brasileira de Espeleo
logia, encontram-se cadastradas mais de 1.200 
cavidades naturais, distribuídas pelas cinco pro
víncias espeleológicas do País, nómero que no 
entanto não representa a totalidade existente, pois 
a cada mês novas descobertas atestam à socie
dade o muito que se tem a conhecer nesta área. 

Além da importância arqueológica, paleonto
lógica e geológica, acrescentem-se os usos turísti
cos, religioso, educativo e esportivo aos sítios es
peleológicos. Deve-se reconhecer ainda, segundo 
a sociedade retromencionada: 

- "a 1mportânc1a desses ambientes afóticos 
dentro do quadro dos ecossistemas inalterados; 
-a peculariedade e fragdidade que envolvem 

o ambiente subterrâneo (suas formações, o habi
tat etc.); 
-a dependência direta do meio interno com 

o meio externo, com as conseqúências que pode 
causar a ação humana em todos os níveis, exigin
do, portanto, um controle estrito sobre as modifi
cações externas (matas superficiais, rios, etc.) e 
uma conciliação entre o uso e a conservação efe
tiva." 

"Não existe legislação específica para proteger 
o ambiente subterrâneo. Atualmente é necessário 
se lançar mão de analogia legislativa para se en
quadrar esta ou aquela caverna numa lei preserva
cionista." (João Allievi, advogado e espeleólogo, 
in "Legislação preservacionista para ambientes 
subterrâneos: aspectos legais atualizados", Espe
leo-Tema, no 15/1986/ISSN 102-4701, pág. 101 
a 109). 

Visando uma situação que assegure a proteção 
e controle adequado de tais sítios, a Sociedade 
Brasileira de Espeleologia, por intermédio do 
Conselho Estadual de Meio Ambiente do Estado 
de São Paulo (CONSEMA-SP), encaminhou à Se
cretaria Especial de Meio Ambiente (SEMA), em 
14-6-85, um projeto de lei, do qual apontam-se 
os três pontos principais (e fundamentais para 
que os objetivos colimados sejam atingidos): 

a) definição do espaço subterrâneo com
preendido pelas cavernas como componente do 
subsolo (e, portanto, pertencente à União e fora 
do domínio das propriedades privadas); 

b) inclusão explícita dos ambientes naturais 
subterrâneos, como integrantes do "Patrimônio 
Ecológico Nacional", nos termos da Política Na
cional do Meio Ambiente; 

c) uniformização da terminologia espeleológi
ca, definindo os termos caverna, gruta, abismos 
etc. 

Já em 1985, através do Projeto de Lei no 5.476, 
apresentado à Câmara dos Deputados, preten
deu-se a conservação de grutas e cavernas exis
tentes no território nacional. 

Posto isso, é de extrema conveniência e impor
tância que a Constituinte contemple, em seus dis-

positivos, a proteção dos sítios arqueológicos, pré
históricos e espeleológicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.651 
Incluir, no capítulo Dos Direitos dos Trabalha

dores, o seguinte dispositivo: 

"Art. Fica obrigatória a tomada de me-
didas tecnológicas necessárias a eliminar ou 
reduzir ao mínimo a insalubridade nos locais 
de trabalho no prazo máximo de dois anos, 
incorporando-se o denommado adicional de 
insalubridade ao salário dos trabalhadores 
que os recebam na data da promulgação 
desta Constituição. 

Parágrafo único. Os sindicatos e o Mi
nistério Póblico são partes legítimas para re
querer a tutela jurisdicional necessária a tor
nar efetivo o cumprimento do caput deste 
artigo." 

Justificação 

O rápido processo de industrialização pelo qual 
passou o Brasil fez com que mais e mais indóstrias 
fossem implantadas sem que a mímma preocu
pação com as condições ambientais de trabalho 
fossem levadas em conta. A Consolidação das 
Leis do Trabalho trouxe avanços legislativos em 
matéria trabalhista, desacompanhados de efetivas 
e reais condições para que o meio ambiente fabril 
fosse salutar. O fato de ter sido concebido o cha
mado adicional de insalubridade, mediante o qual 
o trabalhador troca sua expectativa de vida pelo 
aumento de salário, é um exemplo disso, e a prova 
está na garantia às indústrias de impunidade no 
que se refere a não-implantação de medidas para 
qualquer melhoria no ambiente de trabalho. 

O movimento sindical brasileiro deve, ao lado 
das reivmdicações salariais, amadurecer no sen
tido de exigir a manutenção de padrões mínimos 
de salubridade nos ambientes fabris. 

Além disso, não devemos esqÚecer dos traba
lhadores rurais, menos organizados e não menos 
sujeitos à exrosição de substâncias altamente tó
xicas, como é o caso dos agrotóXIcos. 

Portanto, o novo texto constitucional deverá as
sinalar como direito básico do trabalhador pa
drões mínimos ambientais, punindo as empresas 
que desrespeitem a legislação com a perda de 
incentivos fiscais e subsídios creditícios. além da 
responsabilização penal dos empregadores infra
tores. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.652 
Incluir, no capítulo do meio ambiente os seguin

tes dipos1tivos: 

"Art. Serão realizados obrigatoriamen-
te estudos multidisciplinares de impacto pre
viamente à instalação de planos, projetos e/ 
ou atividades efetivas ou potencialmente cau
sadoras de degradação ambiental. 

§ fica assegurada ampla divulgação 
dos referidos estudos, que poderão ser con
traditados mediante audiências públicas a se
rem realizadas com a participação de entida
des representativas da sociedade civil." 
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Justificação 

Na década de 50 e até hoje a sociedade come
çou a sentir o conflito entre a necessidade da 
utilização de recursos sociais, mantendo, ao mes
mo tempo, um nível aceitável da qualidade de 
vida. 

Esse conflito refletiu numa demanda da socie
dade para que fossem quantificados, entre outros, 
os impactos causados nos recursos naturais em 
termos monetários. A primeira forma de avaliação 
surgiu através das análises de custo e benefício. 
Durante muito tempo, a sociedade utilizou este 
mecanismo como ferramenta para auxiliar as to
madas de dicisão. Com o passar do tempo, atra
vés de casos como a questão do terceiro aero
porto de Londres e da represa Asswan, no Egito, 
a sociedade entendeu que essa ferramenta não 
era suficiente para realmente se prever os impac
tos secundários de um projeto de desenvolvimen
to. Inicialmente, portanto, a Avaliação de Impacto 
Ambiental nasceu como mero componente da 
análise de custo e benefício, ou seja, foi introdu
zida a análise de impactos que até então não 
eram quantificáveis em termos monetários, para 
que pudessem receber consideração adequada 
nas tomadas de decisão. 

A origem dos estudos de Avaliação de Impacto 
Ambiental, nos moldes de uma sociedade civiliza
da, surgiu nos EUA com a edição do National 
Environmental Protection Act (NEPA), em janeiro 
de 1970. Essa lei federal prescreve que "todas 
as instituições federais deverão identificar e de
senvolver métodos e procedimentos para garantir 
que valores de impacto ambientais, até o presente 
não quantificáveis, possam receber considera
ções adequadas nas tomadas de decisão". Essa 
le1 foi acrescida de outras leis suplementares co
mo, por exemplo, a lei sobre as espécies amea
çadas de extinção, a lei que regulamenta a polui
ção do ar e da água, a lei que regulamenta a 
proteção dos sítios arqueológicos e culturais 
Também foi complementada por leis estadua1s, 
como a lei dos sítios arqueológicos, da saúde 
e bem-estar, e da poluição do ar e da água. Algu
mas leis complementares, a nível municipal, tam
bém foram acionadas. 

Na verdade, a Avaliação de Impacto Ambiental 
foi criada nos EUA por uma pressão da sociedade, 
para que as tomadas de decisão levassem em 
consideração os impactos, tanto no ambiente 
ecológico, como no sócio-econômico, cultural e 
histórico. Esses impactos devidamente analisa
dos, de uma forma sistêmica, juntamente com 
a avaliação de impacto econômico, seriam a base 
para o procedimento de tomadas de decisão. A 
Avaliação de Impacto Ambiental transformou-se 
numa atividade com o objetivo de identificar e 
predizer o impacto no ambiente biogeofísico e 
na saúde pública de propostas relativas a progra
mas de desenvolvimento, projetos, etc., como 
também interpretar e comunicar informações so
bre esses impactos. 

Portanto, nos países desenvolvidos, a proposta 
de uma atividade, seja ela governamental ou de 
empresa privada terá que ser acompanhada atra
vés do que se conhece como Environmental Im
pacto Statement (EIS) que é encaminhado ao 
Ministério competente para sua divulgação oficial. 
Esse Environmental lmpact Statement, após pu
blicado, será discutido com a participação popu
lar, num foro especial, para uma negociação da 

atenuação desses impactos. Após essa discussão 
a autoridade competente aprova ou não aprova. 
No caso de aprovar, estabelece as condições, res
trições ou as necessidades de monitoramento. 

Na década de 70, quando da reunião do Clube 
de Roma, alguns dos países em desenvolvimento 
receberam a preocupação ambiental como um 
risco a sua autonomia política e econômica, e 
que Avaliação de Impacto Ambiental era um luxo 
dos países desenvolvidos. Por pressão da socie
dade dos países desenvolvidos, em 1975, a USAID 
começou a exigir os primeiros "Iniba! Environ
mental Evaluation", ou seJa, os estudos iniciais 
de avaliação ambiental. Em 1980, o Banco Mun
dial, juntamente com os bancos regionais UNDP 
e UNEP, começaram a exigir a Avaliação Ambien
tal para os projetos que estavam sendo financia
dos nos países do 'Terceiro Mundo." Em 1982, 
o Banco Mundial passou a publicar critérios espe
cificas para avaliação ambiental. Daí surgiram SIS
temas de planejamento com a avaliação de im
pacto ambiental incorporados em países como 
Argentina, Bangladesch, Índia, Indonésia, Coréia, 
Malásia, México, Fuji, Filipinas, Brasil e Tailândia. 
Essa avaliação de impacto ambiental era exigida 
pelos bancos para projetos de construção de por
tos, agricultura, mineração, construção de estra
das, indústrias, hidrelétricas, tratamento de afluen
tes e Irrigação. Acontece que em nenhum desses 
países em desenvolvimento o procedimento de 
avaliação de impacto ambiental era semelhante 
ao dos países desenvolvidos, porque a avaliação 
não era feita a nível de tomada de decisão, ou 
seja, onde o avalista tivesse inclusive a opção de 
alternativas incluindo a de não se construir nada. 
A Tailândia, em 1975, deu um passo à frente 
dos países em desenvolvimento ao criar seu "Na
tional Environmental Quality Act", no qual, através 
de critérios ambientais determmava quais dos 
projetos deveriam ser submetidos a uma avalia
ção dentro do seu próprio país, e permitindo tam
bém a participação popular antes das tomadas 
de decisão final. 

De se notar, por fim, que no Brasil a legislação 
ambiental prevê a realização do relatório de im
pacto ambiental em certas hipóteses Ass1m, a 
Lei Federal no 6.803, de 3 de julho de 1980, pres
creveu que "além dos estudos normalmente exigí
veis para o estabelecimento de zoneamento urba
no, a aprovação das zonas a que se refere o pará
grafo anterior será precedida de estudos especiais 
de alternativas e de avaliações de impacto, que 
permitam estabelecer a confiabilidade da solução 
a ser adotada". Em reforço a esse dispositivo, 
a Lei no 6 938, de agosto de 1981, preVIu o estudo 
de impacto como instrumento da política nacional 
do meio ambiente. Somente em janeiro de 1986, 
o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONA
MA) aprovou resolução regulamentando a ma
téria. 

No Brasil, entretanto, foram construídas obras 
gigantescas, a exemplo das barragens das gran
des hidrelétricas, independentemente de seus im
pactos regionais e locais. Alguns municípios so
freram inundações na maioria das suas terras fér
teis, o que os inviabilizou economicamente, visto 
que suas principais atividades eram baseadas na 
agricultura e na pecuária Como consequência, 
populações inteiras tiveram que se transferir para 
os grandes centros urbanos em busca da sobrevi
vência. E, por não possuir nenhuma qualificação 
profissional, passaram a integrar os grandes con-

tingentes marginalizados dos centros urbanos. Ao 
norte do País, áreas maiores do que alguns países 
europeus foram inundadas, resultando na perda 
de enorme patnmônio, que não pode sequer ser 
avalidao pelo desconhecimento existente sobre 
esses complexos tropicais. Mais uma vez, a huma
nidade perdeu enormes bancos genéticos da na
tureza que poderiam ter sido convertidos em ali
mentos e medicamentos para atender enormes 
contingentes populacionais, sem mencionar as 
madeiras, recursos minerais e animais, que foram 
cobertos pelas águas. 

Caso tivessem sido elaborados e respeitados 
os estudos de 1mpacto ambiental, teríamos con
cretizado o aproveitamento de boa parte desses 
recursos. Além disso, certamente um eventual de
bate sobre o projeto teria permitido a realização 
de estudos para encontrar outras alternativas tec· 
nológicas para o mesmo, lembrando ainda que 
poderia ter se optado pela não-execução do proje
to, devido aos altos custos sociais e ecológicos 
dele decorrentes 

Importante também ressaltar que o texto consti
tucional deve prever a mais ampla divulgação do 
conteúdo dos estudos de impacto ambiental e 
a possibilidade de sua contestação em audiências 
públicas, pelas entidades ambientalistas e cientí
ficas. Uma vez tomado definitivo, o estudo deverá 
assumir caráter obrigatório, cabendo às entidades 
públicas juntamente com as associações civis não 
governamentais competentes proceder ao seu 
acompanhamento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.653 
InclUir no Capítulo que tratar do desenvolvi

mento científico e tecnológico, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. O desenvolvimento científico e 
tecnológico do país atenderá a necessidade 
de se superar a dependência tecnológica ex
tema, alcançar a melhoria das condições de 
vida da população, otimizar o uso dos recur
sos naturais e eVItar a degradação ambien
tal." 

Justificação 

Essa sugestão segue a linha adotada pelas prin
cipais entidades nacionais vinculadas ao tema, 
mormente a Sociedade Brasileira para o Progres
so da Ciência. A sua novidade consiste em men
cionar a necessidade do país em promover o seu 
desenvolvimento científico e tecnológico com vis
tas a minimizar o uso dos recursos naturais e 
evitar a degradação ambiental. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.654 
Incluir no Capítulo do Meio Ambiente, o segum

te dispositivo: 
"Art. O poluidor é obrigado a indenizar 

ou reparar os danos causados ao meio am
biente afetado pela sua ação ou omissão, 
independentemente da existência de culpa." 

Justificação 

A obrigação do poluidor em indenizar a socie
dade pelos danos causados por sua conduta é 
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um princípio aceito em todas as legislações mo
dernas, constando, inclusive, da lei brasileira. 

Significa tal responsabilidade que não há a ne
cessidade da existência de culpa para se confi
gurar a obrigação do poluidor, bastando provar-se 
a existência do dano e sua autoria. 

Essa responsabilidade deve estar portanto pre
vista na Constituição com o objetivo de acabar 
com a impunidade que atualmente circunda os 
delitos ambi!!ntais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.655 

Incluir, no Capítulo do Meio Ambiente, os se
guintes dispositivos: 

"Art As áreas críticas de poluição se-
rão objeto de medidas efetivas por parte dos 
poderes públicos, visando a eliminação das 
condições adversas ao bem-estar da coletivi
dade e restabelecimento da qualidade am
biental do equilíbrio ecológico. 

§ 1 o As atividades públicas ou privadas 
nas áreas críticas de poluição somente pode
rão ser exercidas uma vez atendidos os pla
nos de controle ambiental. 

§ 2° Os planos de controle ambiental te
rão obrigatoriamente por objeto o monitora
mento ecotoxicológico e epidemiológico das 
populações afetadas, assegurando-se a elas 
imediato acesso às ínformações." 

Justificação 

A implantação de uma política industrial inse
rida na filosofia do crescimento econômico a 
qualquer custo, transformou todas as regiões me
tropolitanas e outras áreas do país em "áreas críti
cas de poluição". Nas mesmas, as concentrações 
de poluentes atingem níveis alarmantes em ter
mos de saúde pública, cujos efeitos não foram 
devidamente qualificados pela existência de pro
gramas de monitoramento ecotoxicológico para 
detectar a alta mcidência de cânceres e anomalias 
congênitas e outras doenças decorrentes dessas 
situações. O nível de comprometimento real so
mente será determinado através de estudos sérios 
e idôneos, com a participação de entidades inde
pendentes não governamentais. 

Portanto, face à gravidade da situação pelo fato 
de que a maioria da população brasileira res1de 
atualmente nestas áreas críticas, deve o novo texto 
constitucional dispensar dispositivo especial para 
a matéria, contendo normas que obriguem as 
empresas a controlarem efetivamente as suas fon
tes poluidoras, sob pena de sofrerem penalidades 
severas, inclusive atingíndo pessoalmente os seus 
administradores O Poder Público, por sua vez, 
através de seus organismos especializados, deve
rá fiscalizar efetivamente o controle da polwção, 
ficando responsabilizados pessoalmente os servi
dores que não cumprirem com seu dever, esten
dendo-se às entidades civis o poder de fiscalizar 
o cumprimento da legislação. 

Deverá amda o Poder Público realizar os estu
dos ecotoxicológicos e epidemiológicos referidos 
anteriormente incluindo nos mesmos, necessaria
mente, os trabalhadores expostos a riscos am
bientais em seus locais de trabalho e tomando 

todas as providências necessárias à manutenção 
dos padrões aceitáveis de saúde pública. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.656 
Incluir, no capítulo sobre o Processo Legislativo, 

o seguinte dispositivo: 

"Art No processo legislativo, em todas 
as esferas do poder, assegurar-se-á a realiza
ção de audiências públicas, nas quais serão 
discutidos os projetos em tramitação com 
entidades representativas da sociedade civil." 

Justificação 

Diariamente os jornais noticiam a aprovação 
de projetos de lei contrários aos interesses públi
cos pelo Congresso Nacional, assembléias esta
duais e câmaras municipais. O atual texto consti
tucional não prevê nenhum mecanismo efetivo 
de controle social sobre o Legislativo, fazendo-se 
oportuna a menção ao fato de que ainda existe 
complexa controvérsia sobre a possibilidade de 
se requerer a prestação jurisdJcJonal em tais ca
sos, em razão de uma suposta invasão de compe
tências alheias. 

A par da necessidade de se conferir a possibi
lidade de se requerer a suspensão da aplicação 
de tais leis, parece importante se prever a partici
pação direta da sociedade no decorrer do pro
cesso legislativo, mediante realização de audiên
cias públicas, particularmente vita1s em matérias 
polêmicas que requerem ampla discussão ou co
nhecimento especializado. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -ConstJ
tuinte Fábio Feldmann. 

SUGESTÃO No 8.657 
Nos termos do§ 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O poder público 1m plantará, me-
diante lei complementar, o zoneamento da 
Região Amazônica, de forma a preservar sua 
fauna e flora, especialmente reservas extrati
vistas, madeiras de lei e as áreas indígenas." 

Justificação 

A Reg1ão Amazônica apresenta notável singula
ridade ecológica no contexto do território nacio
nal. Sua feição nitidamente tropical ainda constitui 
um universo muito pouco conhecido, tanto assun 
que inúmeras experiências de exploração de seu 
potencial têm fracassado e com reflexos conde
náveiS para o meio ambiente regional. O desen
voMmento de um aparato técnico-científico para 
o aproveitamento racional de seus recursos será 
de lenta maturação, razão por que incumbe ao 
Poder Público uma ação permanente de conser
vação da flora e fauna características. Ademais, 
a presença significativa de povos indígenas na 
região aconselha um redobrado esforço em pre
servar espaços naturais para a continuidade de 
suas existências. 

Por nos parecer de importância vital para a pró
pria Amazônia, em primeira instância, e também 
para o País como um todo, é que subscrevemos 
esta proposição constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO No 8.658 
Nos termos do § 2°, do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os segumtes dispositivos: 

"Art. Esta Constituição não perderá 
sua vigência se deJXar de ser,nbservada, no 
todo ou em parte, por ato de força ou se 
for modificada por qualquer outro modo di
verso do preVIsto em suas próprias dispo
sições. 

Art. Todos têm o dever de garantir o 
cumprimento da Constituição e de resistir 
a atos de ameaça ou de violação da ordem 
constitucional democrática. 

§ 2o Serão julgados segundo a lei os res
ponsáveis por tentatiVas ou atentados contra 
a ordem constitucional, especialmente os 
principais funcionários dos governos que se 
organizarem subseqüentemente. 

§ 3o O Congresso Nacional, por maioria, 
decretará o consfisco dos bens dos respon
sáveis pelo estabelecimento de governo de 
fato no País e de quantos se hajam enrique
cido ilicitamente ao amparo da usurpação, 
para ressarcir a República dos prejuízos de
correntes. 

§ 4° Somente será reconhecida e paga 
a divida pública, interna ou externa, contraída 
por governos eleitos de acordo com a Consti
tuição e as leis do País." 

Justificação 

A estabilidade institucional é essenc1al ao de
senvolVImento econômico, social e político e ao 
fortalecimento das relações democráticas 

Desde a proclamação da República, o povo 
brasileiro optou claramente pelo regime demo
crático e, no entanto, com frequência sua vontade 
de viver em paz e em liberdade tem sido Violentada 
por grupos in conformados que, valendo-se da for
ça ou de trapaça, do engodo, da malícia, da ma 
fé ou do dolo, assumem o poder, transtornando 
completamente a VJda nacional 

Através do conhecido 'jeitinho" brasileiro sub
vertem o ordenamento jurídico e os valores da 
sociedade nacional, levando a República e a Fede
ração à mais completa desmoralização, toman
do-as irreconhecíveis. 

Por isso, tomam-se necessários mstrumentos 
legais e fórmulas jurídicas através dos quais suas 
instituições democráticas possam resistir e opor
se à sanha dos golp1stas, para que a Nação possa 
viver em paz, em liberdade, em progresso, sob 
o signo de ordenamentos políticos e sociais está
veis. 

A Constituição só poderá ser alterada pela for
ma estabelecida em seu próprio texto. 

Com o propósito de alcançar tais objetivos, en
tendo que, em prime1ro lugar, a Constituição não 
poderá perder sua vigência se deixar de ser obser
vada, no todo ou em parte, por ato de força, nem 
poderá ser modificada por modo diverso do pre
visto em suas próprias disposições. 

São assim afastadas soluções decorrentes de 
interpretações cavilosas como Atos Adicionais, 
Atos Constitucionais, Atos Institucionais e Com
plementares, porque os dispositivos constitucio
nais são perenes e só se alteram nas condições 
e pela forma previstas especificamente 

O direito de resistência do cidadão aos gover
nos opressores, proclamado e reconhecido desde 
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tempos recuados, inclusive pelo cnstianismo, 
através de Santo Tomás de Aquino, é elevado 
à categoria de dever. Investido ou não de função 
pública, todo cidadão tem o dever de colaborar 
para manter a efetiva vigência da Constituição, 
quando ameaçada, e o de lutar pelo seu completo 
restabelecimento na hipótese de ocorrer-lhe qual
quer modificação. 

Todavia, se a tentativa golpista vier a concreti
zar-se, seus autores serão julgados segundo as 
leis vigentes, principalmente os funcionários dos 
governos de fato que VIerem a se orgamzar. Além 
disso, bens dos responsáveis pela ação anti consti
tucional bem como os de todos que vierem a 
se enriquecer Ih citam ente ao abrigo de usurpação, 
serão sumariamente confiscados para ressarcir 
a República dos prejuízos decorrentes. 

Em nenhuma hipótese será reconhecida e paga 
a dívida pública, interna ou externa, contraída por 
governos de fato. 

Os dispositivos sugeridos inspiram-se nas 
Constituições da Venezuela e do Peru, (principal
mente a primeira, desde sua promulgação em 
1961) têm se revelado eficazes instrumentos de 
desestímulo aos golpes de Estado. 

Anexo, o Capítulo N- Golpe de Estado e Ou
tros Golpes- do livro Luta pela Democratização, 
do antigo advogado da Executiva Nacional do 
MDB e do PMDB, jurista Osmar Alves de Melo, 
apresentado pelo Presidente Ulysses Guimarães, 
cujos argumentos históricos, jurídicos e políticos 
auxiliarão em muito à compreensão da matéria. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Aluízio Bezerra. 

SUGESTÃO N9 8.659 
Nos termos do § 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os segumtes dispositivos: 

"Art. O Poder Judiciário é exercido pe-
los seguintes órgãos: .......... .. ......... .............. .. 

Parágrafo único. Integram o Poder Judi
ciário os Tnbunais e Juízes administrativos 
na composição do contencioso administra
tivo tributário. 

Art. O provimento do cargo de juiz ad-
ministrativo de pnmeira instância far-se-á 
mediante concurso público de provas e títu
los, organizado pelo Tribunal Federal de Re
cursos na esfera federal e pelos Tribunais 
de Justiça nas áreas estadual e municipal. 

Art Os membros dos Tribunais Admi-
nistrativos Tributários serão recrutados den
tre os juízes administrativos com experiência 
não inferior a 5 anos no cargo, mediante 
escolha do Tribunal Federal de Recursos na 
esfera federal e dos Tribunais de Justiça nas 
áreas estadual e municipal, com base em 
lista tríplice a ser encaminhada pelo Conse
lho dos Juízes Administrativos correspon
dente. 

Art. O procedimento tendente a solver 
os litígios administrativos em matéria tribu
tária reger-se-á por lei complementar que 
adotará os princípios gerais pertinentes ao 
processo judicial, no que couber." 

Justificação 

A idéia de se adotar no País um órgão judicante 
na área administrativa mais próxima à concepção 

do contencioso administrativo é defendido por 
grande parte dos estudiosos no assunto. 

Resulta indiscutível a necessidade de se prover 
a estrutura administrativa, especialmente aquela 
relacionada com as querelas oriundas da aplica· 
ção e interpretação da legislação tributária, de 
órgãos capazes de resolver as questões de conflito 
entre o Fisco e o contribuinte, ainda na esfera 
administrativa. 

Tal procedimento visa a evitar o congestiona
mento do Poder Judiciário e a facilitar a ação 
dos administrados que poderão exercer pessoal
mente a sua defesa, sem gastos com advogados 
ou custas e emolumentos judiciais. 

Todavia, a atual estrutura dos órgãos adminis
trativos judicantes no Brasil não satisfaz à grande 
parcela de contribuintes que procuram o reconhe
cimento de seus direitos. Com a inclusão de tais 
órgãos no bojo do Poder Judiciário estar-se-á 
conferindo a eles as verdadeiras prerrogativas pró
pnas do chamado "contencioso administrativo" 
que, a exemplo do modelo francês, se caracteriza 
pela isenção e autonomia funcional de seus mem
bros. 

Visando a conferir efeciência e independência 
aos órgãos que comporão o sistema ora sugerido, 
propomos que a escolha de seus membros se 
realize mediante o democrático e justo critério 
do concurso público e que os integrantes dos 
Tribunais Administrativos Tributários sejarrvecru
tados dentre os juízes mais experientes e compe
tentes segundo as opções encaminhadas por lista 
triplice da entidade que congrega a categoria, ou 
seja, o Conselho de Juízes Administrativos. 

Por outro lado, objetivando uma maior harmo
nia e integração das normas pertinentes ao proce
dimento em questão, sugenmos que sejam adota
dos, tendo em vista o due process of law, os 
princípios basilares do processo judicial, mediante 
lei complementar que obrigará a sua aplicação 
por parte das legislações estaduais e municipais 

Procuramos com esta sugestão colaborar com 
os colegas Constituintes que integram a Subco
missão e Comissão temáticas que proporão as 
normas reguladoras do Poder Judiciáno, ressal
tando que a criação de um contencioso adminis
trativo autônomo é velha aspiração dos contri
buintes brasileiros. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sigmarlnga Seixas. 

SUGESTÃO No 8.660 

Incluam-se, para mtegrar o projeto de Consti
tuição, em tópico próprio, relativo ao Ministério 
Público, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Ministério Público é instituição 
nacional, permanente e autônoma, essencial 
à f4nção jurisdicional do Estado, incumbin
do-lhe a defesa da ordem JUrídica e dos inte
resses indisponíveis da sociedade. 

Art. São princípios institucionais do Mi-
nistério Público a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional. 

Art. São funções institucionais do Mi-
nistério Público: 

l-velar pela observância da Constituição, 
das leis e dos tratados; 

11-promover a ação civil, nos termos da 
lei; 

JII-promover a ação penal, nos termos 
da lei. 

Art São asseguradas aos membros do 
Ministério Público as garantias de vitalicie
dade, de mamovibilidade e de irredutibilidade 
de vencimentos. 

Art. O Ministério Público da União 
compreende o Ministério Público Federal, o 
Ministério Público Eleitoral, o Ministério Públi
co do Trabalho e o Ministério Público Militar, 
independentes entre si no tocante à organi
zação própria e ao exercício das respectivas 
funções. 

Parágrafo único. É assegurada autono
mia administrativa e financeira a cada um 
dos ramos do Ministério Público da União, 
com dotação orçamentária própria. 

Art. A representação judicial da União 
cabe ao Ministério Público Federal. 

Art. A chefia do Ministério Público da 
União caberá ao Procurador-Geral da Repú
blica. 

§ 1 o O Procurador-Geral da República 
terá prerrogativas, representação e tratamen
to protocolar equivalentes às de Ministro Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2° O Procurador-Geral da República 
será nomeado pelo Presidente da República, 
dentre membros do Ministério Público Fede
ral, eleitos em lista tríplice para um mandato 
de ... anos, proibida a recondução, depois 
de aprovada a escolha pelo Senado Federal. 

Art. Lei complementar organizará o 
Ministério Público da União." 

Justificação 

1. Tendo em vista os trabalhos da Assembléia 
Nacional Constituinte, impõe-se definir os princí
pios a serem observados no tocante à disciplina 
constitucional do Ministério Público. Tal definição, 
entretanto, requer algumas considerações pré
vias. Dizem elas respeito à natureza da instituição 
e de seu papel no contexto de uma sociedade 
democraticamente organizada. 

2. Deve-se levar em conta, inicialmente, o 
princípio fundamental: todo poder emana do povo 
e em seu nome deve ser exercido. Isso posto, 
indispensável se torna a existência de uma institui
ção que, em nome da sociedade - fonte origi
nária de todo poder -, assegure o respeito à 
vontade coletiva Essa instituição, historicamente, 
tem sido o Ministério Público. 

3. Infere-se daí que essa instituição deve ser 
necessariamente social, mas dotada de natureza 
que lhe propricie os atributos inerentes ao poder 
político. Instituição que constitua um elo entre 
a sociedade e o Estado, partilhando da natureza 
de ambos, de modo a poder assegurar o equilibrio 
entre a autoridade e a liberdade. 

4. Diz-se que, no moderno constitucionalis
mo, a liberdade é assegurada pela tripartição dos 
poderes estatais. Contudo, de nada vale a clássica 
divisão propugnada por Montesquieu, se as ativi
dades legislativas, executivas e judiciárias afron
tarem a Constituição e o interesse social. 

5. O Ministério Público, embora filho do poder 
monárquico, adquiriu, paulatinamente, a função 
de controlar os limites do legítimo exercício da
queles poderes, tornando-se, assim, condição de 
equilibrio entre eles, além de defensor dos direitos 
sociais. 
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6. A defesa da ordem jurídica se lhe impõe, 
em conseqúência, em nome e no interesse da 
fonte única de sua legítima geração, a soberania 
popular, de que é expressão a Lei Maior. 

7. O princípio da legalidade surge, por conse
guinte, como inspirador-mor da atuação do Minis
tério Público, dele decorrendo, necessariamente, 
o da independência funcional. 

8. Sendo social e nacional, a instituição tem 
que ser permanente; e, para ser independente, 
tem que ser autônoma. 

9. Sua atuação, exercitando-se predominan
temente perante o Poder Judiciário, deve guardar 
simetria com a estrutura do mesmo. Disso de
corre a sua ramificação, sem prejuízo da unidade 
e indiVIsibilidade a ela inerentes. 

1 O. Fixados esses princípios, deles decorrem, 
como desdobramentos naturais, os segumtes 
postulados: 

10.1 -o Ministério Público deve ser definido 
como instituição nacional, permanente e autôno
ma, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica e dos 
interesses indisponíveis da sociedade; 

1 0.2 - devem ser explicitados, como princí
pios institucionais do Ministério Público, a unida
de, a indivisibilidade e a independência funcional; 

10.3 -como funções institucionais do Minis
tério Público, devem ser enumeradas as de velar 
pela observância da Constituição, das leis e dos 
tratados; e de promover a ação civil e a ação 
penal, nos termos da lei. 

11. A ramificação do Poder Judiciário, no âm
bito da União, impõe simetria dentro do Ministério 
Público da União, a ser integrado pelo Ministério 
Público Federal, o Ministéno Público Eleitoral, o 
Ministério Público do Trabalho e o Ministério Pú
blico Militar, independentes entre si no tocante 
à organização própria e ao exercício das respec
tivas funções. 

12. A independência do Ministério Público, 
outrossim, para ser verdadeira, deve ter arrimo 
em autonomia administrativa e financeira, sendo
lhe assegurada dotação orçamentária própria. 
Sem isso, o exercício de suas funções fiscaliza
doras e de apuração das responsabilidades dos 
agentes administrativos estará a depender, para
doxalmente, do juízo discricionário desses mes
mos agentes 

13. O reconhecimento desses postulados, no 
entanto, pouco valerá, se posto em alçada infra
constitucional. 

14. Cumpre lembrar que o Ministério Público 
se mostra com feições diversas de país a pais, 
bem como ao longo do tempo. 

15. A relevância da instituição, entretanto, evi
denciada pelo posicionamento constitucional a 
ela tradicionalmente deferido no Brasil, emerge 
das funções que a caracterizam no estado de direi
to. Nele, surge ela como fiscal do cumprimento 
da vontade coletiva, de onde todo poder emana; 
como fator de harmonia entre o Estado e a socie
dade; e como representante de ambos em juízo, 
ora na defesa do patrimônio estatal, ora dos inte
resses socialmente difusos. 

16. A importância e a necessária continuidade 
desses bens e interesses conferem ao Ministério 
Público, incumbido de sua tutela, a essencialidade 
e a permanência de atuação, em juízo ou fora 
dele. 

17 Diante disso, a necessidade da defimção 
constitucional do Ministério Público revela-se à 
luz da consideração de que sem atuar, especial
mente em defesa da Constituição, requer funda
mento normativo superior, invulnerável às contin
gências a que estão sujeitas as regras de menor 
hierarquia. 

18. Ponto de grande interesse tem sido o con
cernente à chefia do Ministério Público. No que 
diz respeito ao Ministério Público Federal, tradicio
nalmente tem sido confenda ao Procurador-Geral 
da República. A escolha e a desbtwção do mesmo, 
todavia, constituem matéria nem sempre pacífica, 
merecendo especial cuidado 

19. Levando-se em conta a experiência brasi
leira, em que a vulnerabilidade do status do Pro
curador-Geral da República contrasta de modo 
flagrante com a relevância de suas funções, tor
nando-o alvo imediato das pressões que sua atua
ção frequentemente suscita, propõe-se: 

19.1-que a nomeação do Procurador-Geral 
da República se faça pelo Presidente da República, 
dentre membros do Ministério Público Federal; 
eleitos em lista triplice pelos mesmos; para um 
período certo, proib1da a recondução; depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal; e 

19.2-que sejam atribuídas ao Procurador
Geral da República prerrogativas, representação 
e tratamento protocolar equivalentes aos deferi
dos ao Ministro Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. 

20. Significativa, na proposta formulada, é a 
participação dos Poderes Executivo e Legislativo 
no processo de escolha do Procurador-Geral da 
República. Visa-se por meio dela corngir-se a es
drúxula situação atual - onde se verifica que 
o Procurador-Geral da República, a quem se atri
bui promover o respeito à Carta Magna, matriz 
dos poderes constituídos, bem como a responsa
bilidade de seus agentes, terp a nomeação e desti
tuição deixadas ao arbítrio exclusivo do Chefe do 
Executivo. Por outro lado, o exercício daquele car
go, exigmdo conhecimento pleno e atualizado das 
questões e temas a ele pertinentes, recomenda, 
a exemplo do que ocorre em relação aos presi
dentes de tribunais, que a nomeação se faça den
tre os integrantes dos quadros da instituição. A 
eleição de lista triplice, doutra parte, consagrará 
procedimento ínsito ao regime democrático, além 
de conferir aos eleitos o indispensável respaldo 
de seus pares no exercício dos árduos misteres 
do ofício. 

21. Propõe-se também, quanto aos membros 
do Ministério Público: 

21.1-que a eles sejam deferidas as garantias 
da vitaliciedade, da inamovibilidade e da Irreduti
bilidade de vencimentos. 

22. Tais garantias, tradicionalmente assegu
radas aos integrantes do Poder Judiciário, com 
maiores razões devem ser dadas aos membros 
do Ministério Público. Magistrados, como aqueles 
porquanto integrantes de peculiar magistratura, 
sofrem também as pressões exercidas contra os 
que, em nome do Estado, estão incumbidos da 
nobilíssima função de julgar. Dependem estes, 
contudo, em grande medida, da iniciativa dos ór
gãos do Ministério Público. Como, então, negar
se-lhes as mesmas garantias? 

23. Formula-se como proposta, ademais, a 
de que: 

-ao Ministéno Púbhco Federal seja atribuída 
a representação judicial da União. 

24. A defesa do patrimônio coletivo, orientada 
pelo princípio da legalidade - e tendo em vista 
o controle dos atos administrativos e a responsa
bilidade Civil e penal dos agentes estatais - cons
titUI mister que extrapola em muito o âmbito dos 
critérios de mera administração. A relevância dos 
bens, interesses e serviços que ela envolve, outros
Sim, exige - como, aliás, se eXIge para a tutela 
dos denominados interesses difusos - que seja 
atnbuída à única instituição apta, normativa e filo
soficamente, a esse indelegável ofício. 

25. Por fim, deve ser definido o plano norma
tivo onde seja cabível situar-se a disciplina legal 
do Ministério Púbhco. Fixados os seus princípios 
fundamentais na Constituição, propõe-se: 

-deve ser reservada à lei complementar a or
gamzação do Ministério Público. 

26. Assim como a magistratura tem sua fonte 
normativa na Constituição e na lei orgânica de 
natureza complementar, também o Ministério Pú
blico, instituição de equivalente relevância, deve 
buscar seus fundamentos normativos em similar 
hierarquia. Os bens jurídicos sob sua tutela o exi
gem; por outro lado, o caráter essencial e perma
nente de sua atuação a impõe. 

Sala das Sessões, . - Constitum-
te Sigmaringa Seixas. 

SUGESTÃO No 8.661 

Nos termos do § 29 do art. 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o· 
seguinte dispositivo: 

"Art. Ao Distrito Federal e aos Estados 
não divididos em Municípios competem, cu
mulativamente, os impostos atribuídos aos 
Estados e aos Mumcípios; e, à União, nos 
Territórios Federais, os impostos atribuídos 
aos Estados e, se o Território não for dividido 
em Municípios, os impostos municipais " 

Justificação 

A presente norma que ora sugerimos no sen
tido de vir a integrar o novo texto constitucional 
já se encontra em vigor, achando-se contida no 
§ 4o do art. 18 da Lei Maior. 

Tal disciplinação é de grande relevância e inte
resse para o Distrito Federal, pms confere a essa 
pessoa jurídica de direito público autorização para 
utilizar a competência tributária outorgada aos Es
tados-membros e Municípios, tendo em vista as 
peculiaridades que envolvem a figura atípica do 
Distrito Federal. 

Com efeito, a defesa da autonomia política e 
administrativa do Distrito Federal requer a defesa 
de sua autonomia financeira, o que somente se 
concretizará no momento em que se mantiverem 
eficazes os instrumentos jurídico-tributários que 
assegurem receita derivada própria e compatível 
com as necessidades administrativas. 

Parece-nos de todo indispensável que a nova 
Constituição mantenha para o Distrito Federal e 
para os Estados-membros não divididos em mu
nicípios a cumulatividade impositiva, além de con
servar o sistema atual de tributação relativamente 
aos Territórios Federais, verdadeiras "autarquias 
territoriais" vinculadas ao Poder Federal. 
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Esperamos, assim, que a Assembléia Nacional 
Constituinte adote a norma que ora propomos 
em face do iniludfvel interesse público que a ca
racteriza. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sigmarlnga Seixas. 

SUGESTÃO No 8.662 
Nos termos do§ 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo, no Capítulo dos Direitos Polí
ticos, Direitos Coletivos e Garantias: 

Art. É assegurado o conhecimento, a qual-
quer do povo, dos atos de governo, acordos inter
nacionais e quaisquer documentos oficiais de ca
ráter sigiloso, após dez anos, contados de sua 
elaboração, assinatura, emissão ou recepção pe
las autoridades competentes para tal. 

Parágrafo único. Incorre em crime de respon
sabilidade aquele que dificultar, impedir ou sub
trair do público o conhecimento a que se refere 
este artigo. 

Justificação 

Estamos propondo o principio fundamental da 
publicidade dos atos públicos e da democrati
zação da informação, daquilo que tenha caráter 
sigiloso por qualquer motivo. 

Trata-se de princípio democrático, consagrado 
na prática do direito e da administração pública 
nos Estados Unidos da América. 

Atualmente, arquivos secretos do Governo nor
te-americano estão abertos ao conhecimento pú
blico e, naquilo a que se referem à história brasi
leira, recorremos a eles, porquanto o princípio 
da publicidade de atos sigilosos não nos é asse
gurado. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sigmaringa Seixas. 

SUGESTÃO No 8.663 
Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. O salário-família corresponderá 
ao custo efetivo de uma pauta de despesas 
a ser defmida em lei e deve obedecer a critério 
decrescente." 

Justificação 

O salário-família constitui remuneração aos 
pais ou responsáveis do menor em contrapartida 
à tarefa social de formação física, intelectual e 
moral dos futuros cidadãos. 

A instituição do salário-famflia, vinculada à fun
ção social da família, define as condições de direi
to sob as quais devem ser resguardados. O que 
se pretende, portanto, é que o desempenho fami
liar na formação moral, física e social seja condi
ção necessária à contemplação do direito. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sigmaringa Seixas. 

SUGESTÃO No 8.664 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Supremo Tribunal 
Federal: 
I- processar e julgar originariamente: 

a representação do Procurador-Geral da 
República, Ror ino;onstitucionalidade ou para 
interpretação de lei ou ato normativo federal, 
estadual ou municipal." 

Justificação 

Justifica-se a presente sugestão pelo simples 
fato de preencher uma lacuna do controle da 
constitucionalidade, por via de representação, de 
leis e atos normativos municipais em relação à 
Constituição Federal. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sigrnaringa Seixas. 

SUGESTÃO N9 8.665 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os rendimentos do trabalho não 
serão tributados até valor estabelecido em 
lei." 

Justificação 

Não é justa a desapropriação pelo Estado, a 
qualquer propósito, dos recursos produzidos pe
los esforços pessoais e que se destinam à repro
dução da força de trabalho e ao conforto da fa
mília. 

Além disso, para que se garanta isonomia entre 
o capital e o trabalho, só seria tributável a parcela 
dos rendimentos do trabalho considerada como 
socialmente excedente ao custo de reprodução, 
assim como o capital é tributado apenas sobre 
o lucro. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sigmarlnga Seixas. 

SUGESTÃO No 8.666 
Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 

-aprovar e autorizar a privatização de em
presa pública ou bem público produtivo." 

Justificação 

A privatização não pode constituir uma decisão 
unilateral de um dos poderes da República se 
as empresas públicas e os bens não pertencem 
especificamente a este poder, mas à sociedade. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Sigmaringa Seixas. 

SUGESTÃO No 8.667 
Deputada Lúcia Vânia Abrão Costa 
PMDB-GO 

Subcomissão dos Direitos e Garantias Indivi
duais (letra c, item I, do art. 15 do RJ) 

CAPITULO 
Dos direitos e garantias 

"Art. Todos são iguais perante à lei, sem 
distinção de sexo, raça, idade, trabalho, credo reli
gioso, convicção polftica ou filosófica e condição 
social, física, mental ou econômica. 

Parágrafo único. Será punido como crime 
inafiançável qualquer forma de preconceitos. que 
atente contra os direitos fundamentais da pessoa 
humana. 

Art. É dever do Poder Público, para garantir 
o direito ao pleno exercício da cidadania. 

§ to Promover a isonomia social, econômica 
e cultural. 

§ 2o Propiciar a participação de todos os cida
dãos na organização política, econômica e social 
do País. 

Art. O homem e a mulher são iguais em 
direito e deveres na fam1Jia, no Estado, no trabalho 
e nas atividades políticas, econômicas, sociais e 
culturais. 

Art. Adota-se nos principias dos direitos e 
garantias desta Constituição outros direitos e ga
rantias decorrentes das declarações internacio
nais de que o País é signatário. 

Art. Ninguém será obrigado a fazer ou dei-
xar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. 

Art. A lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Art Toda e qualquer lesão de direito será 
apreciada pelo Poder Judiciário. 

Art. Todos têm direito à vida, à existência 
digna, à integridade física e mental, à preservação 
de sua honra, reputação e imagem pública. 

§ 1 o A tortura, em qualquer uma das suas 
modalidades ou espécies, bem como a respectiva 
denunciação caluniosa, constituem crimes ina
fiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis de indul
to, graça e comutação da pena. 

§ 2° Qualquer tratamento médico ou asse
melhado que atente contra a dignidade humana, 
constitui igualmente crime inafiançável, impres
critfvel, insuscetível de graça, indulto e comutação 
de pena. 

Art. Todos têm direito de acesso aos regis-
tros, referências, e informações mantidas por enti
dades públicas ou particulares podendo proceder, 
a qualquer tempo, sua atualização e correções, 
inclusive mediante procedimento judicial sigiloso. 

§ 1 o É vedado o registro iniormático sobre 
convicções pessoais, atividades políticas ou vida 
privada, ressalvando a processamento de dados 
não identificados para fins estatísticos. 

Art. O lançamento e a utilização de registros 
falsos geram responsabilidade civil, penal e admi
nistrativa. 

Art. Ninguém pode ser impedido de se lo-
comover no território nacional e de, em tempos 
de paz, entrar com seus bens no País, nele perma
necer ou dele sair, respeitados os preceitos da 
lei. 

Art É garantido o direito à prática de culto 
religioso, respeitados os bons costumes, a digni
dade da pessoa e a ordem pública. 

§ 1 o Será prestada, nos termos da lei, assis
tência religiosa às Forças Armadas e auxiliares 
e, nos estabelecimentos de internação coletiva, 
aos interessados que a solicitarem diretamente 
ou ~r intermédio de seus representantes legais, 
respeitado o credo de cada um. 

§ 2• Os cemitérios terão caráter secular e se
rão administrados pela autoridade municipal, per
mitindo-se a todas as confissões religiosas prati
car neles os seus ritos, desde que não contrariem 
a ordem pública e os bons costumes. 
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§ 3o As associações religiosas poderão, na 
forma da lei, manter cemitérios particulares 

§ 4o As entidades filantrópicas poderão, na 
forma da lei, manter ou administrar cemiténos 

Art. É assegurado o direito de alegar Impe-
rativo de consciência para eximir-se da obrigação 
do serviço militar, salvo em temp(:> de guerra. 

§ 1 o O exercício desse direito impõe a seu 
titular prestação civil substitutiva. 

Art. Todos têm direito a procurar, receber, 
redigir, imprimir e divulgar informações corretas, 
opiniões e idéias, sendo assegurada a pluralidade 
das fontes e proibido o monopólio estatal ou priva
do dos meios de comunicação. 

§ 1 o A legislação não limitará o direito pre
visto neste artigo. 

§ za Os abusos que se cometerem pela im
prensa e outros meios de comunicação serão pu
nidos na forma da le1 

§ 3o A publicação de livros períodicos e ou
tros meios de difusão cultural que lei ordinária 
definirá não dependerá de licença do poder pú
blico. 

Art. É garantida a manifestação de ativida-
de intelectual, artistica, científica, bem como a 
de organização de sistemas econômicos e admi
nistrativos. 

§ 1 o Aos autores pertence o direito exclusivo 
à publicação de suas obras, transmissível aos her
deiros, pelo tempo que a lei determinar. 

§ zo Assegura-se ao mventor o privilégio tem
porário para a utilização do invento, protegen
do-se igualmente a propriedade das marcas de 
indústria e comércio e a exclusividade do nome 
comercial, nos termos da lei. 

§ 3° As patentes de inventos, descobertas e 
inovações úteis para o desenvolvimento científico 
e tecnológico do País, serão considerados de inte
resse nacional e terão prioridade 

Art. Todos têm direito ao lazer e à utilização 
do tempo liberado ao trabalho e ao descanso. 

Art. É assegurado o direito à instrução co-
mo imciativa da comunidade e dever do Estado 
e o de livre acesso à fruição dos bens culturais. 

Parágrafo único. O direito de aprender e ensi
nar, na forma da lei, não fica sujeito a qualquer 
diretriz de caráter religioso, filosófico, político-par
tidário ou ideológico, sendo facultada a livre esco
lha de instituição escolar. 

Art. É assegurado a todos o direito à saúde, 
como iniciativa da comunidade e dever do Estado. 

Art. Todos podem reunir-se livre e pacifica-
mente, não intervindo a autoridade pública senão 
para manter a ordem e assegurar os direitos e 
garantias indiVIduais. 

Art. É garantida a liberdade de associação 
para fins lícitos, não podendo nenhuma associa
ção ser compulsoriamente suspensa ou dissol
vida senão em virtude de sentença judicial. 

Art. Todos têm direito a constituir família, 
observadas as disposições legais e os compro
missos internacionais em que o Brasil é parte. 

Art. É assegurado o direito à propriedade, 
subordinada à função social. 

Parágrafo único. Nos casos de desapropria
ção, por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, é assegurada aos desapropriados 
prévia e justa indenização em dinheiro, observa
das as exceções contidas nesta Constituição. 

Art É garantido o direito de herança. 
Art. É livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. A lei não poderá impedir o 
livre exercício de profissões vinculadas à expres
são do pen!lamento e das artes. 

Art. E assegurado o direito de greve. 
Art. A lei assegurará a Individualização da 

pena e da sua execução, dentro de um regime 
defmido, que compreenderá: 

1-privação da liberdade; 
11 -perda de bens, no caso de enriquecimento 

ilícito no exercício de função pública, em desem
penho direto ou delegado, ou na condição de 
administrador de empresa concessionária de ser
viço público, entidade de representação profis
sional, sociedade de economia mista ou institui
ção financeira de economia popular; 

!li-multa; 
IV- realização de prestação social alternativa 

à prisão, na forma da lei; 
V- suspensão ou interdição de direitos. 
§ 1 o Não haverá pena de morte, de prisão 

perpétua, de trabalhos forçados, de banimento 
e de confisco, salvo, quanto à pena de morte, 
nos casos de aplicação de lei militar em tempo 
de guerra com país estrangeiro. 

§ zo Nenhuma pena passará da pessoa do 
responsável. A obrigação de reparar o dano e 
o perdimento de bens poderão ser decretados 
e executados contra os sucessores, até o limite 
do valor do patrimônio transferido, e de seus fru
tos. 

§ 3o A privação da liberdade do condenado, 
cumprida a pena, importa crime de responsa
bilidade civil do Estado. 

Art. Os presos têm direito ao respeito de 
sua dignidade, à integridade física e mental, à 
educação, à assistência espiritual e judiciária, à 
socialidade, à comunicabilidade e ao trabalho pro
dutivo e remunerado, na forma da lei. 

Art. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
nos casos de obrigação alimentar e de depositário 
mfiel, inclusive de tributos recolhidos ou descon
tados de terceiro. 

Art. Todos têm direito a meio ambiente sa-
dio e em equilíbrio ecológico, à melhoria da quali
dade de vida, à preservação da paisagem e da 
Identidade histórica e cultural da coletividade e 
da pessoa. 

§ 19 Garante-se ao consumidor a qualidade 
dos bens e serviços, a fiscalização da oferta, dos 
preços e da veracidade da propaganda. 

§ 2' É assegurada a legitimação do Mmistério 
Público, de pessoa jurídica qualificada em lei e 
de qualquer do povo, para ação civil pública, vi
sando à proteção dos interesses sociais a que 
se refere o presente artigo 

Art. A casa é o asilo inviolável da pessoa; 
nela ninguém poderá penetrar ou permanecer, 
senão com o consentimento do morador ou por 
determmação judicial, salvo em caso de flagrante 
delito, ou acudir vítima de cnme ou desastre. 

Art. É inviolável o sigilo da correspondência 
e das comumcações em geral, salvo autorização 
da justiça, nos casos previstos em lei. 

Art. Nenhum tributo será exigtdo ou au-
mentado sem que a lei o estabeleça, nem cobrado 
em cada exercício, sem que a lei que o houver 
instituído ou aumentado esteja em vigor antes 
do mício do exercício financeiro. 

Art. A lei tributária levará sempre em conta 
a capacidade do contribuinte. 

Art. Não há crime sem let anterior que o 
defina, nem pena, sem prévia comunicação legal. 

Parágrafo único. A lei penal somente retroa
girá quando beneficiar o réu. 

Art Ninguém será preso senão em flagran-
te delito ou por ordem escrita e decisão funda
mentada da autoridade competente, nos casos 
expressos em lei. 

§ 1 o O preso tem direito à assistência de ad
vogado de sua escolha, antes de ser inquirido, 
a ser ouvido pelo JUiz e à Identificação dos respon
sáveis pelo mterrogatório policial 

§ zo presume-se não incriminatório o silêncio 
do acusado durante o interrogatório policial, sen
do vedada a sua realização à nOite e, em qualquer 
ocasião, sem a presença do advogado ou de re
presentante do Mimsténo Público 

§ 3' Ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, se prestar fiança permitida em lei. 

§ 4" A prisão ou detenção de qualquer pes
soa será imediatamente comunicada ao juiz com
petente, que a relaxará, se não for legal, e, nos 
casos previstos em lei, promoverá a responsa
bilidade da autoridade coatora. 

§ 5' A prisão e o local em que se encontre 
o preso serão logo comunicados à família ou à 
pessoa por ele indicada. 

§ 6' Ninguém será processado nem senten
ciado, senão pela autoridade competente, e na 
forma da lei anterior. 

§ 7o Presume-se inocente todo acusado até 
que haja declaração judicial de culpa. 

Art Dar-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer 
violência ou coação em sua liberdade, por ilegali
dade ou abuso de poder. 

Parágrafo único. Nas transgressões discipli
nares devidamente justificadas só caberá habeas 
corpus por falta de pressupostos da regularidade 
formal da punição. 

Art. Conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo não amparado 
por habeas corpus, seja qual for a autoridade 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

Parágrafo único. O mandado de segurança 
será admissível contra atos de agente de pena 
jurídica do direito privado, quando decorrentes 
de atribuições do poder público. 

Art. Qualquer do povo, Ministério Público 
e as pessoas jurídicas qualificadas em lei serão 
parte legítima para propor ação popular que vise 
anular atos lesivos ao patrimônio público ou de 
entidade de que participe o Estado, bem como 
de privilégios indevidos concedidos a pessoas físi
cas ou jurídicas. 

Parágrafo úmco. São passíveis da ação de que 
trata este artigo as empresas privadas que execu
tem serviços públicos. 

Art. É assegurado a qualquer pessoa o di-
reito de representação e de petição aos poderes 
públicos, em defesa de direitos ou contra abuso 
de autoridades, independente do pagamento de 
taxa e de garantia de instância. 

Art. Dar-se-á habeas data ao legítimo inte-
ressado para assegurar os direitos tutelados no 
art ... 

Art. A lei assegurará a expedição de certi-
dões requeridas às repartições públicas adminis
trativas, para defesa de direitos e esclarecimentos 
de situações. 

Art. Os ofendidos têm direito a resposta pú-
blica, garantida a sua veiculação nas mesmas 
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condiçÕes do agravo sofrido, sem prejuízo da in
denização dos danos ilegitimamente causados. 

Art. A lei assegurará aos litigantes plena de-
fesa com todos os recursos e a ela inerentes. 

§ 1• A instrução nos processos criminais e 
nos civis contenciosos será contraditória. 

§ 2" Não haverá foro privilegiado, nem juízes 
ou tribunai~ de execução. 

Art. E mantida a instituição do júri, com 
a organização a ser definida em lei, sendo da 
sua competência obrigatória os crimes dolosos 
contra a vida e os crimes de imprensa. 

Art. Será concedida a assistência judiciária 
aos necessitados, na forma da lei. 

Art. Não será concedida a extradição de es-
trangeiro por crime político ou de opinião, ou 
quando houver razões para presumir, nas circuns
tâncias, que o julgamento do extraditando será 
influenciado por sua convicção. 

§ 1 o A extradição, quando o crime imputado 
sujeitar o extraditando a pena vedada por esta 
Constituição, só se deferirá mediante o compro
misso de comutação da referida pena. 

§ 2° Não se admitirá extradição de brasileiro, 
salvo quanto a naturalizado, se a naturalização 
for posterior ao crime que motivar o pedido. 

Art. Têm direito ao asilo os perseguidos em 
razão de suas atividades e convicções politicas, 
filosóficas ou religiosas, bem como pela defesa 
dos direitos consagrados nesta Constituição. 

Parágrafo único. A negativa do asilo e a expul
são do refugiado ou estrangeiro que haja pleitea
do subordinar-se-ão a amplo controle jurisdicio
nal. 

Art. É criado o defensor do povo, incum-
bido, na forma da lei complementar, de zelar pelo 
efetivo respeito dos poderes do Estado aos direi
tos assegurados nesta Constituição, apurando 
abusos e omissões de qualquer autoridade e indi
cando aos órgãos competentes as medidas ne
cessárias à sua correção ou punição. 

§ 1 o O defensor do povo poderá promover 
a responsabilidade da autoridade requisitada no 
caso de omissão abusiva na adoção das provi
dências requeridas. 

§ 2o Lei complementar disporá sobre a com
petência, a organização e o funcionamento da 
Defensoria do Povo, observados os seguintes 
princípios: 

1-O defensor do povo é escolhido, em eleição 
secreta, pela maioria absoluta dos membros da 
Câmara dos Deputados, entre candidatos indica
dos pela sociedade civil e de notório respeito pú
blico e reputação ilibada, com mandato não reno
vável de cinco (5) anos. 

11-São atribuídos ao defensor do povo a invio
labilidade, os impedimentos, as prerrogativas pro
cessuais dos membros do Congresso Nacional 
e os vencimentos dos Ministros do Supremo Tri
bunal Federal. 

111-As Constituições Estaduais poderão insti
tuir a Defensoria do Povo, de conformidade com 
os princípios constantes deste artigo." 

Justificação 

A Nação brasileira aspira por instituições fortes, 
justas e duradouras. A solidariedade que, neste 
momento, norteia o povo à busca dos caminhos 
certos à elaboração de um pacto social que reflita 
os anseios nacionais, não se completaria sem 
contar com a experiência do passado, a ela acres-

centadas idéias novas, avançadas e refletidoras 
da realidade brasileira. 

A Constituição é o documento que mantém 
vivos, na lembrança de todos, aqueles direitos 
que deverão ser assegurados ao homem para 
a sua plenitude como ser social. 

Os direitos e as garantias individuais constantes 
de uma Constituição revelam o estágio social de 
uma nação, pois são as regras básicas que fixam 
a dignidade do seu povo. 

É o momento oportuno para se inscrever na 
nova Carta do Pais os direitos e garantias capazes 
de assegurar a convivência, a paz e o exercido 
da construção democrática, reconhecendo a 
magnitude do fenômeno humano e o desiderato 
maior que justifica e dá sentido à existência do 
Estado. 

Os direitos decorrentes da própria natureza hu
mana são anteriores ao próprio Estado, que só 
pode se estruturar pelo acordo entre os homens. 
Tais direitos são irrenunciáveis e imprescindíveis 
para que umas gerações sucedam as outras no 
caminho do progresso. E o seu enunciado traduz 
os limites do poder político e instrumentaliza o 
cidadão no sentido de opor esses direitos funda
mentais a todas as formas de opressão ou autori
tarismo. 

Diz-se que a declaração de direitos se completa 
com o enunciado das garantias. Os homens cami
nham, entretanto, na trilha da perfeição, buscando 
a semelhança de Deus. Só chegarão ao fim dessa 
trilha quando não for mais necessário que tais 
direitos e garantias estejam contidos em textos, 
mas interiorizados, profundamente, na consciên
cia de cada um. 

Esses os objetivos que nortearam a nossa pro
posta sobre o capítulo dos "Dos Direitos e Garan
tias" na Constituição brasileira. 

Saia das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Lúcia Vânia Abrão Costa. 

SUGESTÃO N9 8.668 

Subcomissão dos Direitos dos Trabalhadores 
e Servidores Públicos. 

Art. A mulher trabalhadora do lar que con-
tribuir, a tal titulo, para a Previdência Social, por 
um período ininterrupto de 35 anos, tem direito 
a uma aposentadoria equivalente à média das 
últimas 60 (sessenta) contribuições. 

Justificação 

Modestino, nos tempos do direito romano, defi
niu casamento como: 
"Nuptae sunt conjunctio maris e feminae, consor
tium omnis vitae, divini e humani juris commu
nicatio". 
"Matrimônio é uma união do homem e da mulher, 
implicando igualmente de vida e comunhão de 
direitos divinos e humanos." 

Clóvis Bevilacqua, em suas obras sobre Direito 
da Família, diz. 
"Casamento é um contrato bilateral e solene, pelo 
qual um homem e uma mulher se unem legali
zando por ele suas relações sexuais, estabelecen
do a mais estreita comunhão de vida e de interes
ses e comprometendo-se a criar e a educar a 
prole que de ambos nascer." 

Código Civil - casamento civil é o ato cele
brado de acordo com os requisitos da lei e perante 
a autoridade judiciária competente, que a seguir, 

ordenará a inscnção no livro de registro civil, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Constatamos que o casamento, nas concep
ções teóricas, doutrinárias e filosóficas é perfeito. 
Porém, a realidade é antagônica e conflitante. De 
um lado dita conceitos, do outro mantém a práti
ca. Contradizem-se e se fundem, por sínteses pro
vocando, incessantemente, realidades umlaterais. 

É um dualismo entre o direito subjetivo (razão) 
e o objetivo (realidade). 

Mas, esse dualismo desaparece de todo, quan
do se funda na consideração do idealismo em 
sentido objetivo, Identificando a razão com o ser. 
Tudo o que é real é racional, tudo o que é racional 
é real. 

Schelling, idealista transcendental, sustenta 
que: 

"O direito é uma produção da vontade uni
versal, que procura aproximar-se, cada vez 
mais, da constituição jurídica ideal, formu
lada pela razão." 

No panteísmo Hegeliano: "Nada é, tudo vem 
a ser", tudo se transforma, porque a luta é a lei 
de todas as coisas. 

Fundamentamos, estribada, no sistema Hege
liano, porque o mesmo se baseia sob forma de 
idealismo; mas, efetivamente identificando o real 
com o ideal, a um realismo ao mesmo tempo 
equivalente. 

Por Isso, não é de se admirar que do seio da 
filosofia Hegeliana hajam surgido também siste
mas materialistas: dela, por exemplo Marx extraiu 
o conceito de necessidade histórica, restritamente 
entendida como matenalismo histórico. 

O sistema Hegeliano é a meia-estrada entre 
a liberdade e a opressão. 

É a realidade da condição da mulher, no nosso 
Pais. Ela tem uma liberdade de ação formal (o 
direito) e a opressão da própria sociedade conju
gal. É o parâmetro feito entre a nossa Carta Magna 
vigente, bem assim, às anteriores, com as nossas 
leis ordinárias, o nosso Código Civil constituem-se 
um verdadeiro contraditório, quando os analisa
mos com base no principio constitucional da iso
nomia. 

Somente pelo fato da mulher já devidamente 
habilitada como cidadã, nos termos da lei, contrair 
matrimônio, formar a sociedade conjugal, perde 
ela, sem sombra de dúvida, sua capacidade, pas
sando a ser tutelada pelo marido e com seus 
direitos limitados jurídico e socialmente, toman
do-se uma cidadã relativamente incapaz, ou seja, 
perde parte dos requisitos e qualidades indispen
sáveis para a produção de certos efeitos jurídicos, 
assumindo coercitivamente a condição de inábil. 
Coercitivamente, porque é irrefutável, não há ou
tra alternativa; é uma imposição legal. O ato da 
mulher se casar gera jurídica e legalmente o efeito 
de inabilitação e incapacidade. 

Ainda, continuando com o princípio que gera 
o direito de igualdade: - se todos são iguais 
sem distinção de sexo, surge aí outros efeitos, 
como o art. 233 e seguintes do Código Civil com
binados com os efeitos morais e sociais, etc. co
mo é o caso da mulher "do lar", que não tem 
oportunidade de trabalhar e ter seu salário próprio. 
Ocupar-se de outras atividades, senão a do lar, 
sem remuneração, horário, benefícios sociais, 
etc ... tomando-se, cada vez mais, incapaz, inábil, 
com tarefas pesadas, família numerosa, acatando 
determinação do marido e aceitando pacifica-
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mente a discriminação do empregador, com rela
ção ao sexo, porque é muito comum ouvir dizer 
que mulher casada traz muito problema para a 
empresa. Em síntese a mulher casada está quase 
que totalmente inabilitada para exercer, fora do 
lar, qualquer outro vínculo de trabalho e, inúmeras 
vezes, não pelo seu despreparo, mas pelos inúme
ros encargos que já a sobrecarrega no lar 

O homem, por sua vez, respaldado por todas 
as normas formais, culturais e soc1a1s tem a sua 
missão labóral dosada com: horário, salário, fé
rias, beneficios, aposentadoria com 35 anos de 
trabalho e, a partir daí, ficará deliciando a vida. 

É uma verdadeira injustiça, um ato desumano 
deixar que a mulher, depois de 35 anos de efetivo 
trabalho, em diversas atividades diárias e, noturna
mente, continuar sem o amparo legal da aposen
tadoria, já que nunca recebeu salário, gratificação 
natalina, horas extras e nem gozou férias. 

Negar a regra objetiva que disciplina a conduta 
humana, dirigindo-a no sentido da solidanedade, 
ou melhor da interdependência social é negação 
da personalidade e do direito subjetivo. É negar 
a relação jurídica entre o Estado e os indivíduos; 
é negar-lhe a cidadania; é negar-lhe o direito. 

É falso e inócuo, quando se define o d1re1to 
como: complexo de condições mediante as quais 
o arbítrio de cada um pode coexistir com o arbítrio 
dos outros, segundo a lei universal da liberdade. 

Há quem diga que a mulher é retribuída, pela 
vida laboral na família- mulher "do lar", quando 
recebe da sociedade conjugal, sua meação, ou 
seja a metade do patrimônio constituído durante 
a vida em comum. Na realidade brasdeira atual 
e no percentual bem acima da metade, não con
segue, sequer adquirir a moradia, pois o orça
mento familiar é cronometradamente medido. 
Além do mais, outros interesses existem, além 
da fortuna, a serem assegurados ao ser humano, 
especialmente à mulher, cujo valor é mais alto, 
como a personalidade, a liberdade, a honra e a 
satisfação interior. 

A instituição formal da aposentadoria da mulher 
"do lar" será um poder que lhe será concedido, 
pelo ordenamento jurídico, que, segundo o seu 
fim, servirá à satisfação dos seus interesses; inte
resse de ordem material, social e moral, protegido 
pelo direito objetivo, partindo da vontade humana. 

Nas regras de direito, segundo Derguit, Profes
sor da Universidade de Bordeaux, no tratado de 
Direito Constitucional diz que: "O direito tutelato 
pela norma jurídica maior é o fato da solidariedade 
social atribuído a membros da comunidade, se
gundo suas necessidades. 

O momento de avaliação se funda, de confor
midade com os princípios expostos, se revelam 
quando se percebe com que força potencial os 
direitos dos homens são distintos, tornando-se 
ciclo vital e, os da mulher, discriminados. Como 
nenhuma jurisdição pode haver acima da consti
tuinte é aqui, que a convocamos para o equilíbrio, 
conclamando-a a sujeição consc1ente da aposen
tadoria da mulher "do lar". 

Não há invasão injusta, nem conquista ilftica, 
a luta plenamente se justifica, como uma espécie 
de juízo divino. 

Portanto, com os fundamentos já aqui mencio
nados, oriundos da sociedade conjugal e se estri
bando na estreita comunhão de vida e de interes
ses e na igualdade de vida e comunhão de direitos 
divinos e humanos, além da firme convicção que 
temos, de agir de tal modo que a nossa Carta 

Magna seJa uma reafirmação do conceito de liber
dade e igualdade, como valores éticos supremos. 

Incluam-se os dispositivos seguintes no capí
tulo "Das Disposições Finais". 

"Art. É criado o Estado do Tocantins cujo 
território será desmembrado de parte da área geo
gráfica do Estado de Goiás. 

Art. A parte desmembrada do Estado de 
Goiás que passará a integrar o território do Estado 
do Tocantins abrange os municípios de Almas, 
Alvorada, Ananás, Araguacema, Araguaína, Ara
guatins, Arapoema, Arraias, Araguaçu, Augusti
nópolis, Aurora do Norte, Axixá de Goiás, Babaçu
lândia, Brejinho do Nazaré, Colinas de Goiás, Col
méia, Conceição do Norte, Couto Magalhães, 
Cristalândia, Dianópolis, Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Fátima, Figueirópolis, Filadélfia, Formoso 
do Araguaia, Gmatins, Guaraí, Gurupi, ltacajá; Jta
guatins, !tapará de Goiás, Uzarda, M!racema do 
Norte, Miranorte, Monte do Carmo, Natividade, 
Nazaré, Nova Olinda, Novo Acordo, Palmeirópolis, 
Paraíso do Norte, Paraná, PeiXe, Pedro Afonso, 
Pmdorama de Goiás, Pium, Ponte Alta do Bom 
Jesus, Porto Nacional, Presidente Kennedy, Rio 
Sono, São Sebastião do Tocantins, Silvanópolis, 
Sítio Novo de Goiás, Taguatinga, Tocantínia, To
cantinópolis, Wanderlândia, Xambioá e Ponte Alta 
do Norte. 

Parágrafo único. Os limites do Estado do To
cantins são as divisas sul dos municípios de Auro
ra do Norte, Arraias, Paraná, Palmeirópolis, Peixe, 
Alvorada e Araguaçu e as divisas norte dos muni
cípios de São Domingos, Galheiros, Campos Be
los, Monte Alegre de Goiás, Cavalcante, Formoso, 
Niquelândia, Minaçu, Campmaçu, Porangatu e 
São Miguel do Araguaia. 

Art. A instalação dos poderes públicos do 
Estado do Tocantins dar-se-à no máximo dentro 
de dois anos, contados da data de promulgação. 

Art Os deputados à Assembléia Constituin-
te do Estado do Tocantins serão eleitos dentro 
de meses da vigência desta Constituição, de
vendo proceder-se à respectiva instalação no pra
zo de três meses, contados da eleição, sob a Presi
dência do Tribunal Superior Eleitoral, até a eleição 
da mesa 

Art. Lei complementar disporá sobre o Po-
der Executivo, o Poder Judiciário, o Poder Legis
lativo, Ministério Público, Patrimônio, Pessoal, Or
çamento, Partidos e Eleições ... 

Justificação 
É de amplo conhecimento público, pela reper

cussão de sua intensa e denodada Juta, o anseio 
do povo do norte do Estado de Goiás pela criação 
do Estado do Tocantins. 

Constituinte eleita com expressiva representa
ção, sentimo-nos no dever de apresentar, nos ter
mos do art. 24 do Regimento Interno, a presente 
proposta de criação do Estado do Tocantins, por 
desmembramento de parte do atual Estado de 
Goiás. 

Esta proposição fundamenta-se em aspectos 
históricos, políticos, geográficos, culturais, sociais 
e econômicos, constituindo aspiração legítima e 
justa da esmagadora maiona da população da 
região. 

Historicamente, é antiga a Juta pela separação, 
insenndo-se no contexto da permanente discus
são sobre a redivisão territorial do Brasil, que data 
ainda do Império. Já a partir 1821 surgiram as 

primeiras tentativas concretas de desmembra
mento da então Província de Goiás. Daí em diante 
sucedeu-se a luta permanente pela divisão, culmi
nando, no início desta década, com a criação 
de uma sociedade civil denominada Comissão 
de Estudos dos Problemas do Norte Goiano -
CONORTE, com objetivos estreitamente ligados 
a essa antiga luta. 

Em exposição de motivos apresentada à Co
missão do Interior desta Casa, em 1982, a CO
NORTE argumentava, com propriedade: 

"Quanto ao norte de Goiás, a definição 
da região se fundamenta não apenas em um, 
mas em vários aspectos que a diferenciam 
da parte sul do Estado. Não obstante o pro
cesso de integração do espaço econômico 
nacional com a construção da BR-153, Be
lém-Brasília( ... ), os problemas regionais, as 
diferenças econômicas, sociais, culturais e 
étnicas - oriundas do processo distinto de 
ocupação demográfica- subsistem com vi
gor, caracterizando nitidamente as duas ma
crorregiões goianas, a do sul, mais desen
volvida, e a do norte ainda carente ... 

Uma ampla redivisão territorial do País poderia 
encontrar oposição por parte das populações en
volvidas, em função do arraigado sentimento de 
territorialidade existente. No caso em tela, pelo 
contrário, por constituir o desmembramento uma 
aspiração unânime da população local, esse po
deroso sentimento de territorialidade constitui, de 
fato, um importante apoio à medida. 

Expressivos defensores da rediVIsão destacam, 
prinCipalmente, três aspectos da questão, como 
os mais relevantes: 

eo sentimento de territorialidade; 
ea representatiVIdade política; e 
eo desenvolvimento econômico e social. 
Embora distintos, esses aspectos encontram-

se fortemente inter-relacionados. 
O sentimento de territorialidade manifesta-se 

de forma clara em função das diferenciações étni
cas e sócio-culturais da área tocantínia em relação 
ao sul do Estado de Goiás, acentuando-se com 
o agravamento das disparidades sociais e econô
micas entre as duas regiões. A criação do novo 
Estado atenderá de forma justa a esses anseios 
étnicos, sociais e culturais. 

A criação do novo Estado implicará notável am
pliação da representação política da população 
regional a nível federal, com o consequente au
mento de sua capacidade de influência sobre as 
decisões nacionais, ensejando-se maiores chan
ces de aproveitamento da grande capacidade pro
dutiva da reg1ão, em proveito do desenvolvimento 
nacional. Essa mesma representação política será 
indispensável para a fiXação na região de seus 
valores culturais, víabilizando a criação de uma 
universidade federal, que permita evitar o êxodo 
de seus melhores valores intelectuais. 

Contribuirá também para viabilizar uma melhor 
e mais equitativa distribuição dos recursos fede
rais repassados aos Estados, forçando o poder 
central a investir mais nesta região de enorme 
potencialidade econômica. 

A região que constituirá o novo Estado apre
senta potencialidade produtiva capaz de colocá
lo, em curto prazo, em níveis de desenvolvimento 
superiores a muitas unidades federadas atuais, 
podendo, desta forma, pelo incremento da renda 
nacional agregada, contribuir, de forma direta e 
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indireta, para a diminuição das desigualdades m
ter-regionais. 

A criação do Estado do Tocantins atende, de 
forma integral, aos segumtes critérios, geralmente 
aceitos, por autores renomados, como parâme
tros indispensáveis a uma nova unidade federada: 

e população superior a 1 milhão de habitantes, 
como referencial para a existência de certos requi
sitos de infra-estrutura física e social; 

e população urbana de 30 a 40%, com a exis
tência de núcleo urbano com mais de 1 00 mil 
hectares, com funções de capital regional; 

eárea territorial adequada, em comparação 
com o território nacional; 

eeXJstência de atividade industrial e comercial, 
além da agrícola, capaz de sustentar um mínimo 
de desenvolvimento autônomo e de intercâmbio 
econômico com outras umdades; 

epresença de condições culturais e políticas 
que configurem capacidade de liderança política 
e cultural, com posição equilibrada no cenário 
nacional. 

Com relação aos aspectos financeiros da cria
ção do novo Estado, particularmente os relativos 
ao incremento de despesas para a União, cabe
nos ressaltar: 

a) a maior parte da estrutura administrativa a 
ser montada será de nível estadual e deverá ser 
suportada com recursos do novo Estado; 

b) os serviços a serem instituídos pela União 
em virtude da criação do novo Estado serão relati
vamente pequenos em comparação com os be
neficios a serem proporcionados; 

c) os encargos a serem absorvidos pela União 
já existem hoje sob a forma de "altíssimos custos 
sociais", que serão reduzidos e eliminados à me
dida em que o novo Estado se consolide. 

Além disso, cabe ressaltar que, independen
temente da criação do novo Estado, a União terá 
que realizar vultosos investimentos nesta região, 
para a promoção de seu desenvolvimento, e que 
a relação custo/benefício desses investimentos 
será obviamente menor com a eXIstência do novo 
Estado, em função da descentralização político
administrativa regional, favorecendo a racionali
zação da aplicação e do aproveitamento dos re
cursos externos e internos. 

Por todas estas razões, portanto, é do interesse 
nacional a criação do Estado do Tocantins, nesta 
oportunidade ímpar de promulgação da nova 
Constituição. 

Brasília, 6 de maio de 1987 - Constituinte 
Lúcia Vânia Abrão Costa. 

SUGESTÃO No 8.670 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art Lei federal disporá sobre a polí-
tica nacional de minerais estratégicos, visan
do ao melhor aproveitamento dos recursos 
minerais existentes no País e à compatibi
lização das diretrizes setoriais específicas 
com as exigências do desenvolvimento na
cional." 

Justificação 

A política de aproveitamento dos recursos mi
nerais brasileiros, baseada, essencialmente, na 

existência de minerais abundantes em nosso terri
tório, tem-se orientado, em termos gerais, pelas 
seguintes diretrizes: 

a) mcentivo à exportação de minérios, com o 
objetivo de gerar divisas para fazer face ao endivi
damento externo; 

b) substituição de importações; 
c) estímulo à produção mineral como forma 

de corrigir as distorções regionais de desenvol
vimento, mediante a criação de pólos industriais 
de transformação em regiões de baixo crescimen
to econômico. 

Não há, pois, explicitamente, no contexto da 
política setorial adotada pelo País, qualquer ênfase 
à busca da verticalização industrial pela V!a do 
desenvolvimento ou da aquisição de tecnologia 
que permita maior agregação de valor às substân
cias minerais o que, naturalmente, nos tem man
tido na incômoda posição de exportadores de 
matéria-prima e importadores de produtos elabo
rados ou semi-elaborados, nos quais ocorreu 
substancial incremento do valor dos produtos de 
origem mineral 

Em muitos países, todavia, a política de recur
sos minerais lastreia-se em conceitos estratégi
cos, que levam em consideração o grau de depen
dência de recursos VItais à indústria e ao desenvol
vimento nacional, o que determina, em vários ca
sos conhecidos, até a criação dos chamados 
stocplles (estoques estratégicos). 

Parece fundamental, portanto, que a questão 
dos nossos recursos minerais seja reavaliada sob 
a ótica dos verdadeiros interesses nacionais, em 
termos de utilização atual e futura das reservas 
existentes, visando, inclusive, ao redirecionamen
to dos esforços no sentido de obtenção da tecno
logia apropriada para a produção e a industria
lização dessas matérias-primas. 

Diante do exposto, entendemos da mais alta 
relevância que a Nação possa contar com uma 
política especialmente delineada para os minerais 
estratégicos, apta a propiciar ao povo um melhor 
e mais racional aproveitamento de suas riquezas 
irrenováveis e capaz de permitir ao Brasil superar 
a condição de país em desenvolvimento e atingir 
o grau de maturidade industrial necessário ao 
bem-estar e à qualidade de vida que merece sua 
população. 

O móvel da presente sugestão é, por isso, preci
samente, obrigar o Estado a formular, executar 
e avaliar o cumprimento de uma política coerente, 
amadurecida e consentânea com a estatura desta 
Nação, no que tange aos minerais considerados 
estratégicos para a economia, o desenvolvimento 
nacional e ao progresso social e material dos seus 
cidadãos. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. -
Constituinte Marcos Uma. 

SUGESTÃO No 8.671 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitu

cional, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União destinará em seu orça-
mento global, o equivalente a 5% (cinco por 
cento) da renda tributária nacional, para apli
cação no desenvolvimento geo-sócio-econô
mico da Amazônia Legal." 

Justificação 

A Amazônia Legal constitui 2/3 do território na
cional. O seu potencial geoeconômico é indiscuti-

velmente mais de 80% das reservas mundiais, 
na mais ampla diversibilidade de produtos. So
mente a extração de ouro, outros mmerais e pe
dras preciosas, num programa de superposição 
de recursos financeiros, humanos e materiais, se
rá bastante para o pagamento da dívida externa 
no Brasil, em apenas 1 (um) ano. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Rubem Branquinho. 

SUGESTÃO No 8.672 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

o segumte dispositivo: 

"Art. Fica extinta a partir da promul-
gação desta Constituição a vitaliciedade dos 
juízes, respeitados os direitos adquiridos até 
essa data." 

Justificação 

Entendemos que a vitaliciedade é um instituto 
arcaico, que guarda resquícios de um passado 
caracterizado pelas benesses e feudos. 

O probo, o honesto, o competente, dispensa 
privilégios traduzidos por regime de casta 

Advogamos que os magistrados devem perten
cer a uma elite, marcada pela competência, probi
dade e honestidade, tendo como escudo legítimo, 
não privilégios de casta, mas o respeito e admira
ção da sociede a que servem. 

Ademais no regime democrático a vitaliciedade 
não é concedida aos governantes nem aos repre
sentantes do povo. A alternância de poder é a 
regra. 

Queremos a continuidade no Poder Judiciário, 
não a vitaliciedade; porque aquela é fruto de con
quistas legítimas, esta é indesejável prerrogativa, 
incompatível com os anseios da sociedade mo
derna. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Ronaro Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.673 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa ao Poder Judiciário, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Os Estados organizarão a sua jus-
tiça observando que a justiça de paz tempo
rária, competente para a habilitação e a ceie· 
bração de casamento e para outros atos pre
VIstos em lei, cujos juizes go:zarão dos mes
mos direitos, vantagens e garantias dos juízes 
togados de investidura limitada no tempo e 
estarão sujeitos a prova de títulos para no
meação e o estágio probatório de 2 (dois) 
anos." 

Justificação 

Atualmente, a função de Juiz de Paz está disci· 
plinada na Constituição Federal (art. 144, § 1 o 
alinea c), e na Lei Complementar no 35, de 14 
de março de 1979, pelo art. 112. 

Verifica-se, assim, que a função de Juiz de Paz 
encontra-se resguardada por elevados disposíti· 
vos legais, protegendo em última análise, a pró
pria constituição da família brasileira. 

A gratuidade do casamento civil decorre de ele
vado interesse público e gera, como em todos 
os demais casos da educação e cultura (cons
tantes do mesmo Título da Constituição Federal} 
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a devida prestação de assistência financeira pelos 
Estados e pela União. 

Os juízes de paz, titulares e suplentes, são esco
lhidos mediante a observação de ngorosos cnté
rios, entre pessoas de reconhecida idoneidade 
moral e de nível cultural, especialmente, bacharéis 
em Direito. Prestam serviços de caráter perma
nente, obedecendo a escalas de serviços elabo
radas pela Corregedoria de Justiça e pelos juízes 
de Direito 

Esta classe de servidores está a merecer, sem 
sombra de dúVIdas, tratamento equitativo com 
a classe dos juízes temporários. Com efeito, o 
Decreto-Lei no 1.821, de 11 de dezembro de 1980, 
ao formular os valores dos vencimentos e proven
tos dos membros da Magistratura Federal, do Dis
trito Federal e dos Territórios, não obstante haver 
contemplado reajustes aos Juízes Temporários 
e Juízes Classistas, é omisso para os Juízes Tem
porários de Paz O mesmo ocorre com a Lei no 
6.903, de 30 de abril de 1981, que contempla 
equiparação de beneficios de aposentadoria aos 
Juízes Temporários, incluindo os Classistas inte
grantes das Juntas de Conciliação e Julgamento 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e os próprios 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho (que 
nem necessitam ser bacharéis em Direito), sem 
o fazer porém em relação aos juízes de paz. 

Daí a necessidade de previsão ou elaboração 
de normas no senbdo de não relegar ao mfortúnio 
o exercício das funções de Juiz de Paz chaman
do-se a atenção dos poderes constituídos para 
a magna função de instituir e celebrar atos consti
tutivos da famma, célula base de qualquer Nação. 

O exercício da função de Juiz de Paz na prática, 
exige obediência rigorosa a horários, o cumpri
mento de esclas de trabalho, o uso de vestuários 
compatíveis com a cenmônia a ser realizada e, 
ainda, a necessidade de despesas com a utilização 
de transportes. 

O que se pretende instituir é uma medida justa 
para conceder remuneração e aposentadoria aos 
Juízes de Paz, titulares e suplentes, em exercício, 
equivalente à dos Juízes Temporários da União, 
dessa forma corrigindo lamentável falha. 

A equiparação dos Juízes de Paz Temporános 
aos demais Juízes Temporários e Juízes Classis
tas decorre da exigência social mínima constante 
em nossa Carta Magna, que propugna não só 
pelo princípio da isonomia como o da neces
sidade de retribuição a qualquer trabalho presta
do, como fator de equilíbrio social. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Ronaro Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.674 
Inclua-se, onde couber, no anteprojeto de texto 

constitucional, o seguinte dispositivo: 

"Art. Nenhum servidor público dos Três 
Poderes da União, dos Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios, receberá, na 
inatividade, proventos infenores aos venci
mentos dos servidores em atividade que 
exerçam cargo ou função similar, respeitada 
a proporcionalidade do tempo de serviço " 

Justificação 

Um dos lamentáveis enganos que norteiam o 
atual disciplinamento jurídico e constitucional da 
questão dos servidores públicos é supor que o 
aposentado tenha menos necessidades financei-

ras que o funcionário em atividade. Ora, enquanto 
o funcionário em atividade - geralmente mais 
robusto e dinâmico, pela pequena idade - pode 
complementar seus ganhos com um trabalho pa
ralelo, ou mesmo os chamados bicos, o aposen
tado, já alquebrado pelo rigor dos anos, não conta 
com esta chance. Muito pelo contráno, enquanto 
não encontram trabalho, ou não estão em condi
ções físicas de realizá-lo, geralmente são enfer
mos, padecem com despesas de medicamentos, 
tratamentos etc. 

Por isto que entendemos a necessidade de um 
tratamento paritário em relação aos rendimentos 
das duas classes de sefV!dores Trata-se, aliás, 
de um direito natural, já reconhecido por muitos 
Estados e Municípios brasileiros. Mas, apesar dis
so, nem todos os governos reconhecem esta reali
dade, e mantêm em humilhante provação, pes
soas que serviram honrosamente em diversas 
funções públicas. 

Se Incorporarmos a presente sugestão no cor
po da nova Constituição, estaremos impedindo 
um procedimento mjusto por parte de alguns go
vernos estaduais e municipais 

Pela justiça embutida na proposta, temos a cer
teza de podermos contar com o endosso dos 
ilustres colegas Constituintes para sua transfigu
ração em norma constitucional. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Ronaro Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.675 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

Cional, na parte relativa à Ordem Social, os seguin
tes dispositivos: 

"Art. É assegurado o direito de greve 
§ 1 o Se a greve for considerada legal, o 

empregador ficará obrigado a negociar com 
os empregados, sob pena de, assim não o 
fazendo, sofrer as sanções que a lei deter
minar. 

§ 29 Se a greve for considerada ilegal, 
os empregados ficarão obrigados ao retorno 
imediato ao trabalho, sob pena de, assim não 
procedendo, sofrerem as sanções que a lei 
determinar e não receberem os dias em que 
estiveram parados após a decretação da ile
galidade da greve, ficando proibido ao em
pregador transigir ou negociar dias ou horas 
parados. 

§ 3o É facultado ao sindicato ou a asso
ciação profissional reembolsar os trabalha
dores grevistas pelos dias parados, quando 
a greve for considerada ilegal, ou cobrar pro
porcionalmente os mesmos dias, quando a 
greve for considerada legal e for alcançado 
o objetivo que a motivou." 

Justificação 

A greve é a paralisação das atividades de deter
minada empresa ou de determinada seção da 
empresa, causada pela deliberação dos empre
gados A origem da greve, portanto, está na recusa 
do empregador em discutir, com seus empre
gados, 'as condições vigentes de trabalho. Trata
se, pois, de um direito que é assegurado aos traba
lhadores pela legislação de todos os países de 
regime democrático. E entre nós não poderia ser 
diferente. 

O direito de greve, como vimos, legitima-se 
por seu fim: interesses profissionais. Quando ela 
se desvia deste objetivo ou se transforma em arma 
política, dirigindo-se contra ato sem mcidência 
direta sobre a vida dos trabalhadores, torna-se 
ilegal. 

Com efeito, objetiva a presente proposta, em 
primeiro lugar, garantir o direito de greve aos tra
balhadores. Se a greve fOI considerada legal, o 
empregador ficará obrigado a negociar com os 
empregados, sob pena de, assim não proceden
do, sofrer as sanções determinadas em lei. Entre
tanto, se a greve for considerada ilegal, os empre
gados ficarão obrigados a retornar imediamente 
ao trabalho, sob pena de sofrerem as sanções 
que a lei determinar, bem assim de não recebe
rem os salános correspondentes aos dias em que 
estiveram parados após a decretação da ilegali
dade da greve. 

Entendemos que, na primeira hipótese (greve 
legal), o empregador obrigatoriamente fará uma 
avaliação das reiVIndicações, evitando, assim, a 
greve, enquanto que, na segunda (greve ilegal), 
os sindicatos e associações profissionais serão 
levados a fazer uma avaliação da greve a ser defla
grada. Ocorre que, mUitas vezes, é decretada a 
ilegalidade da greve, porém, para muitos, não há 
nada a perder, porquanto após essa decretação 
os empregados negociam com o empregador o 
pagamento dos dias parados. 

Enfim, a proposta pretende atingir a todos: em
pregados e empregadores 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Ronaro Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.676 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo no capítulo do Po
der Judiciário: 

"Do Tribunal Superior Federal. 
Art. }o O Tribunal Superior Federal, com se

de na capital da República e jurisdição em todo 
o território nacional, compõe-se de, pelo menos, 
quinze ministros vitalícios, com mais de 35 anos 
de idade, sendo 2/5 (dois quintos) dentre magis
trados da justiça federal, 1/5 (um qumto) dentre 
magistrados da justiça estadual ou do Distrito Fe
deral, 1/5 (um quinto) dentre membros do Minis
tério Público federal e 1/5 (um quinto) dentre ad
vogádos, de notório saber JUrídico e idoneidade 
moral. 

Art. 29 Compete ao Tribunal Superior Fede· 
r ai: 
I- processar e julgar onginalmente: 
a) as revisões criminais e as ações rescisórias 

de seus julgados; 
b) os juízes dos tribunais regionais federais e 

do Trabalho, os juízes federais, os juízes do Traba
lho, os membros dos tribunais de contas dos Esta
dos e do Distrito Federal e os do Ministério Público 
da União, nos crimes comuns e de responsa
bilidade; 

c) os habeas corpus e mandados de segu
rança contra ato de ministro de Estado, presidente 
do tribunal ou de seus órgãos e membros, e do 
responsável pela direção geral da Polícia Federal; 

d) os conflitos de competência entre seus ór
gãos, entre tribunais regionais federais e juízes 
subordinados a outros tribunais regionais fede-
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rais, e entre juízes subordinados a tribunais di
versos; 

11-julgar, em recurso ordinário, os habeas 
corpus e mandados de segurança decididos, ori
ginariamente, pelos tribunais regionais federais; 

111-julgar, mediante recursos especial, as cau
sas decididas em única ou última instância pelos 
tribunais regionais federais, quando a decisão 
contrariar dispositivo da Constituição, violar letra 
de tratado ou lei federal, declarar sua inconstitu
cionalidade, ou divergir de julgado do Supremo 
Tribunal Federal, no próprio Tribunal Superior Fe
deral ou de outro tribunal regional federal. 

Dos Tribunais Regionais Federais 

Art. 3• Os tribunais regionais federais serão 
criados em lei, que determinará a jurisdição, sede 
e número de membros. 

§ 1• Os tribunais regionais federais constituir
se-ão de juízes nomeados pelos seus presidentes: 

a) mediante promoção de juízes federais indi
cados pelo respectivo tribunal; 

b) um quinto dos lugares por advogado de 
notório saber jurídico e idoneidade moral, com 
mais de dez anos de prática forense, e um quinto 
dos lugares por membros do Ministério Público 
federal com mais de dez anos de exercício, todos 
de idade superior a 35 anos. 

§ 2" A promoção de juízes federais ao tribunal 
dar-se-á por antigüidade e por merecimento, al
ternadamente, observado o seguinte: 

a) a antiguidade apurar-se-á pelo tempo de 
efetivo exercido no cargo, podendo o tribunal re
gional federal recusar o juiz mais antigo pelo voto 
da maioria absoluta de seus membros, repetin
do-se a votação até se fixar a indicação; 

b) no caso de merecimento, a indicação ao 
tribunal far-se-á em lista tríplice elaborada pelo 
colégio da magistratura nacional, nela podendo 
figurar apenas os juízes da respectiva região e 
sendo obrigatória a promoção do que nela cons
tar pela quarta vez consecutiva. 

§ 3• Os lugares reservados a membros do 
Ministério Público federal e aos advogados serão 
preenchidos, respectivamente, por membros do 
Ministério Público federal da região e advogados 
nela militantes, indicados em lista tríplice pelo co
légio do Ministério Público federal ou pela Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

Art. 4• Compete aos tribunais regionais fede
rais: 

1-processar e julgar, originariamente: 
a) as revisões criminais e as ações rescisórias 

dos seus julgados e dos juízes federais da região; 
b) os habeas corpus e mandados de segu

rança contra ato do presidente do tribunal ou de 
seus órgãos e membros ou de juiz federal da 
região; 

c) os conflitos de competência entre seus ór
gãos ou entre juízes federais da região; 

11-julgar, em grau de recurso, as causas deci
didas pelos juízes federais da região. 

Dos Juízes Federais 

Art. 5• Os cargos de juiz federal serão proVIdos, 
mediante concurso público de provas e títulos, 
organizados pelo tnbunal regional federal, deven
do os candidatos atenderem os requisitos de ido
neidade moral e de idade superior a vinte e cinco 
anos e inferior a quarenta e cinco, além dos espe
cificados em lei. 

Parágrafo único. A lei poderá atribuir a juízes 
federais exclusivamente funções de substituição, 
em uma ou mais seções judiciárias, e, ainda, as 
de auxílio a juízes titulares de varas, quando não 
se encontrarem no exercício de substituição. 

Art. 6• Cada Estado, bem como o Distrito Fe
deral, constituirá uma seção judiciária, que terá 
por sede a respectiva capital, e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei 

Parágrafo único Nos Territórios do Amapá 
e Roraima, a jurisdição e as atribuições cometidas 
aos juízes federais caberão aos juízes da justiça 
local, na forma que a lei dispuser. O Território 
de Fernando de Noronha compreender-se-á na 
seção judiciária do Estado de Pernambuco. 

Art. 7• Aos juízes federais compete processar 
e julgar, em primeira instância. 

1-as causas em que a União, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem interes
sadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou opoentes, exceto as de falência e as sujeitas 
à Justiça Eleitoral, à Militar e à do Trabalho; 

11- as causas entre Estado estrangeiro ou or
ganismo internacional e mumcípios ou pessoa 
domiciliada ou residente no Brasil, exceto as sujei
tas à Justiça do Trabalho; 

III -as causas fundadas em tratado ou con
trato da União com Estado estrangeiro ou orga
nismo internacional; 

N-os crimes políticos e os praticados em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da 
União, suas autarquias e empresas públicas, res
salvada a jurisdição da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral; 

V- os crimes previstos em tratado ou conven
ção internacional em que, iniciada a execução 
no País, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocor
rido no estrangeiro ou, reciprocamente, iniciada 
no estrangeiro, seu resultado ocorreu ou devena 
ter ocorrido no Brasil; 

VI-os crimes contra a organização do traba
lho ou decorrentes de greve; 

VIl- os habeas corpus em matéria criminal 
de sua competência ou quando o constrangimen
to provier de autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII- os mandados de segurança contra ato 
de autoridade federal, como tal definida em lei, 
excetuados os casos de competência dos tribu
nais federais; 

IX- os crimes cometidos a bordo de naVIos 
ou aeronaves, ressalvada a competência da Jus
tiça Militar; 

X-os crimes de ingresso ou permanência ir
regular de estrangeiro; 

XI- as causas referentes à nacionalidade, in
clusive a respectiva opção, e à naturalização; 

Xli-A execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação; 

§ 1• As causas em que autora for a União 
serão propostas no Foro da Justiça Federal em 
que tiver domicilio a outra parte; as mtentadas 
contra a União poderão ser propostas no Foro 
da Justiça Federal em que domiciliado for o autor, 
ou no Foro da Justiça Federal onde houver ocor
rido o Ato ou Fato que deu origem à demanda · 
ou onde esteja situada a coisa ou ainda no Distrito 
Federal. 

§ 2" As causas propostas perante outros Juí
zes, se a União nelas intervier, como assistente 

ou opoente, passarão a ser da competência do 
Juiz Federal respectivo. 

§ 3• Processar-se-ão e julgar-se-ão na Jus
tiça Estadual, no Foro do domicílio dos segurados 
ou beneficiários, as causas em que for parte insti
tuição de Previdência Social e cujo objeto for be
neficio de natureza pecuniária, sempre que a co
marca não seja sede de vara de Juizo Federal 
O recurso, que no caso couber, deverá ser inter
posto para o Tribunal Regional Federal. 

§ 4• A lei poderá delegar a jurisdição de pri
meiro grau à Justiça local em comarca onde não 
houver Vara Federal, para o processo e julga
mento de outras ações, bem como atribuir aos 
órgãos competentes do Estado, do Distrito Fede
ral ou dos Territórios, as funções de Ministério 
Público Federal ou a representação Judicial da 
União. 

Disposições Transitórias 

Art. 8• O Tribunal Federal de Recursos fica 
transformado em Tribunal Superior Federal. 

§ 1 • No prazo de cento e oitenta dias, contado 
da promulgação desta, serão criados, por lei, Tri
bunais Regionais Federais com sede em Brasilia, 
Recife, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre, 
providenciando o Tribunal Superior Federal, nos 
cento e oitenta dias seguintes, a respectiva insta
lação. 

§ 2• Na composição inicial dos Tribunais Re
gionais Federais, a nomeação de seus membros, 
pelo Presidente da República, far-se-á com base 
na indicação Do Tribunal Superior Federal, obser
vado o disposto nos parágrafos do art. 14. 

§ 3• Instalados os Tribunais Regionais Fede
rais, serão extintos, à medida em que se vagarem, 
mto cargos de Ministros Do Tribunal Superior Fe
deral, observada, na recomposição, a proporcio
nalidade estabelecida no artigo 1 • 

§ 4• Enquanto não forem instalados os Tri
bunais Regionais Federais, sua competência será 
exercida pelo Tribunal Superior Federal, esta 
competência persistirá, ainda após a instalação 
daqueles Tribunais, relativamente a todos os pro
cessos até então distribuídos." 

Justificação 

Questão que se apresenta como de indiscutível 
necessidade é a reformulação da Justiça Federal 
comum de segundo gra1.1, avassalada por um nú
mero imenso de feitos, manifestamente superior 
ao que seria razoável exigir-se que julgasse. Assim 
é que no ano de 1986, foram distribuídos aos 
Ministros do Tribunal Federal de Recursos um 
total de 25.195 processos, tendo sido julgados 
23.169, restando resíduo ponderável que anual
mente vem sendo acumulado. O problema avulta 
de importância, entretanto, se considerarmos o 
crescimento anual na distribuição como se pode 
observar das estatísticas relativas aos últimos seis 
anos: 

1980- 8.858 
1981 -12.882 
1982- 12.344 
1983-13.762 
1984-16.614 
1985-19.886 
Tudo está a indicar, deva manter-se este pro

gressivo aumento anual com tendência a acelerar 
o crescimento. Com efeito, basta assinalar que, 
dos 241 lugares de Juiz Federal, 99 encontram-se 
vagos. E mais, foram recentemente criados 30 
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cargos de Juiz Federal Substituto Com o preen
chimento desses claros, fatalmente aumentará o 
número de recursos. Além disso, grande parte 
dos processos que chegam ao Tribunal são oriun
dos de Juízes Estaduais, cujos quadros estão em 
constante expansão. 

Para fazer face ao problema, a solução até agora 
encontrada tem sido a do aumento do número 
de Mimstros que passaram de nove para treze 
com a Constituição de 1967, e de treze para VInte 
e sete por força da Emenda Constitucional no 
7. Evidencia-se, entretanto, a inconveniência de 
o Tribunal ser continuamente aumentado, o que 
o levaria a um gigantismo de todo indesejável. 
Admitindo o critério, atualmente constante da Lei 
Orgânica da Magistratura, de trezentos processos 
julgados por Desembargador, o Tribunal deveria, 
desde logo, ser aumentado para oitenta Ministros. 
Dentro de pouco tempo ultrapassaria uma cen
tena. 

Outra solução - que vem da Constituição de 
1946- seria a da criação de outros Tribunais 
Federais de Recursos, localizados nos principais 
centros populacionais do País. A fórmula apre
senta a vantagem de eVItar o crescimento desme
surado do Tribunal e atende aos reclamados de 
descentralização, colocando Tribunais de apela
ção mais próximos dos jurisdicionados Oferece, 
entretanto, um inconveniente grave. A existência 
de diversas Cortes julgando os mesmos temas 
jurídicos levará, fatalmente, à divergência de juris
prudência. E será indispensável uniformizá-la, eis 
que não ser admissível supor-se, por exemplo, 
que o contribuinte do Imposto de Renda no Recife 
tenha tratamento diverso do residente em São 
Paulo. Esta uniformização seria feita pelo Supre
mo Tribunal Federal Ora, não é possível sequer 
cogitar de qualquer reforma que importe aumen
tar a carga de trabalho afeta à Corte Suprema. 
Bem ao contrário, é mdispensável se pensem em 
mecanismos que a aliviem, posto ser mais que 
sabido que o Supremo Tribunal já tem sido força
do a lançar mão de fórmulas que detenham o 
contínuo aumento do fluxo de processos que lhe 
são submetidos. Talvez por isso, a proposta já 
tão antiga jamais foi implementada 

Solução que compatibilize as diversas necessi
dades a serem atendidas, encontra-se basicamen
te na sugestão partida do próprio Tribunal Federal 
de Recursos, e q~e foi acolhida pelo Supremo 
Tribunal Federal. A semelhança do que já ocorre 
na Justiça Eleitoral e do Trabalho, sugere-se a 
criação dos Tribunais Regionais Federais com a 
transformação do atual Tribunal Federal de Re
cursos em Corte destinada a uniformizar a juns
prudência dos Regionais com a denominação de 
Tribunal Superior Federal Os Tribunais Regionais 
decidiriam definitivamente sobre a matéria de fa
to. A uniformização, quanto ao entendimento do 
direito aplicável, ficaria afeta ao Tribunal Superior 
Deste modo, procede-se a salutar descentraliza
ção da Justiça Federal de segundo grau, mas 
evita-se a possibilidade de se cristalizarem enten
dimentos divergentes na aplicação do direito, ao 
mesmo tempo em que alivia o Supremo Tribunal 
de parte de suas sufocantes atribuições 

Em matéria recursal, caberia ao Tribunal Supe
rior Federal apreciar em recurso especial as cau
sas decididas pelos Tribunais Regionais quando 
a decisão contrariasse a Constituição ou decla
rasse a inconstitucionalidade de lei ou ato norma
tivo do poder público, violasse letra de tratado 

ou lei federal, divergisse de julgado do Supremo 
Tribunal Federal, do próprio Tribunal Superior ou 
de outro Tnbunal Regional. Em recurso ordmário 
apreciaria os "habeas corpus" e mandados de 
segurança, orgmariamente julgado pelos Tribu
nais Regionais. A par disso, teria competência ori
ginária correspondente à atualmente deferida ao 
Tribunal Federal de Recursos, com as modifica
ções decorrentes da criação dos Tribunais Regio
nais. 

Como disposição transitória, fica estabelecido 
que o Tribunal Superior Federal exercerá a com
petência dos Tribunais Regionais Federais, não 
apenas enquanto não forem instalados, como 
mesmo após essa instalação, relativamente aos 
feitos que até então hajam sido distribuídos a seus 
Ministros A providência permitirá que os Regio
nais iniciem suas atividades sem sobrecarga e 
o Tribunal Superior poderá arcar com a tarefa, 
já que transitoriamente terá um número maior 
de integrantes, pois sua redução ocorrerá à me
dida em se forem dando as vagas. 

No que diz com a competência, propõe-se que 
torne à Justiça do Trabalho o julgamento dos 
litígios de natureza trabalhista em que seja parte 
a União, suas autarquias e empresas públicas. 
Não se justifica que a aplicação do mesmo direito 
seja dividida entre dois ramos da Justiça da União 
Resultam daí divergências que não encontram 
modo de serem uniformizadas. A Justiça especia
lizada haverá de conciliar e julgar todos os litígios 
resultantes de relações de trabalho, não impor
tando qual seja o empregador. 

Finalmente, cumpre propiciar a interiorização 
da Justiça Federal como, aliás, já vem sendo feito. 
Para isso é necessário estabelecer que as causas 
propostas pela União ou contra ela poderão ser 
aforadas, não apenas nas capitais dos Estados 
e no Distrito Federal, mas onde for sediada Vara 
Federal 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO N9 8.677 
Nos termos do § zo do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Poder Judi
ciário: 

"Art. lei complementar disporá sobre 
a obrigatoriedade da criação de juizados es
peciais, em único grau de jurisdição, compe
tentes para conciliação e julgamento de cau
sas cíveis e julgamento de delitos e contra
venções." 

Justificação 

Nos países em adiantado estágio social, com 
organizações judiciárias estruturadas a contento 
das suas populações, a celeridade das decisões 
judiciais é predominantemente marcada pelos jui
zados distritais destinados ao deslinde dos litígios 
que não dependem de maiores indagações de 
ordem jurídica e ao julgamento dos delitos e con
travenções que, pela natureza da própria capitu
lação, não se justifica sejam delongados. 

No Brasil, notadamente no Rio Grande do Sul 
e Paraná, os chamados Tribunais Especiais de 
Pequenas Causas, ainda em caráter expenmental, 
têm espelhado a validade do ensaio e estimulado 
a criação daqueles orgãos, como integrantes da 
organização judiciária a nível estadual. 

Urge, pois, que se submeta à Justiça dos Esta
dos a faculdade de, ao seu alvedrio de conve
niência e oportunidade, propor a criação de juiza
dos especiais A lei federal deverá fixar os parâme
tros para que obngatoriamente tais juizados se 
instalem. 

Esta a nossa proposta e nossa justificação. 
Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. - Consti

tuinte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.678 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
segumte dispositivo no capítulo "Do Poder Judi
ciário: 

"Art. Ao lado da Magistratura e do Mi-
nistério Público, o advogado presta serviço 
de interesse púbhco, sendo indispensável à 
administração da justiça 

§ O advogado é inviolável, no exercício 
de sua profissão e no âmbito de sua atiVIdade, 
por suas manifestações escntas e orais. 

Art. À Ordem dos Advogados do Bra-
sil, entre outras atribuições legais, compete: 

a) defender a Constituição, pugnar pela 
boa aplicação das leis, e contribuir para o 
aperfeiçoamento das instituições jurídicas; 

b) integrar o Conselho de Defesa dos Di
reitos da Pessoa Humana; 

c) ajuizar ação de inconstitucionalidade." 

Justificação 

É inquestionável a elevada relevância da função 
social do advogado no exercício do munus públi
co, o que, ao lado da Magistratura e do Ministério 
Público, completa o elenco dos protagomstas da 
mmistração da Justiça. 

Em sendo uma atividade desempenhada basi
camente pela manifestação oral e escrita, não raro 
ocorre e exteriorização do pensamento através 
de expressões nem sempre do agrado da parte 
ex adversa, de membro do Ministério Público 
ou mesmo do magistrado, subassumindo pseu
das-ofensas, mandadas riscar do processo como 
ato de censura inconcebível. 

Daí a imprescindibilidade de se assegurar a livre 
manifestação do advogado quando no exercício 
de sua profissão. 

Por outro lado, a defesa da Constituição, a pug
na pela boa aplicação das leis e a contribuição 
para o aperfeiçoamento das instituições jurídicas 
têm sido uma constante por parte da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Trata-se, portanto, de converter-se em norma 
constitucional, o que na prática e por disposição 
da lei ordinária já vem sendo cumprido com efi
ciência e zelo. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Maurício Corrêa 

SUGESTÃO No 8.679 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo "do Poder Judi
ciário· 

"Art. ou ... para a composição do Su-
premo Tribunal Federal, do Tribunal Supe
rior Federal, do Superior Tribunal Militar, do 
Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Su-
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perior do Trabalho, serão remetidas aos res
pectivos tnbunais listas tríplices com os no
mes dos candidatos, cabendo: 

a) ao Colégio da Magistratura Nacional, 
a indicação para as vagas reservadas aos ma
gistrados; 

b) ao Colégio do Ministério Púbhco fede
ral, a indicação para as vagas reservadas aos 
membros do Mimstério Público federal; 

c) ao Conselho Federal da Ordem dos Ad
vogados do Brasil a indicação para as vagas 
reservadas aos advogados." 

"Art. Ou .. para a composição dos Tribu-
nais Regionais Federais, dos Tribunais Regio
nais Militares, dos T nbunais Regionais Eleito
rais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, serão remetidas aos respec
tivos tribunais listas tríplices com os nomes 
dos candidatos cabendo: 

a) ao Colégio de Magistrados de cada Es
tado ou do Distrito Federal, a mdicação para 
as vagas reservadas aos magistrados; 

b) ao Colégio do Ministério Público de ca
da Estado ou do Distrito Federal, a indicação 
para as vagas reservadas aos membros do 
Ministério Púbhco; 

c) ao Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil, a indicação para as va
gas reservadas aos advogados. 

Parágrafo único O presidente de cada 
tribunal nomeará e dará posse ao candidato 
eleito. Dentre os indicados em lista tríplice, 
pelo plenário." 

Justificação 

O princípio da independência dos poderes é 
dos mais conhecidos do direito constitucional 
brasileiro. Por uma falha de redação ou, quem 
sabe, por comodismo político do legislador, a prá
tica tem demonstrado outra coisa. Senão, como 
encarar a escolha e indicação dos ministros ou 
nossos tribunais superiores e federais e dos nos
sos desembargadores pelo Presidente da Repú
blica e pelos governadores dos Estados? Nossa 
sugestão, cremos, vai ao cerne da questão: c;o:n 
ela vislumbramos, finalmente, uma composiçao 
livre e sem qualquer tipo de injunção do Poder 
Executivo no âmbito do Judiciário Inovadora, 
com certeza, esta proposta, se aprovada, mUito 
contribuirá para a melhoria da aplicação da Jus
tiça em nosso País. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tumte Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.680 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, m
clua-se o seguinte dispositivo: 

"Art Os juízes gozarão das seguin-
tes prerrogativas: 

lll- irredutibilidade dos proventos, que 
serão reajustados sempre, pelo menos, na 
proporção da desvalorização da moeda; 
N- diferença de dez por cento nos pro

ventos entre cada grau de hierarquia; 
§ 2" A aposentadoria será compuls~

ria aos setenta anos de idade, ou por mvali
de~ comprovada, e facultativa, após trinta 
anos de serviço público, os magistrados 
conservarão, na aposentadoria, seus pro-

ventos integrais, sem dimmuição percen
tual relativamente aos que perceberem, a 
qualquer titulo, os mmistros do Supremo 
Tribunal Federal." 

Justificação 
Esses textos transformam a Irredutibilidade no

minal em irredutibilidade real. 
Poderão evitar que os magistrados se tornem 

pedintes periódicos de au~ento.salari~l. 
A legislação vigente preve eqUiparaçao de ven

cimentos dos Ministros do Supremo Tribunal aos 
dos Ministros de Estado, mas silencia sobre qual
quer vinculação de proventos entre os Mii_Jistros 
dos Tribunais Superiores e o Supremo Tnbunal 
- inexistindo, pois, uma hierarquia salarial pro
porcionalmente fiXa. . 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987.-Consti
tuinte Maurício Corrêa. 

S<.IGESTÃO No 8.681 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional ConstitUinte, mclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Ordem Social: 

"Art. Lei federal disporá sobre os per-
centuais mimmos obrigatórios de nomeação, 
admissão ou contratação de mulheres e de 
menores de ambos os sexos para os quadros 
de empregados de empresas públicas e pri
vadás, levando em consideração a densidade 
demográfica e as condições sócio-econômi
cas' de cada região, bem assim o tipo de 
empresa, a natureza de categoria profissio
nal, o cargo ou função e suas atribuições." 

Justificação 

O trabalho, fonte originária de todos os bens 
e riquezas, é a relação básica sobre a qual se 
constitui a vida social. 

O direito de transformar, através de legislação, 
medidas e instrumentos democráticos adequa
dos, as estruturas políticas, sociais e econômicas 
do País para a construção do nosso desenvol
vimento independente e de uma sociedade que 
venha a ser, cada dia mais participativa, mais fra
terna e igualitária, com oportunidades iguais para 
todos os brasileiros, é um dos postulados da De
mocracia. 

Tanto as empresas privadas quanto as públicas, 
estas mais do que aquelas, estão condicionadas 
ao interesse público no qual se insere a neces
sidade de obtenção do pleno emprego, com ênfa
se especial na utilização da força de trabalho, sem 
discriminação de sexo, como fonte geradora do 
progresso. 

Remuneração, vantagens e direitos idênticos 
para iguais empregos ou funções, exercidos em 
igualdade de condições, independente de sexo 
ou idade, por serem ingredientes da Justiça So
cial, hão de se compatibilizar com a proteção es
pecial ao menor e à mulher que trabalham ou 
que precisam de emprego. 

Nossa juventude está descrente, diante da total 
ausência de prespectiva do aproveitamento de 
seu potencial produtivo. As mulheres são discrimi
nadas e humilhadas na procura de empregos. 

Mais eficaz do que financiar o desemprego é 
investir no emprego para o cidadão, lembrando
se que assegurar pleno emprego é obrigação do 
Estado e da sociedade. 

Dentro deste aspecto e particularmente no que 
tange à mulher e ao menor, garantir-lhes. vag~s 
nas empresas é um substrato dessa obngaçao 
do Estado e da própria sociedade. 

Com as mulheres alijadas do mercado de traba
lho e a rejeição de empregos aos menores, não 
há como se estabelecer a necessária harmonia 
e a imprescindível igualdade de oportuni~de, fa
tores dos mais relevantes para o desenvolVImento 
sócio-econômico de nossa Pátria. 

Esta é a fonte que nos inspirou à proposição 
do dispositivo em tela, para cuja aprovação não 
mediremos nossos esforços com melhores argu
mentos 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987 - Constituinte 
Maurício Corrêa. 

SUGESTÃO No. 8.682 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no Capítulo do Distrito 
Federal: 

"Art. O Distrito Federal terá sua As-
sembléia Legislativa nos mesmos moldes 
dos Estados. 

Parágrafo único. Lei orgânica, votada pe
los deputados eleitos para a primeira Legis
latura na Assembléia Legislativa, disporá so
bre a organização dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário e o Ministério Público 
do Distrito Federal, observadas as normas 
e os princípios estabelecidos nesta Consti
tuição." 

Justificação 

Coerentes com as nossas proposições no sen
tido de que o Distrito Federal gozará de autonomia 
política, legislativa, judiciária, administrativa e fi
nanceira, é que ora sugenmos a criação de uma 
Assembléia Legislativa, como consectário lógico 
e jurídico em obediência ao dogma democrático. 

Não se compreenderia que, gozando de auto
nomia legislativa, não viesse a ter sua própria As
sembléia Legislativa; não se compreenderá que, 
gozando de autonomia política, não viesse a dis
por da sua Lei Orgânica; enfim, não se compreen
deria que essa mesma Lei Orgânica viesse a ser 
elaborada, discutida e votada em outra Casa que 
não a própria Assembléia do Distrito Federal. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.683 
Nos termos do § zo do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo da Ordem Eco
nômica: 

"Art. . .. e adotado o instituto da área 
máxima para a propriedade rural e a sua dis
ciplinação legal compete às Assembléias Le
gislativas Estaduais." 

Justificação 

A questão da propriedade da terra é uma das 
que mais tem exigido da capacidade criadora dos 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 28 233 

homens públicos do nosso País. Convivemos com 
o absurdo contraste das grandes propriedades 
improdutivas e o desespero de milhões de traba
lhadores sem terra. O mstituto da área máxima, 
uma antiga reivindicação da Confederação NaciO
nal dos Trabalhadores na Agricultura, merece, fi
nalmente, ser incorporado ao nosso direito obje
tivo. Contudo, para que haja melhor cotejo dos 
interesses envolvidos e, principalmente, uma dis
cussão mais detalhada de todas as características 
de cada região, consideramos necessário o orde
namento legal a partir do amplo debate que certa
mente se travará nas Assembléias Legislativas dos 
Estados da Federação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.684 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo da Ordem Eco
nômica: 

"Art ... a pesquisa, a lavra, a refinação, 
o processamento, o transporte marítimo e 
em condutos, do petróleo e seus derivados 
e do gás natural, em território nacional consti
tuem monopólio da União que não poderá 
ceder ou conceder qualquer tipo de partici
pação, em espécie ou em valor, em jazidas 
de petróleo ou de gás natural." 

Justificação 

O monopólio estatal do petróleo é fruto de uma 
das maiores campanhas populares da História 
brasileira. Contudo, sem nenhuma discussão a 
nível da sociedade civil e do Congresso Nacional, 
em 1975, o governo militar cedeu às pressões 
das multinacionais e anunciou a celebração dos 
Contratos de Serviço de Exploração de Petróleo 
com Cláusula de Risco. Pouca gente, no entanto, 
sabe que não existe nenhum diploma legal crian
do os tais contratos. A futura Carta precisa asse
gurar essa grande conquista da Nação. É o que 
pretendemos com a presente sugestão. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constitumte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.685 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no Capítulo da Ordem 
Econômica: 

"Art. ...a propriedade da terra é direito 
exclusivo de brasileiros natos e portugueses 
obedecidas as seguintes condições: 
1-nenhuma pessoa, física ou jurídica, po

derá ser proprietária de mais de duas áreas 
rurais no mesmo Estado, observando-se pa
ra cada um deles o limite da área máxima 
estabelecido em lei; 

11-nenhuma pessoa, física ou jurídica, 
poderá ser proprietária de mais de quatro 
áreas em todo o território nacional ainda que 
na condição de sócio em uma ou em todas 
elas; 
Ill-é vedada a participação de estrangei

ros na composição de pessoa jurídica que 
explore, a qualquer título, área rural." 

Justificação 

O acesso à propriedade da terra não deve mais 
continuar tão amplo. É madmissível que enquanto 
milhões de brasileiros não têm terra para dela 
retirar o seu sustento, milhões de hectares sejam 
entregues ou permaneçam sob o domínio de es
trangeiros Também não mais se justifica a exis
tência de muitas propriedades entregues a uma 
mesma pessoa. Perde, assim, a propriedade a 
sua funr,.ão social. A limitação da quantidade de 
propriedades, cremos, é um dos caminhos a ser 
trilhado se, de fato, pretendemos socializar a utili
zação da terra. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.686 
Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo no capítulo da or
dem econômica: 

"Art. O desenvolvimento tecnológico é 
de prioridade absoluta e o Estado assegurará 
às empresas nacionais, defimdas em lei, o 
estímulo necessário, a elas concedendo, 
quando for o caso, a reserva do mercado 
interno desde já garantido àquelas que atuam 
na área da informática." 

Justificação 

O Brasil, historicamente, é um exportador de 
bens e um importador de capitais. A reiteração 
dessa política por dezenas de anos nos levou à 
situação crítica do presente. Com uma população 
jovem e perto dos cento e cinqüenta m~hões de 
indivíduos, temos um mercado para o qual se 
voltam as grandes empresas transnacionais. Ao 
mesmo tempo, enfrentamos o desafio do desen
volvimento tecnológico. Precisamos estar cons
cientes que só atingiremos um estágio de compe
titividade se adotarmos um programa de pesqui
sa, planejamento, produção e consumo voltados 
para assegurar à Nação o alto grau de satisfação 
que essa época permite. Ora, para tanto, sem 
xenofobismo, precisamos preservar o que nos é 
indispensável: o nosso mercado interno. A infor
mática, alvo de atenções dos governos de todo 
o mundo, tem no Brasil um campo de elevado 
potencial consumidor. Que ele nos seja, desde 
já, assegurado e garantido. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987. - Constituinte 
.Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.687 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regmento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da educação. 

"Art. O Estado garantirá às famílias 
que o desejarem a educação e a assistência 
às crianças do nascimento aos seis anos, 
em instituições específicas como cresches 
e pré-escolas." 

Justificação 

É obrigação fundamental do Estado zelar pelos 
seus cidadãos. O princípio da igualdade perante 

a lei precisa, de fato, ser exercido na prática. Por 
isso, é inadmissível o descaso com o qual se trata 
atualmente a população infantil no Brasil. As pró
prias estatísticas oficiais apontam para Ull) núme
ro assustador de menores abandonados. E a insti
tucionalização da marginalidade. Quando se sabe 
que o aprendizado mais intenso em um ser huma
no ocorre justamente durante os seus primeiros 
anos de vida, custa crer que num momento como 
o atual, de notáveis avanços tecnológicos, ainda 
estejamos num estágio de verdadeira selvageria 
com aquelas criaturas que significam o futuro 
da Nação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 23 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.688 
Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da educação: 

"Art. A Educação é um direito de todos 
e obrigatória dos seis aos dezesseis anos. 
Competindo ao Estado tomá-la acessível. 
gratuita, universal e laica em todos os níveis 
e em turnos diários de o1to horas." 

Justificação 

A educação é um dos mais elementares direitos 
da cidadania. É, portanto, um inquestionavel de
ver do Estado Cumprir com essa obrigação está 
para o poder público da mesma forma que pagar 
impostos está para todo membro da sociedade. 
No entanto, não se pode admitir qualquer tipo 
de ensino. A formação dos jovens implica asse
gurar ou não a efetiva participação do nosso povo 
no futuro da humanidade. O mundo atual é tre
mendamente competitivo e os avanços tecnoló
gicos exigem aprimoramentos permanentes. 
Dessa forma uma conceituação moderna do que 
seja segurança nacional eXIgirá o constante cuida
do do Estado com a educação em todos os níveis. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987. Constitumte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.689 
Nos termos do § 2° do art. i4 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos no capítulo da cultura. 

"Art Compete ao Poder Público asse-
gurar a liberdade da manifestação criadora 
bem como garantir a preservação dos bens 
da cultura através: 
1-do acesso de toda a coletividade aos 

documentos, obras, locais historicos, paisa
gens naturais e acervos arqueológicos. 

11- de inventários sistemáticos de todos 
bens preferenciais da identidade e memória 
nacionais. 

Ill- da restauração e tombamento de 
obras e prédios de real significado histórico 
e cultural. 

IV-da destinação de percentual mínimo 
de um e meio por cento dos orçamentos 
da União, dos estados e dos municípios, ex
cluídas as despesas de custeio." 
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Justificação 

A cultura não tem merecido o zelo que lhe 
é devido pelos poderes públicos. Essa consta
tação, todavia, não chega a ser surpreendente 
numa sociedade na qual a própria educação não 
recebe o mínimo de atenção que requer. De qual
quer maneira, porém, o descaso com a cultura 
também é injustificável. A presente sugestão obje
tiva, além de definir alguns critérios para a preser
vação dos nossos valores culturais, fixar a partici
pação do poder público em todos os níveis, se
gundo os seus respectivos orçamentos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTAO N• 8.690 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da educação: 

"Art. O ensino privado é permitido, 
mas em nenhuma hipótese, o poder público 
poderá subsidiá-lo." 

Justificação 

É preciso colocar um basta nos abusos verifica
dos no momento presente no que tange ao ensmo 
privado. Ao longo das duas últimas décadas, co
mo decorrência do pouco interesse do Estado 
com o setor educacional, o que se viu foi a prolife
ração do ensino privado e a institucionalização 
de um verdadeiro mercado na educação. Nossa 
sociedade, como qualquer outra está dividida em 
classes. Aos mais abastados, é lógico, não se pode 
impedir a opção por um outro tipo de ensino, 
desde que o faça com recursos próprios. Assim, 
caso a iniciativa privada resolva participar do siste
ma educacional o fará compelida a oferecer pa
drão elevado, moderno e capaz de contribuir com 
o objetivo maior que é o de aprimorar permanen
temente o conhecimento nacional. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTAO N• 8.691 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo das regiões me
tropolitanas: 

"Art. A Umão, os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e as Regiões Metropo
litanas estabelecerão mecanismos de coope
ração de recursos e de atividades, para as~e
gurar a realização dos serviços metropolita
nos." 

Justificação 

O preceito é o mesmo contido na redação do 
artigo 131 do Anteprojeto da Comissão Provisória 
de Estudos Constitucionais, instituída pelo Decre
to n' 91.450, de 18-7-85, onde apenas inserimos 
a pessoa jurídica de direito público interno deno
minada Distrito Federal, para distingui-la, de for
ma explícita, da outra pessoa da mesma natureza 
jurídica, denominada Estados. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987- Constituinte Mau
ricio Corrêa. 

SUGESTÁO N• 8.692 
Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo das regiões me
tropolitanas: 

"Art. A União, os Estados, o Distrito 
Federal, e os Munidpios integrados na região 
metropolitana consignarão, obrigatoriamen
te, em seus respectivos orçamentos recursos 
financeiros compatíveis com o planejamen
to, a execução e a continuidade dos se!Vlços 
metropolitanos." 

Justificação 

O Distrito Federal não pode mais permanecer 
fora das disposições constitucionais atinentes às 
regiões metropolitanas. Apesar de jovem, Brasília 
é uma cidade que cresce com incrível rapidez 
e ademais, o Distrito Federal é um todo formado 
por um conjunto de cidades-satélites, algumas 
como Taguatmga, que isoladamente figuram en
tre as maiores do Pais. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Correa. 

SUGESTAO N9 8.693 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo das Regiões Me
tropolitanas: 

"Art. ou ... Lei Complementar poderá 
estabelecer regiões metropolitanas, por 
Agrupamentos de Municípios Integrantes da 
mesma região do Estado ou do Distrito Fede
ral, para a organização e a administração dos 
serviços públicos intermunicipais de peculiar 
interesse metropolitano. Sempre que o aten
dimento destes serviços ultrapassar o T erri
tório Municipal e impuser o emprego de re
cursos comuns." 

Justificação 

Mais uma vez, inserimos o Distrito Federal no 
capítulo das regiões metropolitanas. Aqui, trata-se 
da previsão de, por Lei Complementar, num futu
ro muito próximo, virem a Capital da República 
e as suas cidades satélites a formar um conjunto 
urbano com aquela denominação e, lógico, capaz 
de receber as atenções dos respectivos governos 
dentro das características de um pólo de desen
volvimento urbano integrado. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTAO N• 8.694 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no Capítulo das Regiões Me
tropolitanas: 

"Art. ou ... A criação, competência, or-
ganização, funcionamento, disciphnação de 
recursos e planos dos órgãos regionais de 
desenvolvimento econômico com atuação 
em mais de uma Unidade da Federação, in
clusive o Distrito Federal, serão estabelecidos 
em Lei Complementar." 

Justificação 

O desenvolvimento econômico das diversas re
giões do País carece de uma atenção especial 
em razão das muitas realidades que, sabemos, 
formam o todo nacional. A forma de atuação dos 
diversos organismos encarregados desse mister 
deve ser definida em lei complementar e dela, 
evidentemente, não pode ficar fora o Distrito Fe
deral como unidade federada em desenvolvimen
to acelerado e com limitações geográficas com 
Estados que têm características bastante diversas 
e, portanto, passíveis de constituírem órgãos com 
área de atuação diversa 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO N• 8.695 
Nos termos do' § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Poder Judi
ciário: 

"Art. Os Estados e o Distrito Federal 
organizarão a sua justiça, observados os arti
gos desta Constituição, a Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e os dispositivos se
guintes: 

-a Justiça de Paz Temporária, compe
tente para a habilitação e a celebração de 
casamento e para outros atos previstos em 
lei, cujos juízes gozarão dos mesmos direitos, 
vantagens e garantias dos JUÍZes togados de 
investidura limitada no tempo, estando sujei
tos a prova de títulos para nomeação e a 
estágio probatório de 2 (dois) anos." 

Justificação 

Atualmente, a função de Juiz de Paz está assim 
disciplinada: 

1") Na Constituição Federal, pelo art. 144, § 
1 ', alínea c, que estabelece: 

"§ 1' A Lei poderá criar, mediante pro
posta do Tribunal de Justiça: 

c) Justiça de Paz Temporária, competen
te para habilitação e celebração de casamen
to." 

2') Na Lei Complementar n' 35, de 14 de mar
ço de 1979, pelo art. 112: 

"Art. 112. A Justiça de Paz Temporária, 
criada por lei, mediante proposta do Tribunal 
de Justiça, tem competência somente para 
o processo de habilitação e a celebração do 
casamento. 

§ 1' O Juiz de Paz será nomeado pelo 
Governador, mediante escolha em lista trípli
ce, organizada pelo Presidente do Tribunal 
de Justiça, ouvido o Juiz de Direito da Comar
ca, e composta de eleitores residentes no 
distrito não pertencentes a órgão de direção 
ou de ação de partido político. Os demais 
nomes constantes da lista tríplice serão no
meados primeiro e segundo suplentes. 

§ 2' O exercício efetivo da função de Juiz 
de Paz constitui serviço público relevante e 
assegurará a prisão especial, em caso de cri
me comum até definitivo julgamento. 

§ 3' Nos casos de falta, ausência ou im
pedimento do Juiz de Paz e de seus suplen-
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tes, caberá a Juiz de Direito da Comarca a 
nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

Art 113. A impugnação à regularidade 
do processo de habilitação matrimonial e a 
contestação a impedimento oposto serão de
cididas pelos Juízes de Direito." 

Verifica-se, assim, que a função de Juiz de Paz 
encontra-se resguardada por elevados dispositi
vos legais, protegendo em última análise, a pró
pria constituição da família brasileira. 

A gratuidade do casamento civil decorre de ele
vado interesse público e gera, como em todos 
os demais casos da educação e cultura (cons
tante~ do mesmo Título da Constituição Federal) 
a deVIda prestação de assistência financeira pelos 
Estados e pela União. 

Os Juízes de Paz, titulares e suplentes, são esco
lhidos mediante a observação de rigorosos crité
rios, entre pessoas de reconhecida idoneidade 
moral e de nível cultural, especialmente, bacharéis 
em direito. Prestam serviços de caráter perma
nente, obedecendo a escalas de serviços elabo
rados pela Corregedoria de Justiça e pelos Juízes 
de Direito. 

Esta classe de servidores está a merecer, sem 
sombra de dúvidas, tratamento equitativo com 
a classe dos juízes temporários. Com efeito, o 
Decreto-lei no 1.821, de 11 de dezembro de 1980, 
ao formular os valores dos vencimentos e proven
tos dos membros da Magistratura Federal, do Dis
trito Federal e dos Territórios, não obstante haver 
contemplado reajustes aos Juízes Temporários 
e Juízes Classistas, é omisso para os Juízes Tem
porários de Paz. O mesmo ocorre com a Lei no 
6.903, de 30 de abril de 1981, que contempla 
equiparação de benefícios de aposentadoria de 
Juizes Temporários, incluindo os classistas inte
grantes das Juntas de Conciliação e Julgamento 
dos Tribunais Regionais do Trabalho e os próprios 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho (que 
nem necessitam ser bacharéis em direito), sem 
fazer, porém em relação aos Juízes de Paz. 

Dai a necessidade de previsão ou elaboração 
de normas no sentido de não relegar ao infortúnio 
o exercício das funções de Juiz de Paz chaman
do-se a atenção dos poderes constituídos para 
a magna função de instituir e celebrar atos consti
tutivos da família, célula base de qualquer Nação. 

O exercício da função de Juiz de Paz na prática, 
exige obediência rigorosa a horários, o cumpri
mento de escalas de trabalho, o uso de vestuários 
compatíveis com a cerimônia a ser realizada e, 
ainda, a necessidade de despesas com a utilização 
de transportes. 

O que aqui se pretende instituir é uma medida 
justa para conceder remuneração e aposentado
ria aos Juízes de Paz, titulares e suplentes, em 
exercício, equivalente à dos Juízes Temporários 
da União, dessa forma corrigindo lamentável fa
lha. 

A equiparação dos Juízes de Paz Temporários 
aos demais Juízes Temporários e Juízes Classis
tas decorre da exigência social mínima constante 
em nossa Carta Magna, que propugna não só 
pelo princípio da isonomia como o da neces
sidade de retribuição a qualquer trabalho presta
do, como fator de equilíbrio social. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.696 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo do Poder Judiciá
rio, Seção dos Tribunais e Juízes dos Estados, 
do Distrito Federal, e dos Territórios: 

"Art. O Território Federal de Roraima, 
o Território Federal do Amapá e o Território 
de Fernando de Noronha, estão compreen
didos nas jurisdições do Estado do Amazo
nas, na do Estado do Pará, e na do Estado 
de Pernambuco, respectivamente." 

Justificação 

Atualmente, a administração da Justiça dos 
Territórios Federais é da competência do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal, sediado na Capital 
da União, cuja distância por demrus longínqua 
das comarcas daquelas unidades da Federação, 
tanto as das suas Capitais como principalmente 
as do Interior, tais como Caracaraí, Mazagão, Cal
çoene, Amapá e Oiapoque, torna inviável uma 
gestão a contento, a ponto de hoje se encon
trarem relegadas ao quase completo abandono. 

Além deste aspecto, também não se justifica 
que as impetrações de habeas corpus e de man
datos de segurança com pedidos de liminar, bem 
assim a interposição de apelações ou quaisquer 
outros recursos tenham de percorrer milhares de 
quilômetros até chegarem ao Tribunal com sede 
em Brasília. Isto sem contar com a repetição do 
mesmo percurso de ida e volta por força do pedi
do de informações à autoridade apontada como 
coatora ou reclamada e da respectiva resposta 

A vinculação judiciária dos Territórios Federais 
aos Estados que lhes são mais próximos, por 
certo virá em favor da celeridade no trâmite pro
cessual, importando em economia de tempo e 
de despesas com deslocamentos dos advogados 
e das partes litigantes. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.697 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Família, da 
Educação e da Cultura, em substituição ao pará
grafo único do art. 179 da atual Constituição: 

"Art. ou ... o Poder Público mcentivará 
a pesquisa e o ensino científico e tecnológico. 
Para tanto, será permitido que as empresas 
privadas apliquem até dez por cento de seus 
lucros em fundo específico, dedutíveis do Im
posto de Renda, o mesmo ocorrendo, em 
caráter obrigatório, com as empresas estatais 
e de economia mista, mantendo a união a 
destinação de verba orçamentária normal
mente atribuída ao Ministério da Ciência e 
Tecnologia." 

JustJftcação 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 4 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.698 

Nos termos do § 2o do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Família, da 
Educação e da Cultura, em substituição ao pará
grafo único do art. 178 da atual Constituição: 

"Art. . . ou .. As empresas comerciais, in
dustriais, agrícolas, bancárias e semelhantes, 
são obrigadas a assegurar, em cooperação, 
condições de aprendizagem aos seus traba
lhadores menores e a promover o preparo 
e aperfeiçoamento de seu pessoal qualifica
do." 

Justificação 

Fica atribuída à Confederação Nacional das Ins
tituições Financeiras o encargo de organizar, em 
todo o território nacional, escolas de aprendiza
gem bancária, destinada também aos emprega
dos adultos. Os excelentes resultados obtidos com 
os programas de aprendizagem industrial e co
mercial, proporcionados pelo SENAI e SENAC, 
de há muito estavam a suscitar idêntica iniciativa 
quanto aos funcionários de bancos, caiXas econô
micas e outras instituições financeiras, necessi
tados igualmente de treinamento quando meno
res e, também, mais tarde, já adultos, para pode
rem acompanhar a evolução das técnicas e proce
dimentos adotados nos campos específicos de 
ação de suas empresas. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 4 de maio de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.699 

Nos termos do § 2° do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Cultura: 

"Art. ou ... e livre toda manifestação 
de pensamento, de convicção política ou filo
sófica, bem como a prestação de informa
ção. A censura nos espetáculos públicos res
tringe-se a classificação por faixa etária até 
os dezoito anos." 

JustJftcação 

Na VIgência do Estado de Direito toma-se ple
namente inaceitável qualquer limitação as mani
festações de pensamento, sejam elas políticas ou 
filosóficas, bem como as diversas formas de espe
táculos públicos e os meios de informação. O 
exercício pleno da cidadania' comporta o direito 
da opção. A censura, em qualquer nível, é, de 
fato, o jugo do autoritarismo em mão dupla: priva 
o criador do direito de eXIbir o produto do seu 
talento e priva o público do direito de tomar co
nhecimento do que foi criado. O estabelecimento 
de critérios classificatórios por faixa etária cre
mos, é uma forma correta e democrática d~ limi
tar ao ser humano ainda sem a plenitude de sua 
capacidade intelectual o contato com manifes
tações do pensamento inadequadas ao seu está
gio de desenvolvimento. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 5 de maio de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa 
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SUGESTÃO No 8.700 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capitulo Da Educação. 

"Art. Entre os deveres do poder públi-
co para com a...educação está a responsa
bilidade de assistência educacional especia
lizada e gratuita aos portadores de deficiên
cias físicas e mentais." 

Justificação 

Os portadores de deficiências físicas e mentais, 
infelizmenste, somam já alguns milhões. São cria
turas que sofrem a mais penosa discriminação. 
Não pode o Estado permanecer insensível ao pro
blema desses cidadãos. A maior parte deles pode 
desenvolver todos os atos relativos ao exercício 
da cidadania. O ensino especializado nesse caso 
nada mais significa que uma forma de minimizar 
o sofrimento dessas pessoas e prepará-las para 
o futuro com o aproveitamento pleno de todas 
as suas potencialidades. Em resumo, o Estado 
na::la mais fará que o cumprimento de sua obri
gação. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SCJGESTÃO No 8.701 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Famflia: 

"Art São reconhecidos às crianças, 
aos adolescentes e aos Idosos os direitos es
pecíficos referentes às necessidades e carac
terísticas de cada Idade." 

Justificação 

Através de uma afirmação genénca, segundo 
a qual os direitos dos cidadãos alcançam indistin
tamente as cnanças, os adolescentes e os idosos, 
o Estado tem negligenciado de forma absurda 
e inaceitável com relação aos direitos específicos 
da grande maioria dessas pessoas. A alimenta
çaão, o ensino, a saúde, a habitaçaão, o trabalho 
e um final de vida com dignidade não podem 
se constituir em privilégios de uns poucos ou de 
parcela da população. A Nação é um todo. Não 
se discrimina Impunemente perante a História 
parte do passado, parte do presente e parte do 
futuro de um povo. 

Sala das Sessões da Assembléia NaciOnal 
Constitumte, 15 de abril de 1987. - Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.702 
Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 

·da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Dos Direitos Polí
ticos: 

"Art. Todos os brasileiros, maiores de 
dezoito anos na data da eleição, têm direito 
a voto, que não será obrigatório, e poderá 
ser votado nas seguintes condições: 
I-desde os dezoito anos para vereador; 
11-desde os vinte e um anos para depu

tado estadual e deputado federal; 

111- desde os vinte e cinco anos para pre
feito, vice-prefeito, governador e vice-gover
nador dos Territórios, 
N- desde os trinta anos para governador 

e vice-governador dos Estados; 
V-desde os trinta e cinco anos para se

nador da República, presidente e VICe-pre
sidente da República." 

Justificação 

Não mais se justifica a obrigatoriedade do voto. 
Afinal, que democracia será aquela construída a 
partir de semelhante imposição? No mais, a pre
sente sugestão estabelece idade mímma para os 
cargos eletivos. A participação do jovem na polí
tica é muito importante. Contudo, para o bem 
dele próprio, da comumdade e, pnncipalmente, 
das instituições, é conveniente que haja amadure
cimento gradativo para a ascensão aos postos 
mais altos 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 30 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8. 703 

Nos termos do § 2' do art 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constitumte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Cultura: 

"Art. O efetivo amparo à cultura pres-
supõe: 
I-preservação de todas as modalidades 

de expressão e da memória nacional; 
11- intercâmbio com as diferentes cultu

ras como forma de aprimoramento do co
nhecimento e não como submissão a valores 
outros que possam pôr em nsco a identidade 
nacional; 
Ili-máximo de VInte por cento da progra

mação dos veículos de divulgação destina
dos às formas de expressão cultural de outros 
países e, do espaço restante, cmqüenta por 
cento reservado para a cultura regional." 

Justificação 

A preservação dos valores culturais é medida 
que requer o máximo de cuidado do poder públi
co. A verdadeira e maior riqueza de um povo 
está na sua cultura O avanço tecnológico e as 
facilidades de intercâmbio cultural propici~m, em 
nossos dias, caso não h~a o zelo devido, a lenta 
e pengosa dominação de uma cultura exterior 
e a conseqüente alienação quanto aos valores 
próprios Nossa sugestão tem por objetivo não 
só estabelecer um parâmetro seguro para a cultu
ra nacional, sem xenofobismo, como, também, 
assegurar, a nível interno, condições de equilíbrio 
entre as diferentes culturas segundo o seu espaço 
geográfico. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abril de 1987.- Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.704 

Nos termos do § 2' do art. 14 do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo Da Família: 

"Art. É vedada a violência física, men-
tal ou psicológica de pais, de adultos respon
sáveis ou de instituição sobre a cnança e 
é obrigação de todos, e em especial do Esta
do, garantir a sua mtegridade." 

Justificação 

Forçoso reconhecer que a violência é uma das 
características do mundo atual Todavia, dentre 
todas as suas formas de manifestação, a pior é 
aquela que se abate sobre as crianças. Pior, ainda, 
quando para tanto concorrem os próprios pais 
ou os adultos aos quais se atribui a responsa
bilidade pela guarda e segurança dos menores 
A gravidade do problema aumenta quando, na 
fal~a des_s~s pessoas, os menores são entregues 
a mstitUiçoes especializadas e, também aí, são 
alvos de toda sorte de maus-tratos. Cabe, pois, 
ao Estado, de forma especial, e a todos os mem
bros da sociedade, no geral, o dever de zelar para 
que as crianças não sejam atingidas nesse seu 
elementar direito. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 15 de abnl de 1987. -Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SCJGESTÃO No 8.705 
Nos termos do § 2', do art. 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte disposmvo no capítulo Da Educação: 

"Art. ou ... é assegurado em todo o 
sistema de educação publica, até o segundo 
grau, alimentação, assistência medico-hos
pitalar e odontológica." 

Justificação 

É questão amplamente debatida e sobre a qual 
não paira nenhum questionamento: o ser humano 
até os dezesseis anos precisa ser bem alimentado 
e gozar de boa saúde para obter adequado rendi
mento em qualquer atividade, mormente a esco
lar. Sendo, como são, a educação e a saúde, obri
gações indiscutíveis do Estado, nada mais justo 
que a exigência constitucional aqui pretendida, 
sempre se levando em conta, como espírito do 
legislador nesse momento histórico, a preocu
pação em assegurar muito mais à Nação que 
ao individuo os benefícos ora propostos. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 23 de abril de 1987. Constituinte 
Mauricio Corrêa. 

SUGESTÃO No 8.706 
Nos termos do § 29, do art. 14, do Regimento 

da Assembleia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo no capítulo da Família: 

"Art. ou ... é dever do Estado promover 
e garantir o desenvolvimento da criança, des
de a sua concepção, assegurando equipa
mentos sociais de saúde e educação adequa
dos às necessidades das diferentes faixas etá
rias." 

Todo e qualquer texto constitucional moderno 
deve abrigar os princípios relativos aos direitos 
da criança. E, bem o sabemos, esses começam 
muito antes do nascimento ou, mais propriamen
te, a partir do ato da concepção. Dessa forma, 


